
Prefeitura Municipal de Álto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.756/A00L-30 eDP 87528'OOO

Av. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0§) 41 3664 1320
ê-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

LICIT cÕes

PROCESSO ADMINISTRATIYOt 087 120'17

MODALIDADE: PREGÁO PRESENCIAL N' 061/2017

SOLICITANTE: Secretaria de Saúde
Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos

DATA DO lNlClO DO PROCESSO: 03/05/2017

DAÍA DE ABERTURA DO PREGÃO: 2210512017

OBJETO: É objeto da presente licitaçáo a Contratação de uma gTples? dl
r.ão p"i" to."éao e venda de cilindros de oxigênio, cargas de oxigênio de 1'

s, ã,"ior; e'acessórios, destinado à Oficina-do Pátio Rodoviário' as

Ãmúütancias e Centro de Saúde (Pronto Socorro e Enfermaria), pertencente-s à

práfJitr1" Municipal de Alto Paraíso, conforme condiçÕes. e especiÍicaçóes

descritas no Edital e seus Anexos. os materiais serão retirados de acordo com

a necessidade do MuniclPio.



Prefe itura Munieipal de Alto Paraísa-PR
CIUPJ 95.640.736/000|-30 CEP 87528'OAO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fu (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

JU9TIFICATIVA

Vimos por meio deste, solicitar que seja aberto um processo licitatório na

modalidade pregáo presencial para a Contrataçáo de uma empresa do ramo

para locação e venda de cilindros de Oxigênio, cargas de oxigênio de'l' 3,6'

10m3 e acessórios, destinado à oficina do Pátio Rodoviário, as Ambulâncias e

centro de saúde (Pronto Socorro e Enfermaria), pertencentes à PreÍeitura

Municipal de Alto ParaÍso, conforme condiçÔes e especificaçÕes descritas no

Edital e seus Anexos. Os materiais seráo retirados de acordo com a

necessidade do Município, num valor aproximado de R$ 99.750'00 (noventa e

nove mil, setêcentos e cinqOenta reais).

lnformamos que estes oxigênios são importantlssimos para a oficina do

Pátio Rodoviário, pois são utilizados no maçarico para serviços de solda, corte

e aquecimento, e essencial para o Centro de Saúde que necessita deste

material nas ambulâncias e pronto socorro, para atendimentos nos casos de

emergência.

Sendo só para o momento.

Paralso - PR, 03 de Maio de 2017.

REVESSO
Secretario de SaúdE

R
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MARCOS Á. S. SIMONETTI
nua Mal. Cándido Rondon, 1rB5 - Cêntro

PÂRANÂVA, . PARÂNÁ
Fono / Frx (U) U23-8326 e 3123.13J3 - CEp: A7.tO2-1tO
CNPJ:78.907.23í000'Í-59 [rtSCR.EST.: 730.04645{9
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FU}IDO IIUNICIPAL DE SAUDE DE ALTO PARAISO

oRçAMENTO

i lTÊt\,t UNIDADE

01

02

03

07

08

09

10

Total

DESCRTÇÃO

50 Oxi nio Mêdícinal em Cillndro 1mr

10

10 i Cilindro de

10

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

04

06

R$ 29 000,00

ênio Medicinal 6m3 RS 1 150,00 R§ 11.500,00

Cilindro de Oxi io Medicinal 10m3

40 Re ulador de oxi io Medicinal

200 R$ 11.000,00

R§ 110.725,00

PARANAVAí, 14 DE i/tARÇO c/É.2017

i

I,IARCOS A. .st NETTI

/8907?35tA001-59

R§ 65,00 RS 3.250,00

RS 85,00 RS 4.3250,00io Medicinal em Cilindro 3ml

ênio Medicinal em Cilindro 6m3

nio Mêdicinal em Cilindro 10m,

75

200

50

Ox

Oxi

R$ 9.000,00R$ 120,00

R5 145,00

05 10 io Medicinâl 1m3Cilindro de R§ 790,00 RS 7.900,00

Cilindro de Ox nio Medicinal 3mr RS 91s.00 R§ 9.1500,00

RS 1.380,00 RS r3.800,00

RS 295,00 R$ I 1.800 00

AI R$ 55,00uel
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ITEM UNIDADE DESCRIÇ o VALOR UNIT VALORTOTAL

50 ,eênio lüedicinal em
cilindro de 1m3

Oxí 60,00 R$ 3000,00

2 50 gênio lr{edicinal em
cilindro de 3mj

Oxi 80,00 R$ 4000,00

gênio Medicinal em
cilindro de 6ml

Oxi 110,00 R§ 8250,00

Oxigênio iVíedicinal em
cilindro de lOml

130,00 RS 26.000,00

5 l0 Cilindro De Oxigenio 1m 750,00 R5 7.500,00

6 ro De Oxigenio 3ml0 900,00Cilind R§ 9000,00

r 100,00

Cilind
l0m3

ro De Oxigenio 1300.00 R$ 13.000,00

250,00Regulador De Oxigenio
Medicinal

200 .Aluguel 40,00 R§ 8000.00

RS 99.750,00



Prefeitura Munie.tpa I de Álto Paraíso-PR
CNPJ 95.640.736/000 1-30 cEP 8752&OAO

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0§) 44 3664 1320
e-mail - altoParaiso@pref.pr' gov'br

DO: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÁO

PARA: SETOR DE CONTABILIDADE

JOB
Secretario minlstraçáo

Alto ParâÍso - PR, 03 de Maio de 2017 '

§r

N

Fls. o
Ml.-

ó

REF. SOLICITAÇÃo DE SALDO

Solicito informar se há sa/do de dotaçáo' caso positivo que o

mesmo seia reseruado, para a Contratação de yma 
.e,19.1e:"^ 9""tT?"11':

i""ãlaà e venda de cilindios de Oxigênio, cargas de oxigênio de 1 ' J' b' rum- e

lL,".ir1i",,ã., âã.ii.ãaã"ãôi"i.ã ão Éatio nooãviário, as Ambulâncias e centro

de Saúde (pronto So.orro'ã gnf"rmària), pertencentes à Prefeitura Municipal

de Alto paraíso, conforme .onàiç0". e'eipecificaçÕes descritas no Edital e

seus Anexos. Os materiais ãá'rào'ietiraaos'de acoido com a necessidade do

Municlpio., num valor 
"piorirãoo 

de R$ 99'750'00 (noventa e nove mil'

setecentos e cinqüenta reais).

É TO



Prefeitura Municipal de Álto Paraíso-PR
C'IIPJ 95.640.736/000I-30 CE;P 87528-OOO

Áv. Pedro Ámaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0§) 41 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

OBJETO: É objeto da presente licitaçáo a-Contratação de uma 9l?ftÍ^*
ramo para locaçao e venda de cllindros de Oxigênio, cargas de-oxigê o oe 1'

â, o,'ioÀ; e'acessórios, destinado à oficina-do Pátio Rodoviário' as

ÃrUrran.i". e Centro ae sàOoe (Pronto Socorro e Enfermaria), pertencenta's à

Êrái"itrr" Municipal de Alto Paiaiso, conforme condições e esPecificaçóes

descritasnoEditaleseusAnexos.osmateriaisSeráoretiradosdeacordocom
ã-n-ã.ã.iià"0" do Município., num valor aproximado de R$ 99'750'00 (novente

e nove mil, setecentos e cinqüenta reais)'

REF.: CLASSIFICAÇÃO DA
CONFIRMAÇÁO DE SALDO

CLASSIFICA ooR AMENTARIA:

SETOR OE CONTABIL DADE

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRN E

Alto Paralso - PR., 03 de Malo de 2017.

RENATo APARECI#oNÇALVES JoRGE

ôrGlooatooaa Mal$oauMarÍo0
trt0€06-01.@.10.,01.0014.2.04o,Ito!00.00@1919

!2?,rt 0a06.0r.6.10,G^t a ourBoS M^r!r^ltrr20 33slooalooo
litt

'AUD'06.ot,@.!0,i101.00!1,2.0aqNCÂO 0E,l22 aaeo:ro25006

,22
06.01.6-10 !bl.@L.2.040

,:t!Da25ooüz92a

oE stlvt@s ?úBtr@!07 6!.6.15.a12.m16.1.0!,0M^XúÍIXC OOE 6alil5 MOVE29t2 !rro3025000
42015.452-0015.2.050

19:t4

33406 01.ú.10.30L@1a.2-040
3:t90:í,12@00

l§furloo MUàIIOP^L DE 5 UoE06.01.@.10.:t01.@L,2-0aoMÂOUINÀS I EOUIPAMTI{TOS139391200m

r2!DE SEiVI@! 
'UBUCOs

0, 01ó.ú.at2,0015,2.0501f/5 339039t2000

a2sorvrsao 0E sawl@s PUBLI@!07.03.@.15-a52.0016.2,0t0EnÍo53:t!D912@O



Prefettura MunictPe I de Álto Paraísa-PR
CNPJ 95.640.736/00 olao cr;P 87528-OOO

maro dos Sanlos, 900 - FonelFu (fu)
e-mail - sltoparaiso@pref.pr.gov.br

41 3664 1320Av. Pedro A
N.O
Fls o

F tf §

Alto Paraiso - PR., 03 de Malo de 2017'

Exmo. Sr.
DERCIO JARDIM JUNIOR
DD. Prefeito Municlpal de Alto Paraiso
NESTA

Êãl"Jri'Jl?ll3: solicito autorizaçáo de Vossa Excelê,ncia para lc.oltrgtaç1?-1:
uma empresa do ramo p"tâ roããiao e venda de.cilindros de oxigênio' eargas

de oxigênio de 1,3,6, io"l'-;;t;tió'iot' d-estinado à oficina do Pátio

Rodoviário, as Ambulância. "'ô""t. 
ããêaúde (Pronto Socorro e Enfermaria)'

p'",iã.*"ià. a Prefeitura 
-únHptr 

de Alto Paralso' conforme condições e

especificações descrttas ""ÊJürã."ús 
Anexos. os materiais serão retirados

de acordo com a necessrOaJe ao Municipio'' num .valor aproximado de' R$'

99.7SO,OO (noventa " 
noti"--Ãif, ."iá.ántà. e cinqüenta reais), onde iá foi

iáatiraaa a'reserva de dotação pelo contador'

Para cobertura das des sas com o resente, será utilizada dota o:

de: Pregáo Presencial.
Sendo só o que se aPrêsenta Pa U\

\P

Necessário a real

Autorizo, cumPrida a formalidade
para providência em: 03/05/2017'

izaçáo de abe rocedimento licita

to

JOB E

Secretario inis ão

legal. Encami ha-

DERCIO JAR

tório na modalidade

OR

o

órcIô
Í1.lMEI'IOoel,

06.01.@.1 0.:lo1,oo!a.z.oao
19tt

322
ó.10.!01.00,'.2.044

1920

06.01.6.10,30t.0014M^ÍÉ AL P^t MATUTI3!e0lEtsaae
rr2

06.01
292! !3D:r025@OO

Drvrgao 0t *tvt@s tulLt@l2.0016.
t390:r02s00oo2932

a203ErvrCO!tUlll@sot.d.15!52,00t6.2.050
2!34 3!mn25d@

DÉ S^IJOÉ
06.01-0o.LOCÁCAO Oa M^QUlllÁs!!10391200@163'

,!!t
o5-01.@. to.:!01.001a.2,040

3:r903912úoo

sEwrcos PUôTJ@S0r-0!.6.15.a52.Ú
3a903912Ú@

0r,01,@. !5.a!2.@16.2.050
LOCÂCÂO 0E:t:Íb39r2@00

ao Setor d

PREFEITO MU IPAL



PORTARTA N.. o2ol2017

PreÍ clpol
mês Jortelro

N
Fls

!úMULA! Nomelo pregoelr
do MunrcÍpro de a[Jürorso poro o exErcÍcro o"""rô,]:t" 

Eculpo .6".á@o

IISOLVE:

2') Eslo portorto teró vlgêncto de l(um) ono o portir

30) Eslo porlorio enlroró em vsor neslq dolo.

poronó, no uso o" rro?o[3r",1!"ffj::l:d de Allo PorqÍso, Esrodo do

l.) Nomeoros Sr (o)s poro iomporem q Eq§rtÊeEdeApoio do MunicÍpto de Atto porotio, ã iÉ-ü oreÍecerom uporte psro oPregoeiro do MunicÍpio, nomeondo o, p"rro* obolxo rerocronodos:

Pregoelro: Voldemk Ribeko Sporopon. CpF no OOS.S7ó.S49-29

secrelório: uesrer Gonçorves Rodrrgues do sirvo cpF no oóó.034.gg9!zl

Membíos: Vilmo Medekos Feneko de Melo CpF no O4g. I 4ó.40g-ó IAno pouto Cotombo pereiro CpF À" 09t.SSl.Z99-Oã. 
- .

Moritdo Roso do Noscimenlo do Silvo CpF nà Ogg,ãZO.ZS9.SA

deslo doto.

EdiÍÍcto do
Eslodo do poronó, qos 0S lcincál

de allo PorsÍsó,
de 2017,

DÉRT IO JARD UNI
PreÍelto Munlc

PUBLICADO N9
UMUARAIWA
ónoÃo oFIotAI/

EM 1

)Edlçâo
I



Prefeitura Municipal de Alto Parsíso - PR
CNPJ95.640.736tO001-30 CEP87528-000

Áv. Pedro Amaro dos §antos, 900 - Fone/Far (qxx) 11 3661 lJ20
e-mail - altooaraiso(@oref.or. gov.br

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 087 12017

MODALIDADE: PREGÁO PRESENCIAL N' 061/2017

A Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos

Santos, ni g00, tornà público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório ne modalidade

ÉnÊOÁO pRE'SENCÀ1, <to tifo MENOR PREçO POR ITEM, objetivando e ".Contrataçáo.de uma

,rpiu" do rcmo para locação e venda de ciitndros de Oxtgánto, csrgas de oxigânlo de 1' 3, I'
10m, e acessórios, destinádo à Oltcina do Pátto Rodovtário, as Ambulânclas e.Centto ds

S,,i,ai eronA Soéorro e Enfermaria), pedencentes_à. Prcfotture Munlclpal de Alto PeraÍso,

áõiíõr^" condiçôes e especificaçóeó descriúas no Edttal o sous Ánexos. Os materiais serão

rstirados de aéordo com a neéesstdade do MunlcÍpto", Excluslve parc Mlcro Empresas,

érjresas ae pequeno Porte e Micro Empreendedores tndividuals, com os dispositivos des Leis

Fed'erais no 1O.52OI2OO2 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei no 8.078/1990 (CÓ!,igo de

Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993,

12312006, 14712014 e alieraçÕes posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie'

1 - DA ABERTURA E LOCAL

1.1. O pregoeiro e sua equipe de Apoio Íeceberâo os envelopes contendo as

propostas e a documentàçâó de habilitaçáo áta as O9:OO horas do dia 22 de Malo de 2017, onde na

l"qOenci" dará inicio a sessáo de credenciamento dos proponentes interessados e

ãu$ieqúentemente ao tármino destê, a abertura do pregâo em sessão pública, com abertura dos

envelopes propostias.
1.1.1'Nâohavendoexpediênteouocorrendoqualqueríatosupervenienteque

impeça ã Íealizaçáo do certame na data marceda, e sessão será automaticemente transferida para o

primeiro dia útil áubseqüente, no mesmo hoÍário e local anteriormente estabelecido, desde que náo

haja comunicação do pregoeiro em contrário.
1.2. A seêsáo de processamento do pregâo será realizada na sala de Reuniôes no

Paço Municipal, qual será conduzida pelo pregoeiro sr. veldemir Ribeiro sparapan, com o auxllio da

eqüipe Oe Aioio composta petos senhore(a) úeslei Gonçalves Rodrigues da Silva, Marilda Rosâ do

Násóimento da Silva, Àna Paula Colombo Pereira e Vilma Medeiros Ferreiía de Melo.

1.3.lnformaçõespoderâosersolicitadasopregoeiroporescrito,viamensagemde
Fax (a4) 3664-1320, ou protocolados nêsta municipalidade.

2 - DO OBJETO

2.l.ApresenteliciteÇáonamodalidadePregãoPresencial,dotipoMsnorPÍeçopor
Item, tem por objeto a contratação de ume empresa do ramo pafa locaçáo e Yeld-? de clllndros
de Oxpâàlo, cárgas de oxtgênio de 1, 3, 6, 1Om'e acessórios, destlnado à Oflcina do Pátlo

Rodov-iário,'as A-mbulancbi ê Centro do Saúdê (PÍonto Socorro e Enfermarla), pertencentês à
prefeitura ilunicipa! de Alto Pardíso, conforme condições e êspeclficaçõos degcrrÍa9 no Edital
e §eus Ánexos. os matezais seráo retlrados de acordo com a nacessidade do Munlclplo.

2.2. A licitante vencedora ficará obrigada a entregar os Produtos, no local
indicado, mediante requisição da secrctaria soticltante, dentro do Munlclpio do Alto ParaÍso.

2.3. A licitente vencedora ficará obrigada a trocar as sues expensas o material que

vier a ser recusado sendo que o ato de Íecebimento não importará sua aceitação
2.4.lndependentementedaaceitaçáo,aadjudicatáriagarantiráaqualidadedos

produtos obrigando-se a Íepor aquela que for entregue em desacordo com o apresentado na

proposta.

3 - DAS CONDIçÔES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAçÃO

3.1. Poderáo participar todas as empresas que atuarem no ramo, objeto da licitagáo'

e que satisÍaçam integralmente as condiçÕes de credenciamento deste edital.



Prefettura Municipal de Alto Puraíso - PR
àNPJ95.640.736n0U-30 CEP87528-000

Av. Pedro Amoro dos Sanlos,9(N- Forre/Fax (Qxt) 11 3661 1320

e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

3.2. Será vedada a participaçáo de pessoas impedidas por Íorça da LBi, bem
náo seÍâo aceitos eonsórcios de êmprêsat.

3.3. A participagáo neste Procedimento Licitatório, importa a propononte à irrestrita

aceitagão das condiçôes eslabelecidas no presente Edital e seus Anêxo8, bem como e observâncie

dos íegulamentos, norme§ administÍativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos.
3.4. A proponente arcaÍá com todos os custos dirêtos ou indiretos pera e preparaçâo

e apresentaçáo de sua proposta, independentementB do rBsultado deste Procedimento Licitatório.
3,5. Se;âo impedidas de participar da presente Licitaçáo, empresas que tenham sido

suspensas pela AdministraÉo, pelo prazo assinElado no ato que tenha determinado a suspensão, ou

que tenham sido declaradaà ini<iôneas para licitar ou contratar com a Administraçáo PÚblica (Federal,

Estaduel ou Municipal).
3.6. É vedada e participeção direta ou indireta na licitaçâo:
a) de empresas que tenham em seu quadro, funcionário da PreÍeitura Municipal de

Atto ParaÍso ou membro de sua administração como dirigente ou responsável técnico;
b) de empresas que, a qualqueÍ tempo, possuam restriçôes quanto à capacidade

têcnica ou operâtiva, personalidade iurÍdica, idoneidade financeira e regularidade Íiscal.

4 - DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

4.1. No momento do credenciamento, deverâo ser apresentados íora dos envelopes

no 01 e no 02:
- Anexo ll - Declaração (lnclEo Vll do art.4' Lei 10.520102),
- Anexo lll- DeclaÍação (inciso XXX|ll do arl. 7' Conttltulção Federal),
- Anexo lV - Termo ds CÍedencismento,
- Anexo V -Termo de concordância e de §ubmissão ao Edital,
- Anexo Vl - Declaração de inêxistência de fatos lmpêditivos de contratação;
- Declaração Íirmada por contador ou certidão simpliÍicada, expedida pela Junta

Comercial, ambas com prazo de validade de até 90 (noventa) dias a contar da data de emissão'
para compÍovação de Micro Empresas (ÍúE) e Empresas de Pequeno Porte (EPP),-Íicam
àssegurad'o os benefícios constante8 nos artigos 42 a 45 da Lei Complemontar 123/2006 e

14712014.

4.2. PaÍa o credenciamento deverâo ser apresentados os seguintes documentos:
4.3. Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro

instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedadês civis,

o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Juídicas, no qual estejam
expÍessos Seus podêreS para exercerem direitos e essumir ObrigaçÕes em decorrência de tal

investidure;
4.4. Tratando-se de procurador, a procuraçâo por lnstrumento público ou particular,

da qual constem poderes especÍficos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e
desistir de sua interposiçâo e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhada do

correspondente documento, dentre os indicados na alÍnea "a", que comprove os poderes do
mandante para a outorga.

4.4.7. No caso de fazer-se reprêsentar durante o procedimento da habilitação e

abenura das propostas, com Procuração pafticular outro documento semelhante, passada pelo

ticitante, assinada por quem de diraito, outogado ao seu rcpresantante, poderes para tomar as

decisões que julgar necossánãs, sendo necessár/o o rcconheclmento de flrma.
4.5. O representante legal devera identiÍicer-se exibindo documento oficial de

identiÍicação que contenha foto.
4.6. Será admitido epenas 01 (um) representante paÍa cada licitante credenciada,

sêndo que cada um deles poderá íepresenter apenas uma credenciada.
4.7. A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sêssão, importará a ime-

diata exclusão da licitante por ele representada, selvo autorizaçáo expressa do pregoeiro.
4.8. Os documentos de credenciamento seíáo íetidos pela Equipe de PÍegão e

juntados ao processo administrativo.
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lf
s - Dos REcuRSos FtNÂNcEtRos e onçluetrÁnlos
6.1 . Os recursoE Íinancsiros gaê Íezer fÍente às despêsaE dc

por conta do oÍçamento desta PreÍeiture, próprios das secíetarias listadas cm
exerclcio.

ste Licitagão, co
lei, pBvistos para es

DtsP. ILIMEIITO DE500ERI rt{ÍO fuNctoitat órcÃo plta{c.

1919 3390!00400@ GAS E OUÍROS MATERIAIS EiIGARRÂFADOS (b.0Lm.10.30r.0014.2.010 rUTOO MUNICIPAL DE SAUOE 321

1920 33903m4@d) GÀS € OUTBOS MAIERIAIS ENGqRRAFAOO5 06.0r.00_r0.301.0014.2.040 rUNDO MUNICIPAL OE 5AUOE 322

2927 339030250000 MAÍERIALPAiA MANUÍENCÁO OE AEN§ MOV€ 05.01.00.r0.30r.0014.2.040 FUNDO MUNICIPAT OE SAUOE 321

2923 139030250000 MAÍEiIALPÂNÂ MANUÍÉNCÂO OÊ 8EN5 MOVE 06.0r.00.10.301.m14.2.040 FUNDO MUI{ICIPAI. OE SAUOE 322

2932 339030250@O MÂTESIALPASA MÀNUÍENCÂO OE SENS MOVE 07.03.00.rs.452.0016.2.0s0 orvrsÂo D€ sERvtcog PUEucos /tL8

2934 3:90!02 50000 MATERIÂLPAiÁ MANUTENCÁO OI SENS MOVE 07.03.m.15.452.0016.2.050 Drvrsao DE SEivrcos PUBucoS 420

4633 33903912000 TOCACÂO OE MAQUINÀS E TQUIPAMINÍOS 05.01.00.r0.301.@14.2.oao rUNOO MUNICIPAI, DE SÂUDT 134

a634 339039120000 I.OCÁCÂO OE MAOUINÀs E €OUIPAMENÍO§ 06.01.00.10.301.0014.2.0a0 FUNOO MUNICIPAL OE §AUOT 335

4645 :t39039 r2o@O I.OCÂCAO OI MAOUII{.ASE IOUIPAMENTOS 07.03.00.15.452.0016.2.050 orvls^o DE sEivrcos PUEucos 423

a6{7 339039 r20000 LOC C^O 0E MAOUT{AS f IOU|PÂMí{ÍO5 07.03.m.$.452.@15.2.050 otvts o DE sEnvtcos PUBLlcos 425

6 - DAS DEScRTçôEs Dos rrENs E pREÇos mÁxuos

6.1. O anexo I trará a descriçáo sucinta dos itens, com seu detalhamento e a
descriçâo técnica dos mesmos, bem como os preços máximos aceitáveis.

7 - DA FoRMA DE APRESENTAçÃo oos ENVELoPES

7.1. As Propostas de Preços e Documentos de Habilitaçáo devem ser entregues em
envelopes distintos e fêchados, trazendo na sua parte frontal externa as informaçóes abaixo:

a) ENVELOPE - I b) ENVELOPE - II
Envêlopo no. I - Proposta ds Prêços
Pregão no. 0_12017
Nome Completo do Llcitanto
Oate e horárlo de sncerramento do
cÍedênciamento e abertura dos envelopes:
0 12017 - horárlo: 09:00 horas

Envelopo no. ll - Habilltação
Pregão nc.0_/20í7
Nome Comploto do Llcltante
Data e horárlo de encerÍamento do
credonciamento e abeÍtura doE envelopes:
0_120'17 - horárlo: 09:00 horas

7.2. A ausência dos dizeres na parte externa do(s) envelope(s), nâo constituirá
motivo para desclassificação do licitante que poderá inserir as informaçôes faltantes, no ato de
recebimento dos mesmos.

7.3. Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope l- HabilitaÇáo antes do
envelope ll - Proposta, por falta ou falha de informação na perte externa dos envelopes, será aquele
novamente lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes.

8 - DO ENVELOPE N.O í - PROPOSTA DE PREçOS

8.í. O envelope n.o 01 deverá ser aprêsentado de acordo com o previsto na letra a)
do item 7.1 deste Edital. O envelope da Proposta de PÍeços dêverá conter a Proposta de preços que
deveÍá ser elaborada em papel timbrado da emprese, datilografada ou digitade em 01 (umã) via, em
linguagem clara, sem emendas, sem rasuras, contendo o carimbo da empresa, detade e assinada
pelo rêpresentante legal da Iicitante ou pêlo procurador, onde deverão constar:

a) Nome, endereço, CNPJ e lnscriÉo Estaduel:
b) Número do Pregão;
c) Especificação do objeto de acordo o Anexo ldeste Editat;
d) Quantidade, PreÇos unitário (duas casas decimais) e Total do item;

Fls. o
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€) Validade da Proposta (Mínimo de 60 dias).
0 Mares do produto:
g) Forme de pagamento: em até 30 dias, após o recebimento dos produtos
h) Prazo de Entrega: Em até 24 Horas epós e solicitaçâo.
i) Valor Máximo: R$ 99.750,00 (noventa e nove mil, setecentos e cinqoenta reais).
8.1.1. Nos preços apresentados na PÍoposta deveráo estar incluÍdas, além do lucro,

todas as despesas com transporte, carga e descarga, encargos sociais, seguros, taxas, tributos e
contribuiçôes de qualquer natureza ou espêcie, salários e quaisquer outros encargos necessários à
perfeita execugáo do objeto da licitaÉo, inclusive carga/descarga.

8.1.2. As Propostas Comerciais das participantes classificadas serâo examinedas,
preliminarmente, quanto ao etendimento das condiçôes estabelecidas neste edital e em seus anexos.

8.1.3. A proponente que optar em preencher o anexo I (expedido por esta
municipalidadê), devera fazê-lo sem emendas, ressalvas ou rasuías, e ainda preenchendo todos os
campos, e acrêEcentrar informaÇões em anexo.

8.1.4. O prego ofertBdo pgrmanecerá Íixo e s6m reajustes.
8.1.4.1. Fice ressalvada a possibilidade de elteragâo dos preços, caso ocorra o

desequilíbrio econômico-financeiro do contreto, em face de aumento eutorizado pelo Goveíno
Federal.

8.1.5. - Em não havendo proposta para a cota exclusiva de participaÉo das ME's,
EPP'S e MEI's, o pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que náo
se enquadrem como ME's, EPP'S e MEI's os itens destinados.

9. DO ENVELOPE N.O 2 - DOCUMENTAçÃO PARA HABILITAçÃO

9.1. O envelope n.o 2 deverá ser apresentado de acordo com o previsto na letra b) do
ilem 7.2. deste Edital, e será considerado habilitado o licitante que apresentaÍ os documentos
relacionados nas letras de a,b,c,d,e,f este item, dentro de suas respectivas validades.:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional por meio de Certldão
Conjunta Negâtlva de Débltos Relatlvos aos Trlbutos Federals e à Dívlda Atlv. da Unlão,
nos termos da Portaria MF 358, de 05 de sêtembro de 2014 (tributos fedêrals, contribuições
previdenciárias e dívida atlva da União);

b) Certidâo de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS)i

c) Certidáo de regularidadê de débito para com a Fazenda Estedual e a Fazenda
Municipal;

d) Certidão de Falência e Concordata emitida pelo Fórum da Comarca do
Proponente;

e) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em
se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por aÇôes, acompanhado de
documentos de eleiÉo de seus administradores;

0 Cópia da RG e CPF dos sócios da emprese;
g) Certidâo Nêgativa de Débitos Trabalhistas - (CNDT), emitida pelo Tribunal

Superior do Trabalho - (TST), conforme Lei no. 12.44012011',
h) Cópia do CNPJ;
i) Comprovente de Inscriçâo Est8dual;
j) No mÍnimo 02 (dois) Atestado de Capacidede Tácnicai
k) Cópia do Alvará de licença de titularidade da empresa licitante, expedido

pela unidade competente, da esfera Estadual ou Municipal, da sede do licitante, pertinente
ao objeto licitado (cópia devidamente autenticada);

l) APRESENTAR no mÍnimo 02 (dois) atestado de desempenho anterior,
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a capacidade de
execuçáo de objeto compatível com o objeto da licitaçáo.

m) Registro dos equipamentos/acessórios junto ao Ministério da
Saúde/Anvisa (para o equipamento regulador de oxigênio)
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As paftlclpantes (EPP, ME e MEI), deveráo apresentar toda a documentaçáo
exlgida para efeito de comprovação de regularldade ílscal, mesmo gue esla ápr€sg nte alguma
festrição. Havendo alguma rest çâo na comprovação da regularldade fiscal, será assegurado
o prazo de o5(cinco) dlas úteis, cujo teÍmo lnicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do ceftame, prorrogâvel por igual perlodo, a critério da
administraçáo pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do
débito e ernissão de eventuais ceftidões negativas ou positlvas com efeito de certidáo
negativa.

9.2. Os documentos e/ou certidÕes comprobatórios de regularidade ou de
inexistência de dêbito deverâo estar no prazo de valídade neles consignado. Na Íalta desta
informação serão considerados válidos por 30 (trinta) dias, contedos a partir de sua emissáo, sendo
que estas exceçôes teÍáo avaliadas quando anexada legisleção para o respectivo documento.

9.3. os documentos referidos neste Anexo poderão sar apresentadoa em
origlnal (para sar autenücado por um seríldor da preíeitura), cópla autentlcada ou publlcaçáo
em órgão da imprensa oficial. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, Íica
condicionada à verificação de sua validade e são dispensadas de autenticaçâo.

9.4. A documentação de que trata este edital deverá estar dentÍo do prazo de
validade na data prevista para abertura das propostas no preâmbulo deste Edital, e em nenhum caso
será concedido pãzo gara apíesentaçáo de documentos de habilitação que não tiverem sido
entregues na sessâo própria (salvo as empresas que se enquadrarem no item 9.6), bem como nâo
será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outÍas íormas de comprovaçâo que
não se.lam as exigidas neste Edital. Não seÍão aceitas cgrtidõEs que contenham ressalvas de que
"neo são válidas para Íins licitatórios".

9.5. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos deveráo estar em nome
da matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverâo estar em nome da fllial, exceto aqueles
que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em
nome da matÍiz ou cuja validade abran,ia todos os estabelecimentos da empresa.

9.6. Às Micro Empresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), ficem
assegurado os benefícios constantês nos aÍtigos 42 a 45 da Lei Complementar 12312006 e 14712014,
deveráo comprovar o seu enquadâmento em tal sltuaçáo iurídlca através da declaftção
flrmada por contadoÍ ou certldáo simpllflcada, expedida pêla Junta Comerclal, ambas com
prazo de valldade de até 90 (noventa) dias a contat da data de amlssáo.

9.6.1. No caso da proponente ser Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte
(EPP), esta deveÍá apresentar iá no credenciamento Declaração dê que se enquadra como
MicroampÍêsa ou Empresa de Pequeno Porte. As sociedades simples, que nâo registrarem seus
atos na Junta Comercial, deverão apresentar Certidáo de Registro Civil de Pessoas JurÍdicas,
atestando seu enquadramento nas hipóteses do Art. 3" da Lei Complementat 12312006.

9.7. A empresa que nâo comprovar a condiçáo de Mlcroempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, com a apresentação de um dos documentos acima descritos, não terá dlreito aoa
beneÍicios concedidos pela Lei Complementar 123/2006.

9.8. A náo comprovaÉo de enquadÍamento da empresa como ME, EPP e lndividual
(MEl), na forma estabelecida no item 9.6 deste Edital, signiÍica o não credenciamento da empresa e
de seu representante, impossibilitando a sua participação no certame, por se trataÍ de certame
exclusivo para ME, EPP e Micro-empreendedor lndividual (MEl).

9.9. Caso não compaÍeça nenhuma êmpresâ enquadrada como ME, EPP e Micro-
empreendedor lndividual (MEl), para o certame, o pregoeiro poderá credenciar e negocier com outras
empresas participantes do processo que não se enquadrem como ME's, EPP'S e MEI's.

1O - DA ABERTURA OOS ENVELOPES

10.1. No die, local e hoÍa descrito no item í, na presença de seu(s) representante(s)
legal(is) e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, será aberta a sessáo de processamênto do
Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

10.2. lniciada a abertura do primeiro envelope proposta, êsterá enceírado o
credenciamento e, por conseqúência, a impossibilidade de admissáo de novos participantês no
cêrtame.
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10.2.1. O pregoeiro com auxÍlio da equipe de apoio pesserá à análise das prop
e inclusáo dos dêdos e informaçôes das propostas no Sisteme de Pregáo.

10.3. A análise das propostas pelo pregoeiro visará ao atendimento das condiçÕes
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassiÍicsdas es propostas:

a) Cujo objeto náo atenda as especiÍicaçôes, prazos e condiçÕes fixados no Editâl;
b) Oue apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais

licitantes.
10.3.1 No tocantê aos preços, as propostas serão veriÍicadas quanto à exatidão das

opereçôes aritméticas que conduzirem ao valoÍ total orçado, pÍocêdsndo-se às correçôes no ceso de
eventuais erros, tomândo-se como corretos os preços unitários. As corÍeçôes Eíetuadas serâo
consideradas para apuraçáo do valor da proposta.

10.4 Retomedo a sessâo, o pregoeiro selecionará as propostas classiflcada para a
etepa de lances, com observância dos seguintes critérios:

a) Seleção da proposta de menor preÇo e das demais com preços atê 10% (dez por

cento) superiores àquele;
b) Não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição dêÍinida na alÍnea anterior,

serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três)
10.4.1 PaÍa efeito de seleçáo será considerado o preço total do item.
10.5 O pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a

Íormular lances de forma seqüencial, a partir do autoí da proposta de maior preço 6 os demais em
ordem decrescente de valor, decidindo-se por mero de ordem alfabética no caso de empate de
preÇo6.

10.5.1 A licitante em primeiro lugar ne ordem alfabética poderá escolher a posiçâo na

ordenaçâo de lances em relagão aos demais empatedos, e assim sucessivamente até a deÍiniÉo
completa da ordem de Iances.

10.6 Encerrada a etapa de lances, serâo classiÍlcadas as propostas seleclonadas e
nâo selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as
selecionadas o último preço ofertado.

í0.7 O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à
reduçâo do preÇo.

10.8 Após a negociaçáo, se houver, o pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor
preço, decidindo motivadamente a respeito.

10.9 Consideradã aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envêlope
contendo os documentos de habilitaÇão de seu autor.

10.10 Constatado o atêndimento dos requisitos de habilitaÇâo previstos neste Edital,
a licltante será habilitada e declarada vêncedora do item.

10.11 Se a oÍerta nâo Íor aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitaÉo, o pregoeiro examinará a oíerta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor,
decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim
sucessivamente, até a apuraçáo de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de
habilitaçáo, caso em que será declarado vencedor.

'10.12. Quando todos os licitantes Íorem inabilitados, ou todas as propostas forem
desclasslÍicadas, o pregoeiro podeÍá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a
apresentaçâo de nova documentaÉo ou de outras propostas escoimadas das causas que os
inabilitaram ou desclassiÍicaram.

í1 - OA TMPUGNAçÃO E RECURSOS

í1.1. Dos atos da Prefeitura de Alto Paraiso decorrentes da aplicaçâo do
Regulamento de Licitações e de Contretos, cabem:

í1.1.1. IMPUGNAÇAO - O ato convocatório poderá ser impugnado, no todo ou em
parte, até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento dos envelopes
(Proposta/Habilitaçâo). Não impugnado o ato convocatório, preclui toda matéria nele constante.

11.1.1.1 A petiçâo será dirigide à autoridade subscritora do Edital, que decidirá no
prazo de até 1 (um) dia útil, antenor à data fixada para rêcebimento das propostas.
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1'1.1.1.2 Acolhida à petiçáo contra o ato convocetôrio, será designada nova da
realização do certame.

I 1 .1 .2. RECURSO - Dos resultedos da fase de habilitaÉo e do julgamento da
licitaçâo caberâo recursos fundementados, poÍ escrito, dirigidos o pÍegooiro, entregues diretamente
na Pr6feitura Municipal de Alto ParaÍso, com Íecebimento formel, no gÍezo de 3 (três) diss úteis, pela
Empresa que se julgar pr6judicsda.

11.1.2.1 A ausência de maniÍestação imediata e motivada da licitente importará: a
decadência do direito de recurso e o encaminhamento do processo à autoridade compêtente pala a
adiudicaÇáo do objeto à licitante vencedora e para homologagâo

11.1.2.2 lnterposto o recurso, o pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou
encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competênte.

11.1.2.3 O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidagão
dos atos insuscetÍveis de aproveitamento.

12. DO JULGAMENTO DOS RECURSOS

'12.1. lnterposto o recurso, será comunicado aos demais LICITANÍES, que poderâo
impugná-lo no prazo do 3 (três) dias úteis.

'12.2. Nâo s€íâo conhecidos os Íecursos interpostos fora dos prazos aqui
Êstabelêcidos.

í3 - DO PRAZO DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

13.1, O contrato originário desta licitação terá vigência de 12(doze) meses, podendo
ser objeto de prorrogaçâo, conforme artigo 57, parágrafo 2" da lei 8.666/93, condicionada à entrega
do produto, que será parcelada conforme a necessidade da Secretaria.

13.2. A entrega e responsabilidade do controle dos produtos ficarào a encargo da
Secretaria solicitante, sempre mediante a emissáo de requisiçáo e/ou ordem de fornecimento.

13.3. Na constatação de que os produtos estáo em desacordo com as especiÍlcaçÕes
determinadas, deverá ser substituÍdo no pÍezo máximo de 02 (dois) dies, contados da comunicaÉo
pela Prefeitura Municipal de Alto PaIaÍso.

14 - DA ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÂO

14.1. Ceso nâo haja recurso, o pregoeiro, na próprie sessâo pública, adjudicará o
ob,ieto do certame a eutor do melhoÍ preço por item, encaminhando o processo para homologaçâo
pelo Sr. Prefeito Municipal.

14.2. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos ao
Sr. Pregoeiro pessoalmente, no Protocolo Geral, no prazo de três dias úteis, contados do dia
subseqUente à Íealizaçâo do pregáo, flcando os demais licitantes desde logo intimados a apresentar
contre-razões em igual número de dias, que começârão a correr no dia útil subsequente ao têrmino
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos eutos.

14.3. Nesta hipótese, a Sra. Prefeita Municipal decidirá sobre os recursos, adjudicará
o objeto do Pregão Presencial e, constatada a regularidade dos atos píocedimentais, homologârá o
procedimento licitatório.

14.2. Ume vez adjudicado o objeto e homologada a licitaçáo, o MunicÍpio convocará a
proponente vencedora para que, dentro de 03 (três) dias útêis a contar deta de convocaçeo, para a
assinatura do contrato, bem como pare retireda da Ordem de Compra.

14.2.1. Após a expedigáo da Note de Empenho, os envelopes contendo os
documentos de habilitaçâo dos demais proponentes ficarâo à disposiÉo dos mesmos para retirada
po t5 (quinze) dias, sendo destruidos após esse píazo

14.3. O resultado final do Prêgâo será efixado em mural próprio existente e acessÍvel
aos interessados, no Paço Municipal, podendo ainda ser divulgado no Diário Oficial do Municlpio, e
critéÍio de AdministraÉo.
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í5 - coNDrçóEs DE pAcAMENTo

15.1. O pagamento do produto e/ou servigo será efetuado em até 30 (trinta) dias apôs
a apresentação da Nota Fiscal de acordo com a quantidade entregue devidamente etestede pela
Secretaria solicitante. Se esta estiver incorreta, pÍevalecerá e data da entrege definitive, para eieito
de contagêm dB prazo, ou o que ocorreÍ por último.

15.2. A nota Íiscal deverá conter todas as especiÍicações dos produtos conforme
exigido no ANEXo l, devidamente atestada pelas secretarias responsáveis pela solicitaçáo, pele
pessoa indicada como responsável pelo recebimento, acompanhada de requeÍimento solicitando o
pagamento, juntamente com cópia da ordem de Compra (se parcial);

15.3. A nota Ílscal, nâo poderá conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas,
onde deverá constar, além de seus elemêntos padronizados, os seguintes dizeres:

pREFE|TURA MUNtctpAL DE ALTo pARAlso
Av. Pedro Amaro dos Santos, n. 900 - Centro - Alto paraÍso - pR CEp 97529-000
cNPJ 95ô407360001-30
PREGÁO PRESENCTAL No _/20.r7

. 15.4. O MunicÍpio em hipótese alguma efetuaÍá o pagamento de reajuste, correÉo
monetária, ou encaÍgos Íinanceiros, correspondentes ao atraso ne apresentaçáo da fatúra correta.

15.5. Caso se constatê irregularidade nes faturas apresentadas, o Municlpio, a seu
exclusivo critério, poderá devolvê-las a proponente, para as devidas correçôes, ou aceitá-las,
glosando a parte que julgar indevida. Na hipótese de devoluçâo, as íaturas seráo consideradas como
não apresentadas, para Íins de atendimento às condições contratuais.

16 - DA CONTRATAÇÃO

16.1. A contrataçáo decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura
de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente edital e/ou nota de empenho
em caso de entrega total em parcela única dos objetos constantes até o Iimite previstos no lnciso ll do
4n.24 da Lei Federal 8.666/93.

16.1.'l As certidÕes de regularidade de débito da Adjudicatária perante o Sistema de
seguridade social (INSS), o Fundo de carantia por Tempo de sefuiço (FGT§), estiverem com os
prazos de validade vencidos, o órgão licitante veriÍicará I situaçáo por meio eletrônico hábil de
informaçôes, certificando nos autos do pÍocesso a regularidade e aÀexando os documentos pessiveis
de obtençâo por mais meios, salvo impossibilidade devtdamente justificada.

16.1.2 Se náo for possivel atualizá-las por meio eletrônico hábil de informaçôes, a
Adjudicatária .será notificada para no prazo de 03 (três) dias úteis, comprovar a situaçâo de
regularidade de que trata o subitem anterior, mediante a apresentaçáo das certidÕes respectivãs, com
prazos de validade em vigência.

16.2 A adjudicatária dêverá, no prazo de 3 (três) dias corridos contados da data da
convocaçáo, comparecer a Prefeitura Municipal dê Alto Paraiso para assinar o termo de contrãto.

16.3. A contratada Íicará sujeita as seguintes condições:

a) Seguir pÍogramação da prefeitura Municipal dê Alto paraÍso quanto à data,
horário, local, quantidade e qualidads a serem BntÍogues:

b) As quantidades dos produtos sáo estimadas e e PreÍeltura Municipal náo se obriga
a adquiriÍ suas lotalidades, o fazendo de acordo com o desenvolvimento das atividadàs:

í7 - DA REVOGAçÃO E OU ANULAçÃO DO CERTAME

17.1. A Administraçâo, observadas razôes de conveniência e oportunidade,
devidamente justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar
a sua nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.

17.2. Os licitantes náo teráo direito à indenizaçâo em decorrência da anulaçâo ou
revogaÇão do procedimenlo licitatório.
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18 - DOS ANEXOS DESTE EDITAL

18.1. Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte integrante:
- Anexo I - Proposta de Preços;
- Anêxo ll - Declaraçâo (inciso Vll do art. 4' Lei í0.520/02);
- Anexo lll- Declaração (inciso XXXlll do art. 7' Constltuição Fedsral);
- Anoxo lV - Termo dE Credenciamento;
- Anexo V -Termo dê concordância e de submissão ao Edital;
- Anexo Vl - Declaraçâo de lnsxlstêncla de fatos impedltlvos de contratação;
- Anoxo Vll - Mlnuta de ContÍato.

í9 - oAs DrsPostçôEs GERA|S

19.1. Este edital deve ser cuidadosamente lido e acelto por todas as LICITANTES.
Ele cobre desde o inlcio do processo licitatório até e entrega dos pÍodutos.

í9.2. Das sessôes públicas de processamento do Pregão seráo lavradas atas
circunstanciadas a serem assinadas pelo pregoeiro e pelos licitantes presentes.

19.2.1 As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas
expressamente na própria ata.

í9.3. Todos as propostas de preços cujos envelopes forem abertos na sessào e os
documentos de habilitaÇâo serão rubricados pelo pregoeiío e pelos licitantes presentes.

19.4. A Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso fica reservado o direito de aceitar a
melhor proposta viável, Íejeitar todas ou ainda anular parcial ou totalmente a presente LICITAÇÃO,
sem que ceiba aos participantes qualquer direito à reclamagão ou indenizaçáo.

19.4.1. A Prefeitura Municipal de Alto Paralso poderá adiar ou suspender os
procedimentos licitatórios, dando conhecimento aos interessados, se assim exigirem as
circunstâncies, bem como o direito de cancelar a licitação, entes de assinado o contrato, desde que
justificado.

19.5. A(s) LICITANTE(S) VENCEDORA(S) assumirá (áo) integral responsabilidade
pelos danos que causar a Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso ou a terceiros, por si ou seus
sucessores e a seus representantes, no fornecimento dos produtos, isentando a Prefeitura Municipal
de Alto ParaÍso de toda e qualquer reclamação quê possa surgir em decorrência daqueles.

19.6. A constataçâo de qualquer adulteraçâo nos documentos da empresa
LICITANTE implicará na sua desclassiÍicaçâo, náo podendo perticipar de novas licitaÇôes na
Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso pelo prazo de até 5 (cinco) anos.

19.7. Quando o píoponente vencedor desistir de assinar o contrato ou retirar a Ordem
de compra, quaisquer que sejam as razões, Ícará sujeito a pagar ao Municlpio, multa de 20% (vintê
por cento) do valor total de sua proposta. O valor da multa será atualizedo com a variação de lGp-M,
da Fundaçáo Getúlio Vargas, a partir do mês para qual foi calculado até o mês de sua quitaÇâo. O
pagamento da multa, náo exime o proponente de incorrer em outras sangões previstas em Lei.

19.8. Excetuados os casos fortuitos ou motivos de força maioÍes devidamente
comunicados e comprovados pela Empresa Vencedora e aceitos pelo MunicÍpio, o nâo cumprimento
do prazo de entrega pÍoposto, sujeitar-se-á a Vencedore à multa moratória de 0,5% (meio por cento)
por dia, sobre o velor da despesa, sem prejuÍzos das demais penalidedes previstas na Lêi no.
8.666/93,

19.9. A vencedore terá 05 (cinco) dias de prazo, contados a partir da sua notificagâo,
para se pronunciar a respeito de multas aplicadas pelo MunicÍpio. Decorrido esse prazo, a penalidade
passa a ser considerada como acêita na forma como foi apresentada e nâo dará direito à Vencedora
de qualquer contestaçâo.

19.10. O MunicÍpio, para gerentir o Íiel pagamento das multas, reserva-se no direito
de reter o respectivo valor contra créditos da vencedore, independentemente de qualquer
contesteçâo.

19.í 1. Atendida a conveniência administrativa, ficam os llcitantes vencedores
obrigados a aceitar nas mesmas condiçôes propostas, os eventuais acréscimos ou supressôes, em
conformidade com o artigo 65 - parágrafo primeiro da Lei Federal no 9.666/93 e sues alteraçôes.

N"C6-
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ú
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19.12. Será lornecido aos inÍgressados, cópias do inteiro teor do presente Edital e de
seus ânexos, devendo ser rêtirada na sede da Prefeitun Municipal, sito à Av. pedro Amaro dos
Santos, 900 - centrc, Fone 44-3664-1320, na cidade de Atto paratso - pR, até 02 (dois) dias anterior
à data designada para rêcebimento dos €nyelopes.

19.13. Na contagem dos prazos estebelecidos neste edital e seus ANEXOS, excluir-
se o dia do inÍcio e incluir-se o do vêncimento e considerer-se-â0, os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciem e vencem os prazos em diâs de
expediente normal no MunicÍpio de Alto ParaÍso - PR.

19.14. Os casos omissos do presente Edital de pregâo serâo solucionados pelo
pÍegoeiro.

19.15. O Foro da Comarca de Xambrê - PR, Justiça Estadual ê competente paÍa
reconheceÍ e ju lgar as questões,ludicia

Alto ParaÍso - PR., 03

ts da presente lici o,

e Maio de 7
N,Oê

DERCIO JARDIM J
Prefeito Municipal

Fls
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ANEXO II

DECLARAÇÃO OE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregâo Presêncial no 12017

N

Fls o
MF

ú

A Empresa ,

inscrita no CNPJ sob n.o , Por

intermédiodeseurepresentantelegal,o(a)s(a)

portador do documento de identidade RG no 

--,

emitido pe la SSP/ e do CPF No

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos do art 40, inciso Vll, da Lei f 10.520D002, que cumpre
plenamente os requisitos de habilitaÇâo para o Pregão acima mencionado.

-PR,_de de 2017

Representante Legal da Empresa
Nome Completo
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aNEXO ilr

DECLÂRAÇÃO DE ATENDTMENTO AO OTSPOSTO NO ARTTGO 70, tNCtSO XXXm, DA
coNslrutçÃo FEoERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregâo Presencial n' _J2017

A Empresa

lnscÍita no CNPJ/MF no por intermédio de seu

representante legal, o(a) s(a) ,

portador (a) do documento de identidade RG no , emitido pela SSP/_,
cPFn"-,DEcLARA,sobaspenasdalei,paraÍinsdodisposto
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n" 8.666 de 21 de junho de 1993, acrescido pele Lei 9.854 de 27
de outubro de '1999, que nâo emprega menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não emprega menor de 16(dezesseis). Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de
14(quatoze) anos, na condiçào de aprendiz.

-PR,_de de 2017

Representante Legal da Empresa
Nome Completo
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ANEXO IV

TERMO DE CREOENCIAMENTO

Por este instrumento particular de ProcuraÉo, a empresa

inscrita no CNPJ/MF no

N,D
FIs

F
ú

com sede à

representada neste ato por seu identiíicar

quelificeÉo do outorgante), o (a) S(a) 
,

portâdor da cédula de ldentidade Rg no

do CPF no

emitida pela SSP/ _, e

nomeia e constitui seu bastante PRocURADoR

o(a) Sr (a) , portador do documento de

identidade RG _, emitido pela SSp/_, e do CpF n"

a que confere amplos poderes para representar a

, ;H:!g: HJff:ài?'"?:Z3#:HH
poderes pare tomar, em nome da Outorgante, qualquer decisão durante todas as fases do PREGÁO,
inclusive: a) apresentar a decleraÉo de que empresa cumpre as exigências contidas no Editêl e em seus
Anexos; b) entregar os envelopes contendo as Propostâs de Preços e documentaÉo de habilitaçáo; c)
formular lances ou ofertas verbelmente; d) negociar com o pregoeiro a reduÉo dos preços ofertados; e)
desistir expressamente da intenÉo de interpor recurso administrativo ao Íinal da sessâo públjca ou, se
Íor o cêso, manifestar-se lmediatamênte e motivadamente sobÍe a intenÉo de faze-lo; 0 assinar a ata da
sessão; g) prestar todos os esclarecimêntos solicitados pelo pregoeiro e h) praticar rodos os demais atos
pertinentes ao certame.

A presente ProcuraÉo é válida até o dia _ de de 201

-PR,_de de 2017

RepÍesêntante Legal da Empr€sa
Nome Completo
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ANEXO V

TERMo DE coNcoRDÂNcrA E DE suBMtssÃo Ao EDtrAL,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

Pregão Presencial no __12017

A Empresa

inscrita no CNPJ/MF no , por intermédio de seu

representante legal, o (a) s(e) ,

portador (a) do documento de identidade RG no _, emitida pelo

SSP/_, e CPF n" DECLARA, para fins de participação
no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submetemos a todos os
termos, normas ê especificaçÕes pertinentes ao Edital, bem como, às leis, decretos, portarias e
resoluçôes cu.ias normas incidam sobre a presente licitaçâo. Declaramos ainda, que nos preços
cotados já estâo incluÍdas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos sócias,
obrigaçôes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais e comerciais, assim como despesas com transportes
e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre o fornecimento.

-PR,_de de 2017

Representante Legal da EmpÍesa
Nome Completo

F ilo_ut

N.O
Fls.
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ANEXO VI

DEGLARAçÃo DE rNExtsrÊNcn DE tMpEDtMENTo DE LlctrAR ou CoNTRATAR coM A
ADMINISTRAÇAO

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

PregâoPresencialno n017

A Empresa:

inscrita no CNPJ/MF no , por intermédio de seu

representiante legal, o (a) s(a) '

portador (a) do documento de identidade RG no ' emitida pelo SSP/-,

e CPF no , DECLARA, sob as penas da Lei que náo está

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contÍatar com a AdministraÉo, ciente da

obrigatoÍiedade de declarar ocorrências posteriores

-PR,_de de 2017

Representante Legal da Empresa
Nome Completo



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
àNPJ95.640.736/0001-30 cEP87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - FondFox (0xx) 11 3661 1320

e-mail - altooaraiso@ .DÍ-gov .br

ANEXO Vll

MINUTA OE CONTRATO

NO§
Fls

C,:

o4

Pregâo Presencial no 

-
Homologado:-
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO E A EMPRESA

l - âoNTRATANTES: ,'PREFEITIJRA MUN\àIPAL DE ALTo PARAlso' Pessoa

Jurídica de Direito P(tblico lntemo, com sede a Avenida Pedro Amaro dos SanÍos, n'o

900, cEP: 87528-OOO inscita no cGc/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, doravante

deniominadaCONTRATANTEeafirma
***r**rírr*r**.*i{*ffiir*r*.rrrr*,hr*r,Ét§*,}***à{.rn, denOminada CONTRATADA,

,, - REPRESENTANTES: RepresenÍa a âaNTRATANIE o senhor Prefeito

Municipat, sr. Dercio Jardim Junior, Brasileirc, residente e domiciliada nesta cidade,

poftadora do RG n.o ***'***r*r**. SSPPR e CPF: ***'ttt**'*r**'rti" e a

Itt - DA AUTORIZAçÃO E LICITAÇÃO: O presente Contrato e celebrado em

deconência da autoi|açáo do Senhor Prefeito Municipal, exarada em desp.acho

constantedoProcessoLícitatóionaModalidadePrcgãoPresencialno**l.*,a***
que faz pafte integrante e complementar deste contrato, como se nele esÍlvesse

contido.

lv - F|NDAMENTO LEGAL: O presente contnto é regido pelas cláusulas e

condições nele contidos, pela Lei Fedenl no. 8.666193 e suas posúenb res altenções,
assim como de acordo com as especificações técnicas consÍanfes no Edital de Pregão

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
constitui obieto deste contrato a r**r**r*r*'âr**:r****..'*t:r*:r**r*t*:lt:l*t!'**'r****i"r'

CLÁUSUIjSEGUNDÁ - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1. O prazo de vigência do presente Contrato é de 12 (doze), meses, contando a
partir da data de sua assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e
sucessivos periodos, conforme a lei no 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA . VALOR CONTRATUAL
3.'1. Pela execuçáo do objeto ora contratado, a CONTRATANTE
CoNTRATADA o valor total de R$ *r*ai,íit*t**t*.**'t****tt't,

pagará a
conforme
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3.2. Os preços incluem, além do lucro, todas as despesas e custos como
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
33. É vedado o rcajuste de preços durante o prazo de validade deste Contnto, exceto
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1 . Fica ressalvada a possibilidade de altençáo dos pregog caso ocona o
desequilÍbio econômico-financeiro do contrato, em face de aumento autoizado pelo

Govemo Federal.
3.3.2 - Caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente

a PREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem a
procedência do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota

Fiscal Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão
discriminativas, constando o número do Edital e assinatura do responsável da

Secretaria competente, sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no

item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de
liquidaçáo qualquer obrigaçáo financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito
à alteraçáo de preços ou à compensaçáo financeira por atraso de pagamento.
3.6. O pagamento será efetuado 30 dias após a emissão da Nota Fiscal/Fatura
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, em Conta Corrente do
fornecedor ou transferência eletrônica).

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO

4.1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrâo por conta da(s)
dotação (Ões) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contrataçÔes por
meio de emissáo de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo:

DESP. ELfMEÍ'IÍO DEsOOBRÂMErIO rUÍ{CIOTAL óRGÃo PRINC,

1919 33903{rc{0000 GÂS E OUTROS MATERIAIS ENGARRATAOOS 06.0:..00.10.301.0014.2.040 tuNoo MUI{ rcrPAL ot sauDE 321

1920 339030040m0 GAS E OUIROS MAÍIRIAIS ENGARRAIAOOS 06.01.00.10.301.0014,2.0210 FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDT 122

2922 33903025m00 MATERIALPARA MANUÍENCAO OE SENS MOVE 05.01.00.r0.30!m14.2.040
'UI{DO 

MUNICIPAI OI SÁUDT 321

2923 339030250m0 MATERIATPÂRA MANUÍENCáO DE EENS MOVE 06.01.00.10.301.0014.2.040 rUNOO MUNICIPALDE SÁUDE 322

2932 339030250000 MATIÂIAL PÁRÁ MANUÍENCÂO DI SENS MOVT 07.03.00.15.452.0015.2.050 Drvrsao Dt sERvtcos PUSLlco§ 4r8

2934 339030250000 MATEEIAL PARÂ MANUT€NCÂOD€ EETiS MOVE 07.03.m.1s.452.0016.2.050 Drvrs^o oE stivrc0S PUBUcos 120

a533 339039120000 LO€ÂCÂO OE MAQUINÂs E TOUIPÀMENTOS 06.01.00.10.30r.0014.2. 0 ruNDo MUNICTPA| 0l sauot 334

46:!t 3390391200q) LOCACAO OE MAOUINAs E EOUIPAMENIO5 06.01.00.10.301.0014.2.040 TUNOO MUNICIPÂLOE SAUDE 33s

a6llt 3!90:t91200fl) LOCÂCJO OE MAQUINASE EQUIPAMENÍOS 07.03.00-15.4s2.0015.2.090 Dlvrs o oE sERvrcos PUSucos a1,

46Á7 339039 r20000 TOCÁCÁO OE MAQUIXAS E EQUIPAMETTÍOS 07.03.00.:,5.452.0016.2.050 Drvrsao oE sERvrcos PUBLtcos a25

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO, CONDIÇÕES DE ENTREGA E
RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1. A entrega, fiscalização e responsabilidade do controle dos serviços ficarão a
encargo das Secretarias Solicitantes que assinaráo as notas fiscais, sempre

o
F

§N.D
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mediante a emissão de requisição e/ou ordem de fornecimento, durante a vigê
do contrato.
5.2. Os serviços deverão ser efetuados mediante apresentação de requisição
devidamente assinada e carimbada por representante do municipio detentor de
poderes para tanto e no local previamente indicado pela municipalidade.
5.3. No caso de não cumprimento ou inobserváncia das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos termos das previsões deste Edital e de seus Anexos, e pelas
particularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o fornecedor deverá
providenciar a substituiçáo do serviço imediatamente, sem ônus para a Prefeitura do
MunicÍpio de Alto ParaÍso, e independentemente de eventual aplicaçáo das
penalidades cabíveis.
CLÁUSULA SEXTA - DAS GARANTIAS

6.'1 . A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conforme Código de Defesa
do Consumidor, em 90 (Noventa) dias a contar da aceitação do material entrêgue a
contratante.
6.2. Durante o prazo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as
intervençÕes corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem
Ônu,s para o contratante, nos termos da minuta contratual conforme Anexo Vll.
cLÁusuLA sÉTtMA. oBRtcAçoES soctAts, coMERctAts E FtscAls Do
FORNECEDOR.

7.1 . Assumir a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da
adjudicaçáo do objeto do pregâo.
7.2. lnadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na
subcláusulas, e náo transfere a responsabilidade por seu pagamento á Prefeitura do
Município de Alto Paraíso, nem poderá onêrar o objeto deste contrato, razáo pela
qual o fornecedor signatário deste Contrato renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura do Município de Alto
Paraíso.

cLÁusuLA orrAVA - ALTERAçÃo CoNTRATUAL
8.í. A quantidade prevista para efeito de fornecimento poderá ser alterada nos
termos do artigo 65 da Lei Federal no 8.666/93, mediante o correspondente termo de
aditamento a este Contrato.
8.2. O fornecedor signatário deste Contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condiçÕes pactuadas, os acréscimos de itens registrados, até o limite de 25o/o do
valor estimado de contratação para o ltem.
8.3. Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos serviços e a retribuição da AdmÍnistração Pública
para a justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutenção do equilÍbrio
econômico-financeiro inicial do Contrato, na hipótese de superveniência de fatos
imprevisÍveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica
extraordinária e extracontratual, devidamente comprovada.
8.4. Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverâo ser demonstrados por meio do preenchimento de planilha de
Decomposiçáo de Preços.

D
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cr-Áusula NoNA - DAs PENALTDADES
9.1. O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:
9.1.1 Sem prejuÍzos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será
aplicada multa moratória de 0,50/o (meio por cento) por dia, sobre o va.lor da

despesa, se houver atraso injustificado na entrega do produto e por descumprimento

de obrigaçÕes Íixadas no Edital e em seus Anexos'
9.i.2. úuita de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento não realizado,

caso haja recusa na entrega do produto licitado, independentemente de multa

moratória.
9.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura

Municipal de Alto Paraíso, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva

notificação.
9.1.4. Úencido o p@zo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão

comprador liberado para Se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção

cabível e convocai se for o caso, outro fornecedor, observada a ordem de

classificaçáo, não cabendo ao licitante inadimplente direito de qualquer reclamação.

9.2.2. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregáo' à:

9.2.2.1. NotiÍicaçáo;
9.Z.Z.Z. Multa dé 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de

inexecução total do objeto contratado, recolhida no prazo de 5 (cinco) dias, contado
da comunicação oficial;
9.2.2.3. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

com a Administraçáo, pelo prazo de até 2 (dois) anos.
9.2.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo p_razo

de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citaçáo e da ampla defesa,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia
promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o
fornecedor que:
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato;
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo;
9.2.8. Fizer declaraçáo falsa;
9.2.9. Cometer fraude fiscal;
9.2.1 0. Falhar ou fraudar na execuçáo do Contrato.
9.3. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado

e aceito pela Administração Pública, o fornecedor ficará isento das penalidades.

9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Administração Pública poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
9.5. Compete a Procuradoria JurÍdica da CONTRATANTE, quando for o caso, a
aplicação de multa à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA - OA RESCISÃO CONTRATUAL
10. A rescisáo contratual poderá ser:
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10. 'l Determinadas por ato unilateral e escrito da Administração, nos
enumerados nos incisos l, Xll e XVll do art. 78 da Lei no. 8.666/93;
10.2. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração.
í 0.3. A inexecuçâo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisâo pela
Administraçáo, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 80 da Lei n"
8.666/93, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades a que alude o art. 87 da
mesma Lei.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . OOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO
CoNTRATO E LEGTSLAÇÃO APLrCÁVEL
1'1.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterização da execução dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigaçÕes ora contraÍdas, integram este Contrato O Edital de Pregão Presencial no

12017 e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de preços e os
documentos de habilitação do fornecedor.
11.2. A execuÇão do Contrato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigações ora contraídas, especialmente a Lei
Federal no 8.666, de 2"1/06/1993, Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

GLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. FORO
11."1. As questÕes decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser
dirimidas administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de
Xambrê, Estado do Paraná, com Exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, salvo nos casos previstos na Constituição Federal. E, para firmeza e
validade do que Íoi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de
igual teor e forma, para que surtâm um só efeito, às quais, depois de lidas, são
assinadas pelas representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADO, e
pelas testemunhas abaixo.

Alto Paraíso- PR, _ de de 2017.

!rt*!r!a****t****!t**rk*ttlaat**hl*******t**tPrefeitura Municipal de Alto Paraiso
Dercio Jardim Junior

Prefeito

Testemunhas:



Prefeitura Municipal de Alto Pursíso - PR
cNPJ95.640.736n0U-30 CEp8752&000

Av. Pedn Amaru dos Santos,900 - FondFax (Lxx) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@oref.pr.cov.br

§DN

Fls

F_1,

ç9



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ95.640.736n0U-30 CEp87528-000

Àu Pedru Amarc dos S4/í'tos,900 - Fone/Fax (0§) 11 3661 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

FK

PROTOCOLO DE ENTREGA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: O87 12017

MODALTDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 06112017

Recebemos da PREFEITURA MUNICTPAL DE ALTO PARAISO, o

pregâo n.o 06112017, que trata da "Contratação de uma empresa do ramo para

locação e venda de cilindros de Oxigênio, cargas de oxigênio de 1,3,6,lOms e
acessórios, destinado à Oficina do Pátio Rodoviário, as Ambulâncias e Centro de

Saúde (Pronto Socorro e Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto

ParaÍso, conforme condiçÕes e especificaçÕes descritas no Edital e seus Anexos. Os

materiais seráo retirados de acordo com a necessidade do Município'

"Qâ4
F
-UI

ci

Local I

Carimbo e assinatura



Preleilura Munigip-lt de Alto paraíso-pR
cNpJ es.64o.7aorooor_so -õã 

ârãà_oooAv. pedro Amaro dos Santos, í5a6__ Fon#lr"t*l 44 3664 1g2oe_mail _ alroparairoppr"f.pr.gou.üi---

PARE JURÍDEc R cI o

Pregão Presencial N. 06112017

Processo Administrativ o no 0g7 /2017

!1. o§
Fls.

F
ú

Objeto: "Contratação de uma empresa do ramo para Iocação decilindros, cargas de oxigênio de l, 3, 7 e l0m3 destinados à oficina dopátio rodoviário, as ambulâncias e Centro de Saúde @ronto Socorro eEnfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto paraíso,
conforme condições e especificações descntas no Edital e seus Anexos.Os materiais serão retirados de acordo com a necessidade doMunicípio."

A licitação .* _ílr:: é aquela de que rrata o Edital de pregão no06112017, trarando da licitaÇão na modaridade *üãg presenciar, iniciada pera prefeituraMunicipal de Arto paraíso, 
"u.i"ir-a"l-."rã;'çããi. r,,;;il;.tã,Jr"," rocaçãode cilindros, cargas de *,e.39 d. i;,, i; i0*ii"*rr"a*-aãi"r"r-ãáiui,í"."ooviiírio,

tr#J,if tâ;"?"*:,:j; saride @ionto i".à'à le,i";;,;:;;*,l"liJ""a' p..r.itu.u

Após a justificativa por parte do órgão solicitante informando anecessidade de concretizacão do objeto o" ii"r...'"ãii.itaçaoifoi ,;;ri;;; i.'uiáu .oooro
hTrTji,r#" 

o Pregoeiá formar í : p'.0'" ã" n.r..en"iu,,, p*u *àrü ieãeitauiriaaoe

A seÍ

ilT..iff ::'"0"0"ôa"'1?:L"ffi;":':::;,#;."?,"::f :'!",ffiTT#1':J:,":

Ouanto à escolha da modalidade licitatória não há qualquerirregularidade, eis quà a uqiriçao oor u;d;ffi; presente processo licitatório podemser definidos como bens com.un-§ e, portanto, podem ser licitados ahavés da modaridadepregão presencial, nos termos aufa'tO.sziJiodz. 
- '

Conforme as lições de MARÇAL ruSTEN FILHO, ,,bem ou serviçocomum é aquere que apresenta sob rdentidadi i'ã*auírti*, padronizadas e que seencontra disponível. a atulquer. tempo, num Ãrr"oai prapr." flUSf'fV-i-iliô, Marçal.P resão. 2. ed. São pauro: otáleti.u, áõól'.' ;;.' 3 ó;:'' """

ne8ra ge1l, tais 
. 
bens e serviços apresentam_se sob identidades ecaracterÍsticas padronizadas, na medida.,, qr. ,ao'ã"finidos de modo uniforme e gerar.
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Ademais, encontram-se disponíveis, a qualquer tempo, no mercado, uma vez que exi
viirias empresas capacitadas para prestáJos.

Bem como, no que tange aos pressupostos exigidos pela modalidade
licitatória Pregão, a Comissão de Licitação, especialmente o Pregoeiro e Equipe de Apoio
deverão observar aos requisitos delineados na Lei 10.520/2002, precipuamente nos

regramentos do art. 3" e 4'da Lei 10.520/2002 e, subsidiariamente a Lei 8.666/93, no que

couber, acerca de eventuais omissões que eventualmente surgirem (art. 9').

Esta Procuradoria Jurídica ressalta aos Membros da Comissão de

Licitação e ao Pregoeiro para atentarem ao disposto no Art. P da Lei 8.666193, bem como

ao Art.9l da Lei Orgânica do Município de Alto Paraíso, que disciplina as proibições de

contratar com o Município, e proibição de participar de Licitação, realizada pela Prefeitura.

Estando, portanto, regular o processo licitatório até aqui, respeitando

todos os requisitos legais referentes a esta etapa do procedimento, esta Procuradoria Jurídica

da Prefeitura Municipal de AIto Paraíso, nos termos do AÍ. 38 Parágrafo único da Lei
8666193 dá parecer favorável à aprovação da minuta do Edital e do Contrato.

E o parecer.

o,- 3 de Maio de2ot7.A

lves Dellim
Procurado

o
r unicipal

OAB/PR 768

2



Prefeitura Municipal de Alto Parsíso-PR
çNPJ 95.640.736/0001-30 CEp 87528-000

Av. Pedro Amaru dos Sanlos,900 - Fone/Fax (Qxx) 11 3661 1320
e-mail - altooaraiso@pref.pr. gov.br

il. O

Fls.

AV|§O DE LTCTTAÇÃO
Pregão Presenclal n. 06Í12017

Processo Licltatório n" 08712017

A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro
Amaro dos Santos, n.o 900, torna público que realizará no local e data abaixo,
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA PRESENCTAL, para o
seguinte:

OBJETO: "Contratação de uma empresa do ramo para locaçáo e venda de cilindros
de Oxigênio, cargas de oxigênio de 1, 3, 6, 10m3 e acessórios, destinado à Oficina
do Pátio Rodoviário, as Ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto Socorro e
Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto ParaÍso, conÍorme
condiçÕes e especiÍicaçÕes descritas no Edital e seus Anexos. Os materiais serão
retirados de acordo com a necessidade do Municlpio." Excluslva para Mlcro
Émpresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro Émpreendedores lndividuais.

Náo havendo proposta exclusiva de participação das MPE'9, EPP'S e MEI'5, o
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo
que não se enquadrem como tal.

TIPO: MENOR PREçO POR ITEM

DATA DE ABERTURA: 2205/2017 - 09h00m - SaIa de ReuaÍões da Prefeitura
Munictpal

LEGISLAÇÁO APLTCÁVEL: Lei 1O52Olo2, e respectivos Decretos
regulamentadores, Lei n.o 8.078/'1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto
Federal 3.931/2001 e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar
123106 e 14712014 e alterações posteriores e demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie.

O edital e demais documentos
apreciado e fornecidos na Prefeitu
13:00 ás '17:00, maiores informa

pertinentes a presente licitação poderáo ser
ra Municipal, no horário das 00 às 11:00 e das

Io teleÍone (44) 64-1320 ou no site
www-altoDa iso.or.oov.br , confo a Lei Federal 3.

Edifício da Prefe
03 dias do mês de Maio de 20

unicipal o lso, Estado do Paraná, aos

PUBLICADO NO JORNAL

_ur
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m17-í2 lntsesssdG licitÂqão, PROCESSO: 0g7EOí,

PÍocegso

487t2A17
Modêlidado

Pregào

Objelo
contratação de uma êmpresa do ramo para locação e venda de cilindros de oxigênio,
cargas de oxigênio de 1, 3, 6, 'l0m'e acessórios, destinado à oficina do pátio Rõdoviário,
as Ambulâncias e centro de saúde (Pronto socorro e Enfermaria), peÉencentês

INTERESSADOS rr. D6
Fls o

CNPJ: 4384335800175â
Razão Social: AIR PRODUCTS BRASIL LTDA
Nome Fantasia:
Endereço:AV. PEORO JOSÉ LAROCA 1460
CidAdg/UF: ARARASUARÁJSÃO PAULO
Responsável:RENATA
Teleíone: 1633334671
E-mail: guimarÍs@airpÍoducta.oom

*§1-} .l]

a

CNPJ:07207948000161
\-, Razão Soçral: LICITSEG

Nome Fantrsia: SILVA
Endereço: RUA MÁR|O M. DE LARA, g4
CidâdeilJF: CURIT|BÂJPR
Responsável: LICITSEG
Telefone: 4130146866
E-mail: domingues@cnl.iní.br

CNPJ: 06135507907
Razão Social: ROORIGO
Nome Fentasia: REVESTO
Endereço: Rue Josue BaltazâÍ RoddgUrB 'lí67, Centro
Cidade/UF: Alto ParaiSo/PARANA
Responsável;RODRIGO
Tel6íone: 4499'í 558808
E-mail: rodrigoügles@holmail.oom

CNPJ: 00.331.7881003
Razào Social:AlR LIQUIDE BRASIL LTDA
Nome Fantasia: AIR LIOUIDE BRASIL LTDA
Endereço: RUA JOSÉ RODRTGUES PINHEtRO, 3033, CTDADE TNOUSTRTAL
Cidade/UF: CURITIBNPR
Responsável: GABRIELA ROCHA MOURA
Telefone: 2135413893
E-mail: gabriela.mouÍa-§c@aiíiquido.com

CNPJ: 08117149000167
RAZáO SOCiAI;MAXI DISTRIBUIOORA OE PRODUTOS HOSPITALARES LÍOA
Nom€ Fantasia: MAXI
EndereçorAVEN IDA 21 OE ABRIL, 274
CidAdE/UF: BARÃO DE COTEGIPE/RS
Responsável: WALTER DOMINGOS MEURER
Teleíone: 54 99909 11

E-mail: maxi@maxihospitslarcom.br

cNPJ. 20943915000148
Razão Social. OXIAMA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA
Nome Fantasia: OXIAMA
EndereÇo. AV PRESIDENTE CASTELO ERANCO
Cidade/UF: Ui.llUARAMÁ,/PR
Responsável: CLAUDINEIA DE OLIVEIRA
Teleíone: 44997645912
E-mail: neiaolivêr1 7@gmail.com

h[p/altoparaiso.fr gov.br/admirúicitaccÉ6 iÍrt6í€6sad6.plp?d=425 112



m17-íA lnteíe6sad6 licitação. PROÇESSO: O87ZO17

CNPJ: 01.510-000
Razáo Social: CilR
Nome Fantasia: Licitâçóês
Endereço:Rua da Glórie, Liberdede. Liberdade
CidaderuF: Sâo Pauto/São Pauto
Responsávol: C&R LiciteÇõss
Teloícn6: 1131088729
E-mâil: trrrsile.ândrsdâ@crlieltercom.br

CNPJ: 0410533S000'103
Rezão Sociel: alexsndrê pesca espoÍte ltda
Nome Fantesie: elexandro esporle
Endereço: av presidente castelo brânco
CJdade/UF: UMUARAMAPARANÁ
Respon6ável: rose
Telefone: 4430552296
E-mail: alexendre_pcscâspoÉ@hotrnail.com

N.o6
glâ

o

g!

d.

CNPJ: 93367660744
Razão Social: MARY JANE FERNANDES
Nome Fantasia:ANNA
Endereço: AV MlN. EDGARO ROMERO, MAOURETRA
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/Rio de Janeiro

\_ Responsável MARY JANE FERNANOES SANT ANNA
TeleÍone 19988756640
E-mail: licitacaoz@Beparar.oom.br

CNPJ: 35820448018930
Razáo Social: WHITE MARTINS
Nome Fantasia: WHITE MARTINS
EndereÇo: AV PASTOR MARTIN LUTHER
Cidade/UF: RIO DE JANEIRO/RlO OE JANETRO
Responsável: Victor Coffóa
T6l€íone: 2132799335
E-ma il : vicloÍ_corraa@pÍaxair.com

http //altopara so.pí. goú.br/adm i rú ici tffi 
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,FDGoxtcÊNloLToA-ME

Naturêza Juridici: soct EOADE EMPRESÁR,A LIM ITAOANúmêro dê ldontific açáo do RêgistÍo dê
CNPJEmpresas - NtRE (Sedê) Data cÍe Arquivamento do41 2 0793133-3 Ato Constitutivo

20.943.91S,/OO0í it8
2At0E12011I Endereço Completo (Logrâdouío. No ê Complem ênto, BairÍo, Cidãdê , UF, CEP}LavENtoA PRESIDE NTE CÁSTELO BRANCO ,1Sí 5, ZONA II.A, UM I.JARAMA, PR ,87.503-2ooObjeto Sociât

COMERCIO VAREJISTA DE OXIcÉNto, acETtLENO, GASES DO AR. GÂSES INOUST RrAts. MEOtCt
LABOTdATORTAIS, ABRASIVOs, EOUIPAME N70s PARÁ OFICINA E METALÚ RGICASCâpiteti Rt 100.000.00

NAÍS E

Oatâ de Início
dê Atividâde

01t09t2014

;:.;

í
,

r(cEM MÍL RE^ts)

Capitâl lntagratizado RI 100.000,00
{cEM MtL REATS)

tffi'"]'&"fl gi;i" *t cãpiü vespaãie oó

FAARICIO BOTELHO PAULIV
070 249.1J9-08

SOUGLAS BOTELHO PAULIV
070 _249.129-2A

GAERIEL AOIELHO PÂULÍV
070.249.149_71

BASILTO NERAIIKA PAULIV
474.509.329_20

iútri mo Arquivâmontô

Mic.!am
EÍrpral. da Feguono poíte

pnata olJ Prl.o ct. Our.9âo
(Lei nô 123t20oal

irícroomprcsâ I Indêterminâdo

Dâtã

Evento (s):

10toqt2011

ALrERÂçÂo
Númoíot 201452A4426

ALr:RA:Ao D: DAogs (ExcEro NorrrtE EMPREsARtÂL)

UMUARAMA , pR. 1 i de maio de 2O.t 7

:r8.000,00 socto

48 000,00 soclo

4.000,00 soclo

O,OO PAI/ASS,STENTE

Âclminlitrador
Tármino do

.ndato
xxxxxxxx

Ádministíador XXX)(_xXXx

xx.xxxxxxx

xxxxx

Situaçto
REGISTRO AIVO

Status
xxxxxxxxxxxxrxxxxx
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F CÊI

SOCIEDADE EMPRESARA LIMITADA
F D G OXIGÊNIO LTDA. ME . 

:.
ALTERAÇÁO DE CONTRATO NO 0.1 ! :

FA,BRICIO BOÍELHO PAULIV, brasileiro, sott"io, efi preiprio, portilr' O,
cédula de identidade RG sob no 9.707.704-RSESP-Pn . oipodida. em
04.11.2002, inscrito no CPF sob no 070.249.139-08, nascido aos 07.01.1993,
DOUGLAS BOTELHO PAULIV, brasileiro, solteiro, empresário, portador da
cédula de identidade RG sob no 9,707 708-8/SESP-Pr, expedida em
29.06.2A12, inscrilo no CPF sob n' 07O.249 .129-28, nascido aos 30.03.1988, e
GABRIEL BOTELHO PAULIV, brasileiro, menor púbere, solteiro, estudante,
portador da cédula de identidade RG sob no 9.707.700-2/SESP-Pr, expedida
em 04,11.2002, inscrito no CPF sob n0 070.249.149-71, nascido aos
05.12 1996, neste ato assistido pelo pai BASILIO NERATIKA PAULIV,
brasileiro, casado sob o regime de separação de bens, pecuarista, portador da
cédula de identidade RG n" 3.617.291-6/5SP-Pr, expedida em 25.03.1982,
inscrito no CPF sob n0 474.509.329-20, resrdentes e domiciliados à Rua
Voluntános da PáÍia, 1270, Jardim Tamoio, CEP: 87505-110, em Umuarama -
Pr, sócios componentes da sociedade empresária limitada denominada r F D G
OXIGENIO LTDA. ME, com sede e domicilio à Avenida Presidente Caslelo
Branco, '1 91 5, Bairro Zona ll-4, CEP: 87503-200, em Umuarama, Estado do
Paraná, com contralo social arquivado na JUCEPAR sob n0 4120793'1333 em.
2810812014 inscrita no CNPJ sob no 20.943.915/000148, resolvem, por este '
instrumento particular, proceder a primeira alteÍagão contratual, regida pelas -

cláusuras a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica alterado o obieto social para comárcio varcjista- de
oxigênio, acetileno, gases do arr gases industriais, medicinais E laboraloriais,.
abrasivos, equipamentos para oficina e metalúrgicas;

CLÁUSULA SEGUMA - Perrnanecem inalteradas as demais cláusulas não atingidâs por
esta alteração:

Lavrado em quatro vias de igual teor e íorma.

Umuarama - Pr., 10 de Setembro de 2.014

.rlâr
]r, \\^... \

4

Fabricio Botelho Pauliv gla otelho Pauliv

ú 1,, i íLí//n Qn^,/,-
Ga briel Botelho Pauliv Bas ilio ika aul
(assistido pelo pal Basilio Neratika Pautiv) (assistente de Gabriel B

iM/rffi,, i.
r ''( lta-iL
'' ';,.;o1. -'u1i':l''
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otelho Pâuliv)

ffi
IOPAL D

$

JUNTA COMERCIÂL DO PÀRANA
AGENCIA REGIONÀL OE UMUARÁMÀ
CERTIFICO O REGSIRO EM: '§í::frí*"soB NüMERor 20\4524442
Prolocolor 14/528442-5 DE 1
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SOCI EDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
FDGOXIGÊ,NIOLTDA

CONTRATO SOCIAL
FL,1i3

a

a ,t, a a
resaflo, ponadorFABRIC]O BOTELHO pAa)Ltv, Orasiteiro. soiteir'o, e;'p

da cedula de identidade RG sob no 9.707.704-SiSESp-pr, expedida em
04.11.2002, inscrito no CPF sob no 070.249.139-08, nascido aos
07.01.1993, OOUGLAS BOTELHO 4A|JLIV, brasiteiro, sotteiro,
empresário, portador da cédula de identidade RG sob no 9.707.70g-
8/SESP-Pr, expedida em 29,06.2012, inscrito no CpF sob no 070.249J2*
28, nascido aos 30.03,'1988, e GABRTEL BOTELHO pAULlV, brasiteiro,
menor púbere, solteiro, estudante, portador da cédula de identidade RG
sob no 9,707.700-2/SESP-Pr, expedida em 04.11.2002, inscrito no CpF
sob no 070.249.149-71, nascido aos 0S.í2.1996, neste ato assistido pelo
pai BASILIO NERATIKA PAULIV, brasiteiro, casado, pecuarista, portadoÍ
da cédulâ de identidâdê RG no 3617.291-6/SSp-pr, expedida em
25,03.1982, inscrito no CpF sob n" 474.50g.329-20, residentes e
domiciliados à Rua Voluntários da pátria, 1270, JaÀim Tamoio, CEp..
87505-í10, em Umuarama, Estado do paraná, resolvem por estê
instrumento de contrato social constituir sociedade empresarial limitadai- :

regida pelos artigos 1052 a fi87 da Lei n" 10.406 de 10.01.2002 e
demais disposiçÕes aplicáveis à espécie e ainda pelas cláusulas-ii':
condiçÕes seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - NoME EMPRESARIAL: F D G oxIGÊNIo LTDA, com sede e
domicilio à Avenida Presidênte castelo Branco, 'i91s, Baino Zona ll-A, cEp: g7503-200, .

em Umuarama, Estado do Paraná;

CLÁUSULÀ, SEGUNDA - tNíCtO DAS ATIVTDADES: 01.0g.2014, com prazo de duraçâo:
Indeterminado,

CLÁUSULA TERCEIRA - ATIVIDADE ECONÔMICA: COMérCiO VATEJISIA E AtACAdiStA dE
oxigênio, acetileno, gases do ar, gases industriais, medicinais e laboraloriais, abrasivos,
equipamentos para oficina e metalúrgicas;

cLÁusuLA QUARTA - CAptrAL SOGTAL: R$ í0o.ooo,0o (cem mit reais) subiividido
em 10.000(dez mil) quotas ao prego unitário de R$ 10,00 (dez reais) cada, integralizado
em moeda corrente do País , neste ato assim distribuído entre os sócros
SÓCIo 5 PARTICIPACÃO OU OTAS CAPITAL
Fabricio Botelho Pauliv
Douglas Botelho Pauliv

48,00%
48,00%

4,00%
100,00%

4 800
4.800

400
10.000

R$ 48 000,00
R$ 48.000,00
R$ 4.000,00
R$ 100.000,00

Gabriel Botelho Pau liv
OTAL

USULA QUINTA - FIL
ou outrâs de

todos os sócios;

ç

4
lAlS: A sociedade poderá, intempestivamente, abrir ou f""n"ô

ndências da empres mediante alteração contratual assinada por
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SOCIEDADE EMPRESÁRN LIMITADA
FDGOXÍGÊNIOLTDA

CONTRATO SOCIAL
FL.2t3 .

a

t

CLÁUSULA SEXTA _ PRESTAÇÃO DE CONTAS: ANUAIMENê CM }1 dC DEáMbrO, OSadministradores presrarão conras de sua aaminLtiafil; p;;U;;i; ;'"Trl;",#; ;"rnventário, do balanço patrimoniat e do Batanço d" Rd;;i"ã;;Éãü;;.:'ffi;i;r;,
sócios os lucros ou perdas a.pJrados na p,opo'rç* o"iü. qrot..,
Parágrafo primeiró: Ate 30 de- aurir oà'aÁã-àágliniu-ãã oo encerramento do exercíciosocial, os sócios detiberarâo sobre "J-;;t*-;à ilieà;ô ; -ã".d;;;"
adrn_inistradores, quando for o caso;

111ág'?b segundo: A responsabiridade de cada sócio é restrita ao varor de suas quotas,
ma^s todos respondem soridariamente pera integrarizafáo ao capitar $.];;;;i;;ü;"Art" n" t052 da Lei n. 10 406t2002:

cLÁus_uLA SÉTIMA - ADMTNTSTRAÇÃO: A administraÉo da sociedade caberá aossócios Faár,cio Botelho pautiv e Dou§tas aotiihõ iiitir, com os poderes e atribu)çõesde gerirem e administrarem os negócú, ,.epreràniaàãã'"iiu. e paáiirár;rt",lúi.ãiu
extrajud,ciatmente, perante os órgãos pluricoi. *àrqr,.r, empresas públicas einstitujÇÕes ou entidades privadas eÀ gerar, corn rrtorüfão do uso do nome empresarialrsoradamente, vedado, no entanto, e"m ãiividào"J'ór-.á!-oJã.-i,rtiã.ÀJrã ;ruãi.social ou assumir obrioacóes,, seja em favor ae qualquãr dos cotistas ou de terceiros,bem como onerar ou ãtienar be.ri imóveis da roêi"oàãã sem autorização dos oulrüs.sócios;
Parágra.fo ptimeiro: Facurta-se aos adm in istradores, atuando isoradameme. :co,rstituÍrem. em nome da. sociedade, procrràaãi o-u procuradoÍes prrã- pàriãàodeterminado, devendo o instrumento 0., ,.ÂanáãJo ásp"cmã"i-ã" àià-. 

"'"pêrrl"çi#l'àserem praticados; -'--
Parágrafo segundo: os sócios admin:stradores terão o direrto a uma retirada mensal; etítulo de pro labore' a ser frxada. em *rurn iõõroo .ãri õs ortro, sócios, observadas as :disposições regulamentares pertinentes; ew'|v'' ve"ç'j yquaü a!

cL4usuLA olrAVA - FALECTMENTO: Farecendo ou interditado guarquer sócio, a-sociedade continuará suas ar,vidades com os herdãroq sucessores e o incapaz, fuão_sendo possiver, ou inexistindo. interesse destes ôu oõi .ti.,o. remanescentes, o varor dc lseus haveres será aourado e,riquidado com nasé naiituaçao patrimoniar oa sôúeoráe, adata da 'esorução verificada em bara.nç0. especiàtmãlte Ievantado para esse fim,
9:::lq9 gr haveres ser plo!! em.za irint.-"-qráiiàj pr,""1""'r"i,""L,-ô*i."à
sucessrvas, ou em quantldade menor de paicelas a critério âos sócios ,"*ànã.d",itãi;- '
Parágrafo único: O mesmo procediménto será aàãr"Oo ., outros casos em que asociedade Tesolva, em relaçâo â seu sócio;

âLÁUSULA NONA - DESTMPEDTMENTO: Os Administradores decraram sob as oenasda Lei, de que náo estão mpedidos ae er"ic"i á àJ;;nü;;ê" ãiãj[iãã",iã:'Lt,Especial, ou em virtude de côndenaçãó .r,rinàr ou pãr;e enconrrarem sob os eÍeitosdela, a pena que vede, ainda que temporariamente, ô 
".ã.ro 

a cargos públicos ou porcrrme falimentar, de prevaricâção, perda o, .rúo.à,- .ãniussão, peculato, ou contra aeconomia popurar, contra o slstema financeiro naclónat, contra normas de defesa daconcorrêncía, conlra as relaçÕes de consumo, te priUiica,iu a propriedade;

í
í

:r

í

àLAUSULA oÉama - TRANsFERÊNc IA DE QUOTAS: As quotas de capital daciedade são indivísÍveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a tercêiros sem oentimento dos demais sócios, a quem Íica assegurado, em igualdade de condiçÕeso díreito de preferência de 60(sessenta) dias, mediante notificaçáo prévia parasua aquisição, se postas a venda ,fo lizando, se realizada a cessão delas, a aiteraçcontratual pertinente,

FÊqÍfl?t IAfúUNICPATDÉALTO PEuESO @ CI1 ll
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Fabricio Botelho p

as

briel Botelho Pauliv
sistido pelo pai Basi

SOCI EDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
FDGOXIGÊNIOLTDA

CONTRATO SOCIAL
FL.3/3

Umua Pr., 27 de Agosto de 2.014

lio Neratika Pautiv)
Basilio Ne

(assistente

ho Pauliv

a Pauliv
Gabriel Botelho pauliv

F
§f,fg3

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIOS: QUANdO A MAiOriA dOSsócios, que represenrem mais da merade do .rpii"i *ãã,"r entender que um ou maíssócios estâo pondo em risco a continuid"oe oa árpiàà ém virtude oe àtás àô i."sâr.rgravidade, poderá excrLi-ros da socieoade, ,eo,anL 
"tt"ràção 

de contrato ,""i.i,;;.;;que prevista neste a exclusáo por justa causa;
Parágrafo único: A exerusáo somente poderá ser determinada em reunião ou assembreiaespecialmente convocada para esse..fim, .o, , pà.ànf, de todos or ro.io", 

"i"r,t" 
àacusado em tempo hábil, para.permitir seu compare.irãnto 

" o exercÍclo do direilo dedefe_sa apricando para a liquidaçáo ou pagamento 
-ãá.-qrot", 

o disposto na cráusuraserla, parágrafo único;

cLÁusuLA DECTMA SÊGUNDA- A convocação dos sócios será efetuada por meio decorrespondência reg strada, com antecedência mÍnima de irês dias oa aatá oái"unãá iãsocrosi

l:]lgr:l:-fl*iro: Dispensam-se as formatidades de convocaÉo, quando todos oss.cros comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do toát, aaia, nora 
" 

oroeÀdo dia:
Parágrafo segundo: A reunião dos sócios torna-se dispensáver quando todos os sóriiosdecjdirerr, por escrilo. sobre a matéria q,je seria ooleúíela; svL'v-q

ctÁusuta oÉctun TER}ETRA - A sociedade reger-se-á supretivamente nas omissõesdeste contrato, peras normais da Lei n. 6.4a4n6 
" 

oÉrrii ãrteràçoes posteriores;- 
----'

CtÁUSUte DÉC\MA aUARTA - Fica eleiro o Íoro da comaÍca de Umuarama - pr., ps;a

;nf:il:il: e o cumprimenro dos direiros e oorieãfoes decorrentes do ;;*ã;i;

LAVRADO EM TRÊS VAS DE ÍGUAL TEOR E FORMA,

I
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F.D.G OXIGENIO ITDA
OXIA}IA COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA.
CNPJ : 20.943.915/0001-48 - IE :9067582290

Av Presidente Castelo branco l9l5 Umuarama - PR'
CEP : 87503-200 Fore/Fax : (44) 3055 - 2894 - (44) 3056 - 1769

E-mâil : oxiamaôhotmail.coD

PREGÃO PRESENCIAT PARA REGISTRO DE PREçOS N9 (8il2017

EDIrAL DE UCXTAçAO Ne 08il201?

ANEXO II

DECTARAçÃO DE PTENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABITITAçÃO

À Prefeitura Municipal de ALTO PARAISO - Pr

Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços ne O6tl20,7
Edital de Licitação ne O87l20l7

A Empresa F.D.G OXIGENIO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ne 20.943.9151OOOL48, inscrição estadual 9067582290, com

sede na Av Presidente Castelo Branco, 1915, CEP 87503-200, na cidade de Umuarama

PR neste ato representada por seu Sócio Administrativo Douglas Botelho Pauliv,

brasileiro, Solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 9.707.708-

8/Sesp-Pr, inscrito no CPF sob o np O7O.249.729-28, residente na Rua Voluntários Da

Patria 1270, CEP 87 505 110 na cidade de Umuarama/Pr, em conformidade com o
disposto no Art. 4e, Vll, da Lei np 1O.520/02, DECLARA, que cumpre plenamente os

Íequisitos habilitatórios exigidos no Edital.

Sendo a mais fiel expressão da verdade, subscrevo-me

Umuarama/Pr 16 de Maio de 2OI7 .

Com. Oxigênio ltda
Douglas

N

Fls
o

ú

€
\"/l

elho Pauliv



F.D.G OXIGENIO LTDA
OXIAMA COMERCIO DE OXICENIO LTDA.
CNPJ :20.943.915/0001-4E - lE :9067582290

Av Presidente Castelo brânco l9l5 Umuarâmâ - P&
CEP : 87503-200 Fone/Fax : ({4) 3055 - 2894 - (,14) 3056 - 1769

E-mail : oxiama@holmail.com

PREGÃO PRESENCTAL PARA REGTSTRO DE PREçOS Ne (t6r/2017

EDTTAT DE UCITAçAO Ne 08il2017
N.O6'
Fls

F ní5-Éó
ANEXO ilr

DECTARAçÃO
DE NÃO UTIIIZAçÃO DOTRABATHO DE MENOR DE IDADE

À comissão Permanente de Licitação do Município de ALTO PARAISO-PR

Ref.: Modalidade Pregão Presencial ne O6Ll2OL7

A Empresa F.D.G OXIGÊN|O LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ns 20.943.9151OO0L-48, com sede na Av. Presidentê Castêlo
Branco 1915, na cidade de Umuarama-Pr., neste ato representada por seu sócio
administrativo Douglas Botelho Pauliv, brasileiro, Solteiro, empresário, portador da

cédula de identidade RG ns 9.707.708-8/Sesp-Pr, inscrito no CPF sob o ne O7O.249.L29-
28/SesplPr, residente na Rua Voluntários da Pátria 1270, nesta cidade de
Umuarama/Pr, declara que cumpre o disposto no inciso XXXlll do artigo 7e da
Constituição Federal, não tendo em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos
executando trabalho noturno, insalubre ou perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos,
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. Outrossim, expressa ter
ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência do contrato
acarretará em rescisão do mesmo. Por fim, declara que presta as presentes declaraçôes
na forma e sob as penas da Lei.

Ressalva: Não emprega menor de 16 anos, nem emprega menor a partir de 14 anos na
condição de aprendiz.

Umuarama/Pr., 16 de Maio de 2Ol7
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F.D.G OXIGENIO ITDA
OXIANT,À COD1ÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDÁ.
CNPJ : 20.943.915/0001 -48 - IE:90675E2290

Àv Presidetrte Câstelo branco 1915 Umuarama - PR'
CEP : 67503-200 Fooe/Fax : (4,1) 3055 - 2894 - (44) 3056 - 1769

E-mail : oxiama@hotmail.com

PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOS N9 O6U2O17

ED]TAL DE UCITAçÂO Ne 087/2017

ANEXO IV

TERMO DE CREDENCIAMENTO

Ref.: Pregão Presencial para Registro de Preços ne 061/2017

A Empresa F.D.G OXIGENIO ITDA-ME, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ne 20.943.915/0001-48, inscrição estadual 906758229O com

sede na Av Presidente Castelo Branco, 1915, CEP 87503-200, na cidade de Umuarama

PR, através da presente, credencia o seu Sócio Administrativo Douglas Botelho Pauliv,

brasileiro, Solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 9.707.708-

8/Sesp-Pr, inscrito no CPF sob o no- O7O.249.729-28, residente na Rua Voluntários Da

Patria !27O, CEP 87 505 110 na cidade de Umuarama/Pr, na qualidade de

REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome

da empresa, bem como formular propostas e lances e praticar os demais atos inerentes

a todas as fases e processos do certame.
A presente Procuração é válida por prazo indeterminado.

Umuarama/Pr 16 de Maio de 2Ot7

Oxi De Oxigênio Ltda
otelho Pauliv
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F.D.G OXIGENIO LTDA
OXIAlIA COMERCIO DE OXIGÊNIO LTDA.
CNPJ; 20.9{3.915/0001-4{l - IE :9067582290

Av Presidente Castelo brattco l9l5 Umuarama - PR,
CEP : 87503-200 Fon€/Fax : (44) 3055 - 2894 - (44) 3056 - 1769

E-mail : oxiama@hotmail.com

PRE6ÃO PRESENCIAL PARA REG§rRO DE PREçOS Ne (t6v2017

EDÍTAL DE UCTTAçÂO N9 08il2017

ANEXO V

TERMO DE CONCORDÂNCIA E DE SUBMISSÃO AO EOITAT

À
PREFEITURA MUNICIPAI DE AITO PARAISO

Ref.: Pregão Presencial para Retistro de Preços ne O87l20l7

A Empresa F.D,G OXIGENIO LTDA-ME, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o ne 20.943.915/000148, inscrição estadual 9067582290, com

sede na Av Presidente Castelo Branco, 1915, CEP 87503-200, na cidade de Umuarama

PR, através da presente, credencia o seu Sócio Administrativo Douglas Botelho Pauliv,

brasileiro, Solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG ns 9.707.708-

8/Sesp-Pr, inscrito no CPF sob o np O7O.249.t29-28, residente na Rua Voluntários Da

Patria !27O, CEP 87 505 110 na cidade de Umuarama/Pr, na qualidade de

REPRESENTANTE LEGAL, DECLARA, para os devidos fins de participação no processo

licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que concordamos e se submetemos a todos os

termos, normas e especificações pertinentes ao Edital, bem como as leis, decretos,
portarias e resoluções cujas normas incidam sobre a resente licitação. Declaramos

ainda, que nos preços cotados já estão incluidas eventuais vantagens e\ou abatimentos,
impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciarias, fiscais e

comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer
que incidam sobre o fornecimento.

Umuarama/Pr 16 de Maio de 2OL7.

Oxigênio Ltda
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F.D.G OXIGENIO LTDA
OXIAMA COMÉRCIO DE OXICÊNIO LTDA.
CNPJ : 20.943.915/0001-48 - lE :906758229O

Àv Presidente Câstelo branco l9l5 Umuarama - PR,
CEP : 87503-200 Fone/Fâx : ({4) 3055 - 2894 - (44) 3056 - 1769

E-mail : oxiâma@hotmail.com

PREGÃO PRESEI{CIAL PARA REGTSTRO DE PREçOS Í{e 06v2017

ED]TAL DE UCITAçÂO Ne O8z2O17

F
ANEXO VI

DECTARAçÃO DE IDONEIDADE

À Comissão de Licitação do Municipio de Alto Paraiso - Paraná

Ref: Pregão presencial O6tl2OL7

A Empresa F.D.c OXIGÊNIO LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n" 20.943.915/0001-48, inscrição estadual 9067582290, com sede

na Av. Presidente Castelo Branco 1915. CEP 87503-200, na cidade de Umuarama,
neste ato representâda por seu sócio Administrativo: Douglas Botelho Pauliv, brasileiro,
Solteiro, empresário, portador da cédula de identidade RG ne 9.707.708-8/Sesp-Pr,
inscrito no CPF sob o ns O7O.249.L29-28 residente na Rua Voluntários da Pátria 1270,
CEP 87.505.110, na cidade de Umuarama,{Pr, declara que inexiste qualquer fato que a

impeça de licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas
públicas

; Outrossim, declara serem autênticos todos os documentos apresentados; que

atenderá a todas as exigências estabelecidas no edital de licitação e que fica obrigada a

comunicar, a qualquer tempo, a ocorrência de qualquer fato impeditivo de sua
habilitação, de licitar ou de ou contÍatar com a Administração Pública.

Por fim, que as presentes declarações são prestadas sob as penas da Lei.

Umuarama/Pr 16 de Maio de 2017 .
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F.D.G OXIGENIO ITDA
OXIAMA COMÉRCIO DN OXICÊNIO LTDA.

CNPJ: 20.943.915/0001-48 - IE : 9067582290
Av Presidente Castelo branco 1915 Umuarama - PR,

CEP : 87503-200 Fone/Fax : (44) 3055 - 2894 - (44) 3056 - 1769

E-mail : oxiam hotmail.com

PRE6ÃO PRESENCIAL PARA REG§TRO DE PREçOS N9 (rU2017
EDITAI DE UCITAçÂO N! 0822017

ANEXO I- PRO POSTA DE PRECOS

A Comissão de Licitação

Prefeitura Municipal de Alto Paraiso - Paraná

Prezados Senhores
pela presente e na melhor forma de direito, apresentamos à vossa apreciação a proposta

de pieços, atendendo ao contido no PREGÃO PRESENCIAL Nr 15V2017, para a aquisição

de locaçâo e lênda de cilindros de oxlgenlq recarga de 3ás oxigênlo de 1,3,6, 1ftn3 e

acessórlos, destlnados a oficlna do Pátlo da Rodoüárlo, as Ambulancias ê centr'o dê

gúde, pertencentes a preíêltura do Municlpio de Aho Paraíso - Pr, objeto do presente

certame licitatório, consoante aos termos do Edital e da forma abaixo:

D!l
FIE

N.eilÇr
('

F
úl

VALOR

TOTAL
VALOR

UNIT.
VATOR

MÁX.UNI
T.

MARCAUND DESCRTçÃOITEM QTDE

2.900,0058,0060,00Oxiguaçú Gases

lndustriais e
Medicinais Ltda

Recarga para cilindro de

Oxigênlo com capacidade de

1m3 - OTC 5

50 UND01

78,00 3.900,0080,00Oxiguaçú Gases

lndustriais e
Medlcinais Ltda

Recarga para cilindro de

Oxigênio com capacidade de

3m3 - OTC 20

50 UND02

105,00 7.875,00110,00oxiguaçú Gases

lndustriais e
Medicinais Ltda

Recarga para cilindro de

oxigênio com capacidade de
6m3 - OTC 40

75 UND

72A,00 25.600,00130,00oxiguaçú Gases

lndustriais e
Mêdicinais Ltda

UND Recarga para cilindro de

oxigênio com capacidade de

10m3 - OTC 50

04 200

7.400,00750,00 740,00MAT INCENDIO

cap acidade de 1m3 - OTC 5
Cilindro de Oxigênio com05 10 UND

8.900,00890,00900,00MAT INCENDIOCillndro de Oxigênio com

capacidade de 3m3 - OTC 20
06 10 UND

1.070,00 10.700,001.100,00MAT INCENDIOUND Cilindro de Oxigênio com

capacidade de 6m3 - OTC 40
07 10

1280,00 12.800,001.300,00MAT INCENDIOCilindro de Oxigênio com

capacidade de 10m3 - OTC 50
08 10 UND

9.600,00240,00Protêc 250,0040 UND Regulador de Oxigenio
Medicinal

09

10 200 7.600,0040,00 38,00U

OTAL DA LICITA oR$
200

97.275,00

Aluguel de Cilindros de Oxigênio

03

) 4

é,



.o§

o

C

TOTAT DA LICITAçÃO RS 97.275,00 (Noventa e Sete Mil, Duzentos e Setenta e Cinco

Reais)

Caracteristicas e Condições do Fornecimento:

1.1 Os cilindros deverão ser entregues na forma de comodato, sendo entregues, de forma
parcelada, em até 24(vinte e quatro) horas contados da solicitação de entrega emitida
pela Secretaria Municipal de Saude, devendo ser feitas nos locais indicados pela

mesma. Sendo apenas substituídos os cilindros vazios pelos carregados estando os

mesmos em ótimo estado de conservação, não podendo apresentar vazamentos ou

outras eventualidades que impeçam sua utilização.

1.2 Caso ocorra alguma eventualidade quanto ao funcionamento o mesmo deverá ser

substituído imediatamente pela Contratada em até 02(dois) dias, contados da

comunicação pela Prefeitura Municipal de Alto Paraiso.

1.3 Prazo de Pagamento: Em até 30 dias após a entrêga da mercadoria, mediante
apresentação de nota fiscal ou fatura em nomê da Prefeitura Municipal de Alto
Paraiso constando o CNPJ 95.640.736\0001-30, contendo o número do Processo e

número da modalidade na Prefeitura Municipal, juntamente com cópia dos controles

de pedido de entrega para que sejam conferidos com o controle efetuado pelo

respectivo departamento emissor das requisiçoes de retirada; devendo após conferido

ser efetuado o pagamento na Conta do Banco Sicoob ag 4379 conta corrente 394Ê2
em nome da F.D.G Oxigenio ltda.

1.4 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias

1.5 Prazo de vigência do contrato: 12(doze) meses.

1.6 Locais de entrega: A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita conforme
solicitação no endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor
solicitante, correndo por conta da Contratada as despesas de entrega, seguros,

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do

fornecimento.;

Umuarama/Pr 18 de Maio de 2Ot7.
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OXIAIVIA COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA.
CNPJ: 20.943.915/0001-48 - IE :9067582290

Av Presidente Castelo branco l9l5 Umuarama - PR'
CEP : 87503-200 Fone/Fax : (44) 3055 - 2894 - (44) 3056 - 1769

E-mail : oxiama@hotmail.com
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Prefeitura Municipal de Alto paroíso-pR
cNpJ95.640.736/000l-3O cap 87528-OOO

Áv. Pedro Amoro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 44 3661 t 320
e-mail _ altoparaiso@pref.pr.gov.br
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
FDGoxIGÊNIoLTDA ...

CONTRATO SOCIAL .
FL.1/3 :

ta 
at a ta

P

FABRICIO BOTELHO PAIJLIV brasilei ro, solteiro, empresário, portadorda cédula de identidade RG sob no 9.707.704-5/SESp-pr, expedida em04j1.2002 rnscrito no CpF sob no 070.249.139-0S, nascido aos07.01..1993 DOUGLÁS BOTELHO PAULIV, brasileiro, solteiro,empresárío portador da cedula de ioe ntidade RG sob n" 9.7O7.ZO8-8/SESP-Pr, expedida em 29.06 2012, inscrito no CPF sob no 070.249..129-28, nascido aos 30.03.19gg, e GABRIEL BOiELHO pAULtV, brasiÍeiro,menor púbere, solteiro, estud ante, porlador da cédula de identidade RGsob no 9.707.700-2/5ESp_pr, expedida em 04.11.2002, inscrito no CpFsob no 070.249. í49_7.1, nascido aos 0S.12.1996, neste ato assislido pelopai BAStLto NERATT KA PAULIV, brasileiro, casado, pecuarista, portadorda cédula de ident idade RG no 3.617.291-6/SSp-pr, expedida em25,03. 1982, inscrilo no CpF sob n' 474.509.329-20, residentes edomiciliados à Rua Voluntários da pátria í270, Jardim Tamoio, CEp87505-1í0, em Umuarama, Estado do Paraná, resolvem por es-tê.instrumento de contrato social constituir sociedade empresarial limitadaregida pelos artigos 1052 a 1Og7 da Lei n" 10,408 de í0.01.2002 edemais disposiçÕes aplicáveis à espécie e ainda pelas cláusulas ê'.condiçÕês seguintes

CLÁUSULA QUARTA - CAPITAL SOCIAL: R$ í00

,e

í

x

CLÁUSULA PRIMEIRA - N.ME EMPRESARIAL : F D G oxIGÊNIo LTDA,com sede edomicirio à Avenida presidente c.asteto eranlo, rórs-sã* Zona ,-A, CEp: 87503-200, .ern Umuarama, Estado do paraná;

;:âl:rtâ::"uNDA 
_ rNícro DAs AIVTDADES 01 0s 2014, com prazo de duraçâo:

CLÁUSULA TERCEIRA - ATIVIDADE ECONÔMICA: COMérC.O VATEJ,StA C AtACAdiStA dEoxigênio' acetireno, gases do ar, gases industriais, medicinais e raboral.riais, abrasivos,equipamentos para oficinâ e metalúrgicasi

,
1,

*

?

.000,00 (cem
10,00 (dez re
ído entre os s

UOTAS

mil reais) sub-dividido
ais) cada, integralizado
ócios:

em 10.000(dez mil) quotas ao preço unitário de R$em moed a corrente do País, neste ato, assim dist rib ua clos PARTICiPA AOFabricio Botelho paulrv
48,00Y0

Douglas Bote,ho pautjv
48,000/0

Gabriel Botelho pauliv
4,00%

TOTAL
100,00%

AUSULA QUINTA - FlLlAlS: A sociedade

4.800 R$ 48.000,00
4.800 R$ 4S.OOO,OO
400 R$ 4.OO0,oo

'10.000 R$ í00.000 ,00

Íiliais, ou outras de ndências da empres

RAMUMOPIIdDOESA|9à$fi A&i
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SOCIEDADE EMPRESÁRN LIMITADA
FDGOXIGÊNIOLTDA

CONTRATO SOCIAL
FL.2t3

CLAUSULA SEXTA - PRESTAÇÃo DE coNTAS: Anuatmenê em 31 de Deze rpbro, osadministradores prestarão conlas de sua administÍaçáo, proceden do á elaboração do
inventáno, do balançopatrrmonial e do Balango de Resultados Econômico, cabendo aos
sócios os lucros ou perd as apurados, na pro porção de suas quotas
Parágrafo primeiro Ate 30 de abril do ano seguinte ao do encerramento do exerciciosocial, os sócios deliberarão sobre as contas da sociedade e designaráo
administradores, quando for o caso;
ParágraÍo segundo: A responsabi lidade de cada sócio é reslrita ao valoí de suas quotas,
mas todos respondem solidariame nte pela integrâlização do Capital Social, nos termos doArt" n" '1052 da Lei n. 10 406t200),

CLÁUSULA DÉàIMA - TRANSFERÊNC IA DE QUOTAS:
ser cedidas ou tra
frca assegurado, e
enta) dias, median
ando, se realizada

socredade são indivisÍveis e não poderão
consentimento dos demais sócios, a quem

reço, o direito de preíerência de 60 (se ss
sua aquisiÇão, se postas a venda, ío
contratual pertjnente,

MUNTOPAT DE AtÍO PARAiSO

cLÁusuLA SETIMA - AOMTNTSTRAçÃO: A adminisrraÉo da sociedade caberá aos
sócios Fabrrcio Botelho Pautiv e Dou§ras BoÍorâo pauliv, com os poderes e atÍibuicões
de gerirem e administrarem os negóciõs, representado-a 

"iiuã 
e pãiriràrãni",'iraiàiãiu

extrajud-ciarmente, 
. perante os órgãos púbticos, autarquias, 'emprásái ';i'brüãJ 

"rnsllurçoes ou entidades privadas em geral, com autorizaçào do uso dô nome empresarial
rsoraoamente, vedado, no entanto, em atividades ou nêgócios estranhos ao interesse

::T!:l^"::iii' obÍigações, seia.em favor. de quarquei dos cotjstas o, o" rer'."irú,
::T^^.:ro oneÍar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorizaÇão dos oufiüs.soctost
Parágra.fo primeiro: Facurta-se aos admin stradores, atuando isoladamefie :

constjtuírem em nome da sociedade, procurador ou procuradore, para p"rioào
deteÍminado, devendo o instrumento de úandado ..pe"iriáiã. ii;;"';p"rr'ç:Õ*";
serem praticados; '

l1?g...t" segundo: os sócios admin':stradores terão o direito a uma retirada mensar; etítulo de pro labore, a ser Írxada em comum aCórd; ãm ;; outros sócios, observadas ãs .disposiçÕes regulamentares pertinentes ;

cLÁusrJLA O\TAVA - FALECTMENTO; Farecendo ou interditado quarquer sócio, a.sociedade continuará suas alividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Nâó'.sendo possÍvel, ou inexistindo interesse destes ou dos sócios r"rane..entàs, ã;;ior';;
::y^r 11*-ru_.-:"]?€purado e,tiouidado com base na sítuação patrimoniat aa sóiiearáe, àuara oa resoruÇao, verÍicada em baranço especiarmente revantado para esse fim,
9:y:l!,: _ 9r haveres ser pagos em,2a ivinte'; qr;i"j parcetas mensats,-iguais esucessrvas, ou em quantidade menor de parceras a crirério dos sócios ,".àÃã.ó"niãii- 

-
Parágrafo único: o mesmo procedimento seia- atóiào-o ., outros casos em que asociedade resolva, em relação á seu sócroi

cLÁusuLA NONA - OESTMPEDTMENTO: Os Administradores decraram sob as oenasda Lei. de que não estão impedidos de exercer . ;;iriJrê;;;;;;#;.,"pã;'L?]
Especial, ou em virtude de côndenação criminàr oJ ôôi se enconlrarem sob os eíeitoidela, a pena que vede, atnda que temporariamente, áã.á..o a cargos ptiUficos ou ioicrime falimentar, de prevaricâÉo perda ou suUomo,- cãncussão, peculato, ou contra aeconomia popurar, contra o slstenia Íinanceiro nacloà, 

-contra 
noÍmas de defesa daconcorrência, contra as relações de consumo, fe púbiica, ou a propriedade;

As quotas de capitâl da
nsferidas a terceiros #rÍD€
m igualdade Oe conOicôes d
te notificaÇáo prévia óflÊà
a cessão detas, a atytafào
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - EXCLUSÃO DE SÓCIOS: QUANdO A MAiOriA dOSsócios, que rêpresentem mais da metade do capitat soáiat, entender qrã r, ár ru-i,sócios êstâo pondo em risco a continuidaoe da eàpresa, em virtude oe àtos áá i*sà*rgravidade, poderá exclui-los da sociedade, medianie alieração de contrato ,o"iri,;'""1"que prevista neste a exclusào poÍ justa causa;
ParágraÍo único: A excrusão somente poderá ser determinada em reunião ou assembreraespecíalmente convocada para esse Íim, com , pr"senf, de todos os .o.io., ã;rú" oacusado em tempo hábil, para permilir seu .orp"r".iránto e o exercício do direito dedefesa apricando para a iiquidação o, prg"r";-',to-àár-qrot", o disposto na cráusurasexta, parágrafo únjco;

cLÁusuLA OÉCW{ SÉcuNDA - A convocaÇão dos sócios será efetuada por meio decorrespondência regrstrada, com antecedência mínima de três dias da data dà i"rnaã à"socros;

lfl1gr1l"-llliro: Dispensam_se as formatidades de convocaçáo, quando todos ossoc1os comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do toút, oaia, nor" uãàemdo dia;
Parágrafo segundo: A reunião dos sócios torna-se dispensáver quando todos os sóéiosdecidirem, por escrito, sobre a maténa que seria ouletãíeta, 

rvYvv w wL !'-i

cLÁUSULA DÉCrMA TERCETRA- A sociedade reger-se-á supretivamente ,as omissÕesdeste contrato, peras normais da Lei n. 6.404f16 
"àÉr.i, àrteiáçaã, p"riãiiár"r, 

"""'":'

âLAUSULA DÉC\MA QUARTA - Fica ereito o foro da comarcâ de umuarama - pr , psrao exercício e o cumprimento dos direitos e obrigaçoes decorrentes oo presãntàrnstrumento.

SOCIEDADE EMPRESÁRA LIMITADA
FDGOXIGÊNIOLTDA
CONTRATO SOCIAL

FL.3/3

LAVRADO EM TRÊS VAS DE IGUAL TEOR E FORMA

Umuar Pr., 27 de Agosto de 2.014
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIIV.IITADA

F D G OXIGÊNIO LTDA. ME rÚ

ALTERAÇÃO DE CoNTRATO No 01

FABRICIO BOTELHO PAULIV, brasileiro, solteio, efipr
7.704-SrsESP

eEério, ,cortador dacédula de identidade RG sob no g,70 -Pt. edida.
04.1 1.2002. inscrito no CPF sob no 070.249.139-08,

oxp em

DOUGLAS BOTELHO PAULIV, brasiteiro, solteiro,
nascido aos 07.01.1993,

cedula de identidade RG sob no
empresárío, portadoÍ da

29.06.2012. inscrito no CpF sob
9.707 708-8/SESP-Pr, expedida em

GABRIEL BOTELHO PAULIV,
no O70.249.129-28, nascido aos 30.03.1988 ,e

portador da cédula de identidad
brasileiro, menor púbere, solteiro, estudante,
eRGsob no 9.707.700-2/SESp-pr, expedÍdaem 04.11.2002, inscrito no CpF sob no 07 0.249.149-7'l , nascido aos

05.12. 1996, neste ato assistido pe o pai BASILIO NERAT|I<A pAULtV,
brasileiro, casado sob o regime de separagão de bens, pecuarista, portador da
cedula de identidade RG no 3.617.29í-6iSSP-Pr, expedida em 25.03.1982,
rnscrilo no CPF sob no 474.5O 9.329-20, residentes e domiciliados à Rua
Voluntários da Pátria, 127A, Jarc,im Tamoio, CEP: 87505-1,10, em Umuarama -Pr, sócios componentes da socledade empresária limitada denomin ada;FDG
OXIGÊNIO LTDA ME, cam sede e domicilio à Avenida presidente Caslelo
Branco, 1915, Bairro Zona ll-A, CEP: 87503-200, em Umuarama, Estado doParaná. com contralo social a rquivado na JUCEPAR sob no 4.t207931333 em2810812014 inscrita no CNpJ sob no 20.943.9'15/000148, resotvem, por *sie'instrumento particular, proced er a primeira alteraÇão contratual, regida pçiâô
cláusulas a seguir

cLÁusuLA PRTMETRA - Fica arterado o objeto sociar para comércio varejiste dc.
lllfllil ,^"^1lil-":::_s::"_" do ar, sases rnâustri"L, medicinais e raboratoria§aorastvos, êqutpamentos para oÍicina e metalúrgicas;

cLÁusuLA SEGUNDA - permanecem inarteradas as demais cráusuras não atingidas poresta alteraÇáo;

Lavrado em quatro vias de igual teo, e Ío.ma.

Umuarama _ pr , 10 de Setembro de 2.014
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Certidão Negativa
Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos

de distribuição , AçÕes: ACAO DE FALENCIA, ACAO DE FALENCIA, CONCORDA-
TA, RECUPERACAO JUDICIAL, PROCESSOS FALIMENTARES sob minha guarda
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

FDG OXIG LTDA ME

CNPJ 20.943.915/000í-48, no perÍ compre ndido entre â presente data e os últi-
mos 30 anos q ue a antecedem. ,,

ril[ililililrfl1 l llll l ll lilll l lil til illil ill r lililfl r ilil ilt ilril ll ffi il1ililr
IVIAJPR. 'Í 1 de rfio de 2017 , 11:55:02
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PARANA

ESTADO DO PARANA

POLiCIA MILITAR Do PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

6SGBI - SPCIP REGIONALa a! aRr.r'- lO E!r,\:: l

Ftr
CVE - CERTIFICADO DE VISTORIA EM ESTABELECIMENTO

3. 1.0r. r 7.0000969421-02

O Serviço de Prcvcnção Contra lncêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná, vlstorlou
cstabclecimento ocupado por F D G OXtGENIO LTDA ME, certificando que a execução das medidas de segurança
contra incêndio e pânico estão de acordo com as norÍnas:

Localização:
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO. I9 I 5

ZONA DOIS
87.503.200 UMUARAMA - PR

N.o5q
o

F

Inscrição Imobiliária lndicação Fiscal

Ramo Atividade Econômica de acordo com CNAE

. Este documento não gera direito a liberaçào para exeÍcíÇio da atividade econômica junto a outros orgãos, cabendo ao
interessado cumprir a legislação específica de cada orgão.
. A cenificaçào perdc a validade, a qualquer tcmpo, caso ocorram alterações das condições observadas no momento da
vistoria, tais como ampliaçôes, mudanças de ocupação, entre outms.
. O Corpo de Bombeiros poderá fiscalizar o estabelecimento a qualquer tcmpo.

VALIDADE DO DOCUMENTO: 3l de Março de 2018

/.Ê.âdú-
7fla3b4e.e54055b ScaoZzat.ezíairéii j í .F'

A aurentrcidade dcvcrá ser conljrmada no endereço
*rt'.prevfogo pr gov.br

(.4

UMUARAMA, PR, 3l de Março de 2017
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íic! d nsâda nos termos d, :{PT 001/201IA assinalurs nos docümeÍtos er

4789/0.99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS PRODUTOS NÀO ESPECIFTCADOS ANTER]ORMENTE

Area Ocupada: 100,00 m':

Projcto NIB

Capacidade dc Público

Laudo NIB

Ocupaçào: C.I - COMÉRCIO COM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO

Uso de GLP Iiberado: NÀO PERMITÍDO

Medidas de Segurança: SINALIZAÇAO DE EMERG CIA, SA AS DE EMERGENCIA, ILUMINAÇ ODE
EMERGENCI EXTINTORES E ACESS DEV URA NA EDIFICA Ào E Án Eas DE Rrsco
Nota

CABO ÀN(;I]LO MARCEI-O IJI IAN

Serviço de Prevenção

I O 
-I'ENENÍE 

DIEFERSON SILVA

Ch€fie do Serüço de Prêvençio

5.

7 fl s3Me.e54 P55b.6cib22ad" e2 I úfc2-9
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PREI.EITURA MI.JNICIPAT DE UMUARAMA

E'

Z

t_rtrdír drr P.r.na
5[-.<r'r.?.Á )l :*'lNDÂ DaIIOAH DE ARRECADAÇAO E FISCAIIZAÇrAO

A, a:C ERATTCC J / I 7 CNPJ 7ó 247 378/m0l.5ó

I c.wt.c t1tóló' Ánea 100.00

ALVARA DE LICENçA
M. INICIO OE ATIVIOADE 0v09t20t4

A PREFE]TURA DO M
8601 oe l0/09/

UNICíPIO OE Ui'IUARAT,IA, CONFORT,IE, PROTOCOLO
2014 coNcEoE LIcENçA pARA LocALtzAÇÃo a:

,efu
N.
Fls.

ú

pnzÃo soCtAL: F t) (; o\t(;Í.\l() LTD{ ME

NOME FANTASTA:9xl^MÂ __

P JtcPÊ : 20.9-13.91 5/000148 ALUArÁ.il4 3Éín ISSQN NO:

ENDEREÇO:
BAtRRO.......

\}'\. PRF-\ CA\ I ELo BRA\C(} N.o r9t5 -

/_()N^ 2-A . CEP.: r't$r00

RA'ÚO DE ATI\/IDAOE:
( o\lf,R( l() \ dREJ rsl \ f-.{lA( .rDlsr r or- orx;t1Nlo. A(E'l ll-F}t(). GATGS mA& GÁSeS ütIX S ÍRl{lS'
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OBS:
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PREFEITURA MTJNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIÂ OE FAZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

Certidão Negativa de Débitos N" 11947 / 2017

CERTIFICAMOS, conforme requerido por F D C OXIGENIO LTDA, CPF/CNPJ

n" 20.943.915/0001-48, para fins LICITAÇÂo, que NÁo coNsTAM DÉBITos RELATTVo§ A

TRTBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívidâ ativâ dos

cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de F D G OXIGÊNIO LTDA

ME, CPF/CNPJ n" 20.943.915/0001-4E, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica rcssalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente

apurados. mesmo referentes a periodos compreendidos nesta Cenidâo.

cÔotcooEAUTENTtctDAoE 514033224533561

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIOAOE AÍÉ 17IOAI2O17

FUNCIONÁRIO:WEB Umuarama, sêÍa.fêira, 19 de maio dê 2017
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€h..*"r.0*
V CsdaslÍo de Pâ3rá!! Fisicâ(

corlPRdrl$ DE rNscRtçÃo

núrnrro
oto;*{.tzg-za

' Nome
DOUGLAS BOTELHO PAULIV

Xai4ÍEnto
301Í)3/1988,

vÁLtDo soMEt{ÍE colt coüpRovANÍE oE rDExÍFtcAÇÃo
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P:D:. i.T.. C i -\?.: O

JUSTIÇ-I. DO TAÀ-3ÀLTC

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀI.,HISTÀS

NoMe: FDGOXIGENIOLTDA-ME (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 20 .943 . 915/0001-48
Certidão n': 1283 83416 / 20a7
Expedição: 05 / 05 / 20!7 , às 12 : 55 : 55

Validade: 3r/lo/2017 - 180 (cento e oitenta) días,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que F D G oxrcENro l,TDÀ - ME ( ÀTRrz E FrlrÀrs),
inscrito (a) no CNPJ sob o n" 20.943.915/OOO1-48, NÃO CONSTÀ do Banco

Nacional de Devedores Trabal-histas.
certidão emitida com base no art . 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescenLado pela Lei n" \2.440, de 7 de julho de 2011, e

na ResoIução Administrativa n' 74']-O /2ofl do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os d.ados constantes desta certidão são de re sponsab i I idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anLeriores à data da sua expedição.
No caso d.e pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em rel-ação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fí1iais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticid.ade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www. tst. jus.br) .

Certídão emítida gratuiEamente.

TNFORMÀçÃO ITPORTÀIITE
Do Banco Nacionaf d.e Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transicada em iulgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a

emOlumenEos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
d.e execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

alho ou comissão de Conciliação Prévia.
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hnp://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/AT§PO/Certidao/Cn

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNÉO

Nome: F D G OXIGENIO LTDA - irE
CNPJ: 20.943.915/0001.48

Ressâlvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidâde do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tíbutários administrados pela Secretaria

de Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriÇÕes em DÍvida Ativa da união junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgâos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaÉo do

sujeito pasJivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçôes sociais previstas

nas alÍneas 'a' â 'd' do parágrafo Único do aÍt. l'l da Lei n2 8.212' de 24 delulho de 1991'

A acêitação desta certidão êstá condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http:rlvww.pgÍn.fazenda.gov.bÊ.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n9 1.751, de 0211012014

Emitida às 12.49.45 do dia 0510512017 <hora e dâta de Brasília>.

Válida até 0111112017.

Código de controle da certidáo: 5883'4367.9CFC.0083
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento

§
§À

\f\
ldel

e
t

0510512017 12150



hnps://www.sifge.caixa.gov.br'Empresa/Crf/CrfiFgeCFSl mprim irP..
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o

Att.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta

data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

cArxÀ ECoNôMtcÂ FEDERAL

CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 20943915/ooo1-48

Razão Sociat: F D G oxIGENIo LTDA ME

Nome Fantasia:oxIAMA
Enderêcg: AV PRESIDENTE CÁSÍELO BRANCO 1915 / ZONA VI /. 

UMUARAMA / PR / 87503-200

Validade: OU05/20t7 a 3O/O5/20r7

Cêrtificação Número: 201705010226177 9t05260

Informação obtida em OSlO5l2Ol7, às !2i54i26.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está

condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov. br

ldel 05105/2017 t2:54



,ffi^
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N'0í6262431-33

\l'

*C:+E

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não

registrados ou que venham a Ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiÍicado'

nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e reÍere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimênto de obrigaçÕes tributárias acessórias'

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.943.9í 5/0001'48
Nome: F D G OXIGENIO LTDA ME

Válida até 0A0512017 - Fornecimento Gratuilo

A autenticidade desta certidão deverá ser mnÍirmada via lnternet
www.fazenda.Pr.gov.br
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Catnprovahte de Inscrição e de Situação Cadastral - lmpressão

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

http://www.receita.fazenda.gov.br/Pessoal uridica.lCN PJ/cnpjreva/i.

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificaÉo da Pessoa Jurídica ê, se houver qualquer divergência, pÍovidencie junto à

RFB a sua atualizaÉo cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.634, de 06 de maio de 2016

t REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚIVERO DE INSCRçÂO

20.943.9r 51000í.18
iIATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃo E DE struAçÃo
CADASTRAL

DATA DÉ ASERTURA

2AtO8n014

NOIVE EIIJPRESAR lÂt

FDGOXIGENIOLTDA.ÍÚE

ÍiÍuLo Do EsÍÀaEtEc llvENÍo (NolvE DE FA{TÂSl l
oxtaira

côo rGo E ESCR ÇÁo DA E ÇoNÔr',lc IN

47.894-99 comérç o varejigta de outÍ06 produtos nao espoc iÍicados entedo]me nte

cÓoIGO E DESCRIÇÁO OÁS AÍMOADES ECON ôircÁs sEcuNDÁRrAs

Não informada

c rco E DESCRçÀO DA NATURE,zA JURiDICA

206-2 - Sociedade Empresárla Limitada

LOGRADOT,J RO

AV PRESIDENTE CASTELO BRÂNCO
NúrvERo

19í5
COIIIPLETJENTO

CEP

87.503-200
AARRCÚDISÍRÍIO

zoNÂ [-a
[/lrNtc to
UiIUARÂÍIiA PR

EN DEREÇ o ELETRÔNrco IELEFONE

(il,l) 3056-1704, (44) 988+5932

ENIE FEO ERÂIIIO RESPON (EFF)

SIÍUÁçÁO CÁDÂ§IRA
ATIVA

oAÍa oa sÍuÁçÀo cÂDAsrRA
28t0A12011

Á/OTI\O DE SIIUAÇÃO CADÀsIRAL

SIÍUÂCÁOESPECIÁr
DAÍA DA StIUÀçÁO ESPECIÁL

Emiti ia 05/05/20í 7 às í2:45:57 (data e hora de BÍasília)

O Copyright Receita Federal do Brasil - 05/0512017
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Cdnsulta Quadro de Socios e Administradores - QSA - lmpressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica,/CNPJ/cnpjreva/i..

Consutta Quadro de Sócios e Administradores - OSA rl. D§
Fts

OQuadro de SóciG e Admin 6trdoÍ.s(OsA) consrantê da b.s. de dâdos do Cad..tÍo N.cioíeld. Pe$oa Juídica (C PJ) é o têguint

CNPJ: 20 943 915/0001-48
NOi!E EISPRESARIAL: F O G OXIGENIO LTDA - ME
CAPÍTAL SOCIÂL: Rl 100 000.00 (Cem mrl reáis)

Nomêítom6 Empís.an.l

Ouâ liíic.çâo:

DOUGLAS BOTELHO PAULIV

4S SócleAdhinistíâdoí

Nomê/Nom. Empío3aÍl.l

Ouâlificaçào:

FABRICIO BOÍELHO PAULIV

49SóÉro-adminislrador

NomerNofie Empro.arlll:

Qu.lific.çào:

GAARIEL AOTELHO PAULIV

3GSócio Menor (A§§stido/RepÍe§eílado)

Ou.liÍ. Rsp. Lôgal:

Nom€ do RoPr6. Lêgll

1s-Pai

EASILIO NERATIKA PAULIV

Par.iníormaçÕé!r!l.tiv..àP.íiciP.çãonoosA,.cê!târoE4Accomcoíiflcadodigitrloucomplrec.raum.unidâdêd.RFB

Emirido no diaoíor2ol7 às 12:aa (dâtâ ê ho.a deBíasilia)

O Copyrighr Receita Federal do Brasil'05/051017

\\.
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f\\ '
/\
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ú

ldel O5/O52017 12:46



w0512017 Emissãô do CICAD

Comprovante de lnscrição Cadastral - CICAD

Fb. oamffi. ffi 19
,f9fà

EmPresâ, Eslabelecimento

Nome Émpíesariâl F D G OXGENIO LÍOÂ E

Título do Estabeleomento OXlAllÀ

EndereçD do Estabeleomento av PRESIDENÍE CASTELO BRAI{CO, ',|915 - ZOI{A ll-A ' CEP 87$3-200
Fo E: (a.a) 305&17

Município de híâlaÉo UlluARÂ A' PR, DESDE 09/20í4

( EstabêlecirPnlo iaâtriz )

QuâlificaÉo

stuaÉo Aruar âI'Js;r:lHit" 
*o"'oNAL / slríPLES NAcror{al - DIA 03 Do ttEs+2'

Nátureza Jurídica 206.2 - SOCIEDADE EtlPREsÁRlA LTDA

Arividade Econômica Prindpal do 4684-299 - COIíERCIO ATACADISTA DE OUTROS PROOUTOS OlJllíICOS E

Estabeleomento PEÍRoOul lcos NAo ESPECIFICADOS Ai{TER|oRÍ{ENTE

Ativilade(s) Econômica(s) a789-0199 ' cO ERCIO VAREJISTA DE ouTRoS PRODUÍoS llAO
seorndária(s)doÉíabelecimenlo ESPECIFICADOSAIITERIORiIEITE

lnscíÉo no CAD/ICMS

9067582240

lnscriÉo CNPJ

20.9,|:}.9í 5/0001 -48

lnício das Atiüdades

o912011

§^
Esâdo do PàràÍrá

Seoetad, & Esdo Cla Fazerúa
Coordeiàção d. Reita do Esdo

Tipo

CPF

CPF

lnscÍiÉo

070.2,19.139'08

070.2,19.129-28

070.249.149-71

Quadro Societário

Nome Completo / Nome Empresarial

FABRICIO BOTELHO PATJLIV

DOTJGLAS BOTELHO PAULIV

GÀBRIEL BOTELHO PAULIV

OualifcaÉo

sóctGADiltItsÍRAooR
sÔctGAD INISÍRADOR

sócro ME oR
(ÂSSIST/REPR)CPF

Estê CICAD tem validade até 07/06/2017

c D/tcüs l|o 9o675a22-9o

Osdâdos cadâstrâls desle eíâbelecimento poderáo ser conllrmados vla
lnternet wrrí,íazen d a. pr.o ov.bÍ

Emüdo E€Uohrâment€ vÉ htêmet
Oa/OS,/2017 9:l13:31

t Da(kE trarÉ.nôd6 d€ íüma s€9@
leodoSÉ CELEPAR

0
§l

Q

htts6J^,vww.aÍir{eínet.tr.gc .t /cadicm v_ce_c lFS11D.asp?etrrcludelinkFacil= s&ecad cm s= 967582290&eU seÍ= 14'1072 1t1



PR T-T T-II'L'R \ }IL \I('IPAL DE I.JMUARAI{A
I rt rrl, r rlo Prrrrlró

frii:()aÉ DE ÂiaECADAÇAO E FiSCAUZÂÇÀO

: : 'l ariP, :ó 247 378/0001-5ó

tl::- i .;i. r Fh
o

J&LW.ràRÂ DE LICENçA
C.M c -lUóló AREA l0{r.U("1 M rNicro DE AT|V|DADE 0l/09/2q_!{ _

A PRFFEITURA D() MUNICIPIO DE UMUARAMA, CONFORI'E, PROTOCOLO
)t{)(ll pE l(}/0()/2(}lJ CSNCEDE LTCENÇA pARA LOCALTZAçÃO A:

RAZÃO S()CTAL: I l) (, ()\l(,{ \l() l-l I) \ \lt

NOME FANTASIA , ()\t..r.NtA

-\-
CNPJICPF 10.9{3.9 r 5/0(}0I -48 ALVARA No: 32512 ISSQN N":

ENDEREÇO
BArRRO ....

\ \'\ - PRt.\ ( ..\\ I Êt,() IrR \\( ()

/.( )\..\ :-A CEP.: tTtLa2m
N-o r9t5.

RAMO DE ATIVIOADE:
( ()\ .)({ l{)\ \Rt. \t \t. \ l.\( \Dlsl \ trt r)\l(.i.\l(). \{ }.lll-t.\{).c\§r,sD()À&GASEs l§Dl\lRl\l\
\ttt)l(t\\t\tl-\lloll\1()R1,\ls.\utt\sl\()>.t(.)tll\\lt-\l(.)\,'\R\()flclt{.\ElwL-T Í!Gr( {s

BS

t_-
rfL

l.
rc

r5,LAr l. :.. .-. ,

(]t'lPr Í vl l. ' i.

JT'IÍA A.) PAG,ÂÂ,/lI:NIc} c}A iA]..Â
,Rt 5 CONI-()RML ART 55 t)Â r I,

ENCERRÂMENTO PÀRALISA êxGlEçO. t^IO lrc 
^TtrrD^§É 
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RÂçÀo. o coNTRrBoli.ÍE tERÁ oanú(3 oo eorfl$lcân 
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ptcrEtrt Ê^ r{(, tÍtailo DC
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-i";)'

ffiJ
ESTADO DO PARANA

porÍcte MILITAR no ra,RaNÁ

CORPO DE BOMBEIROS

6SGBI - SPCIP REGIONAL
PARANA
cavERr.rc ac É5Ír.Ll

t{
Fl..

CVE - CERTIFICADO DE VISTORIA EM ESTABELECIMENTO
3.1.01.17.000096942t-02

O Serviço dc Prevenção Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná, visronou
estabclecimento ocupado por F D G OXIGENIO LTDA ME, certificando que a execução das medidas de segurança
contra incêndio e pânico estão dc acordo com as normas:

Localizaçào:
AVENIDA PRESIDENTE CASTELO BRANCO. I915
ZONA DOIS
87.503.200 UMUARAMA . PR

,eb_F6

ffi
trI

ilEEl

lnscrição Imobiliária tndicação Fiscal

Ramo Atividade Econômica dc acordo com CNAÊ

. Estc documento não gera direito a liberação para exercício da atividade eÇonômica junto a outros orgãos, cabendo ao

interessado cumprir a legislaçào específica de cada orgão.
. A certificaçào perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram altemções das condições observadas no momento da

vistoria, lais como ampliações, mudanças de ocupação, entre outras.
. O Corpo de Bombeiros poderá fiscalizar o cstabelcÇimento a qualqucr tcmpo.

VALIDADE DO DOCUMENTO: 3l de Março de 2018

7Ít â3b4e.e54o5*.rcoltzaa.ezr a+icó §:'§ ã'
A autenticrúde de!erá ser confirmâda no endereÇo

wwu prevfbgo.pr. gov.br

0 ll uuue.naue, PR, 3 t de Março de 2ol7

I MPOR'IIANTU

«
»

A rssinaturâ nos documentos ex edidos r meio eletrônico Prevfo , ficâ di adâ nos lermos da t/2Btt

4789/0-99 - COMfRtIÓ VAREJISTA DE oUTRoS PRoDUToS NÃO ESPECTFICADOS ANTERIORMENTE

Area Ocupada: 100,00 m'

Projcro NIB

Capacidade de Público

Laudo NIB

ocupação: c-l - coMÉRClo coM BAIXA CARGA DE INCÊNDIO

Uso de GLP liberado: NAO PERMITIDO

MEdidAS dC SCgUTANçA: SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA, SAIDAS DE EMERCENCIA, ILUMINAÇÃO DE
EMERCÊNCIA. EXTINTORES E ACESSO DE VIATURA NA EDIFICACÀO E ÁREAS Og ruSCO.

Nota

CABO ANGELO VARCELO ULIAN
Seffiço de Prevenção

IO TENENTE DIEFERSON SILVA

Cheíia do Serüço de Preve[ção

7fl a3b4c.e54f 955b.tudb22Á. e2 I i4 Íc2-9

vés

Página I ab I



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

I'iir lr:rrr rlt \ igilinria rrtr \aútÍc
GESTAO P LENA

LICENÇA SANITÁRIA N" 2369/20L6

SAUDE

r{. D§
Fls o

,f.L16Contri.burnte

Fantasra: - '. - r".. .

Barrro:

complemento:

! cadastro ,

Dar-a de Expediçào:

Responsável Técnico

Àtrvidade:

Observaçào

!

Arêa

CNPJ/CPr'-'. :',:. ' .

Codigo da Àtj-vj.dade:

.LLrrlrv) = .'.'-,: - -
...;-il',r.cÀ NÀo ES?al:alcÀ!:3

rlr

-.'..

Ii,esponsár el da Inspeçáo

i^ .rt' :

,r'-.vor.-$':t-
1 - 

éi1iÊ:; {^

Conferido Por

cRermk'
CPF'

Vlgll'nc''

11' LL4 1 L '

.éq2

., .r,)À.- it v úir '!aiÀ aÀ r. j:r.-
r'. . ;i,.., P_,rê,,á ;-

:al ;À

@
EXERCÍCIO 2OL6

A Faxação desta LIcENÇÀ em local vrsi-vel ao consumj.dor /usuárj"o é obrigatória

n

ri'1.1i 1906-114a



ASSOC/,AÁO BENEFTCENTE DE SAÚDE DO NOROESÍE DO qARANÁ - NOROSzAR
- Cenificado de Utilidade Públíca MunicÍpal n.e 146/2005;

- Certíficado de UtÍlidode Públíco Estqduol LeÍ n, 15.561 de 29/06/2007,
- Entidade FilantrópÍca conÍorme portorio n.e 887 de 15 de setembro de 2014,

- Referência Regíonal Materno- lnfantiL
- Residências Médíca reconhecidas pelo MEC ; F

"ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA"

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO

PARANÁ - NOROSPAR, pessoa juridica, estabelecida á Av. lpiranga 3883,

centro, nesta cidade de Umuarama- Pr, devidamente inscrita no CNPJ

05.866.49210001-í6, neste ato representada por seu ADMINISTRADOR,

ATESTA para todos os fins de direito que a êmpresa FDG OXIGENIO LTDA -

ME. CNPJ 20.943.9í5/0001-48, com sede na Av. Presidente Castelo Branco,

n.o 1915, Centro, Umuarama - PR, presta a esta instituiçáo fornecimento de

gases medicinais, sendo cumpridora dos prazos e termos firmados na

contratação, não havendo contra o mesmo nenhum registro que a desabone.

Por ser expressão da verdade data e assina a presente

Umuarama-Pr, 16 de maio de 2017.

"..'1, 
I 

^..

oaJ-il1!

fu r.e
André Roberto BuÉEi 'l

Adminiskador

4

^1,

,t

AVENIOA IPIRANGA 3883 . CENTRO - UMUARÂMA - pR - TEL| 44-3622-1299 - WWW.Norospar-âbsnp.com.br



ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Finalidade: ticitasão

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa Oxiama Comércio

de Oxigênio Ltda, com sede na Av. Presidente Castelo Branco, ne. 1915, baírro Zona ll,

CEP 87,503,200, Cidade de Umuarama, Estado Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o

ns.20.943.915/0001-48, é fornecedora de oxigênio e Gazes medicinais, ao Corpo de

Bombeiros de Umuarama, através de convênío com o Funrebom, não havendo fatos

supervenientes que desabonem sua conduta técnica e comercial dentro dos padrões

de qualidade e desempenho e que cumpre com sua obrigação, não havendo

reclamação ou ob.jeção quanto à qualidade dos produtos/serviços e quanto a liberação

da garantia contratualjunto à esta instituição até a presente data.

Umuarama, 13 de Mâio de 2017

Responsável

[Et,#,y,#g ]hr&,J[

Carimbo CNPI

I t\4l
.t
U



DETATHES DA AUTORIZAÇÃO DE FTTNCTONAMENTO N" 1.15.4984 Página 1 de I

.!. L 4rrt n*ror
1;TôvhraíEâLrttrwãp;. .r8!r!.

DÂTÀVI§A
À@§eÔdúo

jqtüd$r{ Àlrlê 'lvuqq S6,,§os ;e.! de Âo}§ào

N-Dê
Fls

^cL1
t-
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E l.,q c6C.ao

BYASAIi
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25351.0€3131201ffit)

I t,robrt l t x6! cÍEe l
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Licença Sanitária ^

Nome Fantasia: OXIGUAÇU

Razão Social: OXICI,AÇU C{)MERCIO DE OXIGENIO I,TDA EPP

CNPJ: 03.081.556/0001;18

Enrlereço: BR 277 KM 5E2 S/Ii -CASCAVEL IT.LHO - CÁ.SCA!'EL PR

Responsár'el Legal: JUAREZ DA LUZ

CONSEUTO DE CIÁSSE.. .-.

CRF/Ptr: 16809

Número 59412016 1â via

t6Í2017

e AfETANVISA

cooléo 1 piágrna.

Respor-sáveis Ec!&gi'i .'. _

RoBERsoN Roi&urxr iaARrrxs

Ramo da Atividadê: DI§TRIBU

Área construída: Ií7,05 d
Atividades I ic€rciirdai:

- Distribuir gases uedicinais.

- Enva.sar Gases Meiliôinais.

Observaç6es:

n' 1.15.49&{

I]ryesa
prúücado no DOU em tl6/062016.

.DE

Eg§€s

Va.lidadc: 141062017 r:

Carimbo e Liceociamento Notrr:

C.orcede â presenle Lic.eDça Sauiúria, sc[do que seu (s) resPonsávcl(5) assudê (m) cunptir a lcgislaçio vigÊntc

e observar as Boas PÉticas referenr€s às aliüdades e ou selviço§ preslados, respondêndo civil e cÍiminâlÍnente

pelo náo crrspriaÊnlo de lai§ exigências, Ecâtrdo, i.clusiv€' sujeito (§) ao cáncelamento desle documento'

Telefone: 3321-2148 Far:3321-2189 - CEP: 85.810400 Cascavel - Paraná

J

D.VS.

b

a t

i,lc
)

P.

C

e
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ÂutorizàÉo

Consuhas / Produtos pàra Sàúde / Produtos pàrâ 53úde

Detâlhes do Produto

PROTEC E(PORÍ INDÚÍRIÂ, COMÉRCIO. IMPORÍAçAO E EXPORTAçÃO DÉ EQUIPAMENTOS MÉDICOs HOSPITALÂREs LTDA

F

8 04 351-4

Nonedâ EmpÍeia

ct'rPl

Paoduto

06-201 -441|OOO145

VALVULA REGULADORAS PROTEC

Modêlo Produto Médi@

Pressão dê Cilindro com 01 Manômetro / Pressão de Cilindro.om 02 ManômetÍos / Paíà Red€ de Gases

NomêÍécnico

Reísrro

Oritêm do PÍoduto

vancimcnto do

cl.isifi.âÉo dê Rls.o

valvula Paíà Gases Medicina s

80435149003

25351 .í3866/2008- 1 7

. FABRICÂNTE: PROÍEC EXPORT INDÚSÍRIA, COMÉRCIO, iMPORÍAçAO E EXPORTAçÀO OE EQUIPAMENTOS MÉOICOS HOSPITALARES LTDÁ '
ERASIL

VIGENTE

^.)

t@/ccíÉdÉ.rwisâ-ggl/.t /rysârê25351543E6&m1 7ràrmeícRegrstro=&43514m
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N.Oê
FlsPREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA

Estado do Paraná

SECRETARI,A DE FAZENoA

DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCAL]ZAçÃO

o
N

fF

CERTIEICAMOS, conforme roquerido por DOUCLAS PAIJLIV, CPF/CNPJ n'

20.943.915/0001-4E, para Íins , que NAO ONSTAM D ITOS RELATIYOS A TRIBUTOS

MUNICIPAIS(impostos'taxas,contribuiçãodemelhoriaedlvidartivsdoscadastros

Mobiüários e Imobüórios), aré a presento data em trome de F D G OXIGÊNIO LTDA ME,

CPF/CNPJ n" 20,943.915/0001{8, situado(a) na cidade de Umuarama'

Fica ressalvado o diÍeito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

cóotcoDEAUTENT|GIDADE 2665333'1018356í

A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDAOE ATÉ

FUNCIONÁRIO:WEB Umuarama, sêxta-feiÍa, í9 ds malo dê 20í7

À ll ,l
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PREFEITURÁ MI]NICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

SECRETARIA DE FÁZENDA

DIRETORIA DE ARRECADAçÃO E FISCALIZAçÃO

CeÉidío Pmitiva de Débitm N" 106ll I 2Bl1

CERTIFICAMOS, conforme requerido por OXIAMA, CPF/CNPJ no

20.943.915/0001-48, para fins LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A

TRIBUTOS ML'IÜCIPAIS (impostos, texâs, contribuição de melhoria e divida ativa dos

câdâstros Mobiliários e Imobiliários), até a pres€nte data em nome rte F D G OXIGÊNIO LTDA

ME, CPF/CNPJ n" 20.943.915/0001{8, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazcnda Pública Municipal cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a perÍodos compreendidos nesta Cenidão.

cóDtcoDEAUÍENT|CIDADE 550933853003547

A PRESENTE CERTIDÂO TERÁ VALIDADE ATÉ 03/08/20í7

FUNCIONÁRIO:WÉB Umuarama, serta-íeira,5 dê maio de 20í7

o
M

4
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO

(044) 3664-1320

A'rA DE spssÃo PúBLICA

Pregão N' : 061/2017

Proce$o :

Objeto : Contratação de uma empresa do ramo para locação e venda de cilindros de Oxigênio, cargas de

oxigênio de 1,3,6, l0m' e acessórios. destinado à Oficina do Pátio Rodoviário, as Ambulâncias e

Centro de Saúde (Pronto Socono e Enfermaria). pertencenles à Prefeitura Municipal de Alto Paraiso,

conforme condições e especificações descritas no Edital e seus Anexos. Os mateÍiais serão retirados

de acordo com a necessidade do Município.

PREÂMBULO

No dia 22 de Maio de 2017. às 09:00 horas. reuniram-se na Sala de Licitações da Prefeirura Municipal de Alto

Paraiso, o Pregoeiro, Senhor VALDEMIR RIBEIRO SPARAPAN. e a Equipe de Apoio, Senhores ANA

PAULA COLOMBO PEREIRA. MARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA, UESLEI GONÇALVES

RODRTGUES DA StLVA, VILMA MEDEIROS FERREIRA DE MELO, designados Pela ponaria no 020t2017,

paÍa a Sessão Pública do Pregão em epigrafe. Aberta a sessão, procedeu-se o exame dos documentos oferecidos

pelos interessados presentes, yisando à comprovação da existência de poderes para formulação de propostas e

prática dos demais atos de atribuição do Licitante, na seguinte conformidade:

ó

CREDENCIAIlI Eh"TO

EIIIPRESÂSREPRESfNTÂNTES

EMPRESÀS CREDENC IADAS

DOUGLÀS BOTELHO PÀCLIV F. D. G. OXIGENIO LTDA

O Pregoeiro comunicou o encerramento do credenciamento. Em seguida recebeu a(s) Declaração(ões) do(s)

Licitante(s) de que atende(m) plenamente os requisitos de Habilitação estabelecidos no Edital e os dois

Envelopes contendo a Proposta e os Documentos de Habilitação, respectivamente. Foram excluídos do certame

os licitantes abaixo nomeados, pelos motivos especificados em seqüência, relativos à declaração de atendimento

dos requisitos de habilitaçâo:

REGISTRO DO PRECAO

Ato contj.nuo, foram aberlos os Envelopes contendo as Plopostas e, com a cofaboràção dos
nellbros da Equrpe de Àpoio, o Pregoeiro examinou a compatrbllrdade do obleto, prazos e
condrÇôes de fornecimento ou de execuçâo, com aqueles definidos no Edital, tendo seLecionadÔs
enrre os Autores dàs demais, os Licilantes que Partrcipa!ão da Fase de Lances eln lazão dos
preÇos proposlos , nos telmos dos incisos vrII e Ix do artigo 4'da Lei federal n'10.520, de
i1/C1/2A02. Em seglridê o Pregoeiro convidou indivlduafmente os autores.iàs proposlas
selecrc..adas a formular lances de fornã seq-.jencià1, a pê!tir Co áu!o:: Ca Proposta de nalcÍ
preÇo e os deÍnais em crden dectescente dê ,'alor. À seqlrênc]ê de ofertas de lances ocorreu dà

seour nte fornà:

rr

\
,J-

I têm: 001.0C En

Y
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Fls.

ê

F

"§f,6:§r
Fasê

Ease

I têln:
Ease

F.D.G
Propos!as 5

o..
: Neg
F.D.G
E.D.G

002 .00

: Neg
F.D.G

003. 00

F.D.G

. OXIGENIO LTDÀ
ociâÇão
. OXIGE}iIO LTDÀ
. OXIGEN]O LTDÀ

Ence !!ado
postàs
. OXlGENIO LTDÀ
ocÍaÇão
. OXIGENlO LTDÀ
. OXIGENÍO LTDÀ

Ence!rado
pos ta5
. CXIGENIO LTDÀ
ociaCão
. OXIGE}iIO LTDÀ
. OXIGENIO LTDÀ

Encerrâdo
: Propo§tas
F. D. G. OXIGENIO LTDÀ
: NegoclaÇão
F. D. G. CXIGEN]O LTDÀ
F. D. G. OXIGENIO LTDÀ

005.00 Encerrado
: ProPostas
F. D. G. CXIGENIO LTDÀ
: Negocração
F. D. G. OXIGENIO LTDÀ
F. D. G. OXlGENIO ITDÀ

00 6.00 Encerrado
: Propostas
E. D. G. OXICE}IIO LTDÀ
: NegociaÇão
E. D. G. OXIGENIO LTDÀ
F. D. G. OXIGEN]O LTDÀ

007.00 Ence!rado
: Propostas
F.. Ô. G. OXIGENIO LTDÀ
: I{egocraçáo
F. D. G. OXIGENIO LTDÀ
F. D. G. OXIGENIO LTDÀ

008 .00 Encerrado

735,0C00
735,0000

0,001
0,00i

09: 14:32
09: 14 : 38

850.0000
850,0000

c,00i
0,00r

09: I4 : 59
09:15:01 vencedor

0,00iÀ ! 9:09: C 9 Selecionada

0,00r 09:13:31 Seleclonada

0, 00i 09: I3:57 Selecionàda

0, 009 09:14:22 Sefecionàda

0, 00i Ô9r15:12 Selecronada

0,00t 09i15:32 Selecionadà

0, 00* 09 r 15:51 selecronadà

58. 0000

105,0000

128.0000

r4c,0000

1.070,0000

t ,280,0000

240,0000

55,0000
55.0000

0,00r
0,00t

09 :09:2 9
09:12:51 vencedor

?5,0000
75,0000

0,00r
0,001

09: 13 : 16
09:13:20 vencedor

?8,0000 0,00t 09:13:08 selecionada
Ease

Ease

Fase

Fa se

Fas e

Easê

Fase

Fase

I tem:

E.D.G

rôPostas
.G. OXIGENIO LTDÀ
egocÍaÇào

i Neg
F.D.G
E.D.G

004.00

:P
F.D
:N
E.D
F.D

c09-

100,0000
100, 0000

0,00r
0, 00r

09:13:{{
09: 13: a5 Vencêdor

Item:
Fase

125,0000
125,0000

0,00t
0,00:

09:14:06
09: 14:09 vencedol

I tem:

I tem:

890,0000 0. 00! 09:14 | 52 selecionada

Í ten:
Ease

r.020, 00J0
1.020, 0000

0,00;
0.001

09:15:19
09: I5:21 Vencedor

Item:
Ease

.G. OXIGENÍC LTDÀ

.G. OXlGE}IIC LTDÀ
00 Encerràdo

1.200, 0000
1.200, 0000

0,00c
0,009

09:15r39
0 9: 15:40 Vencedor

Ilem:
Fas€

F.D
:N
E.D
E.D

F. D. G.
: Negoc
F, D. G.

.G. OXIGENIO LTDÀ
egocração
.G. CXIGENlO L1DÀ
.G. OXIGENIO LTDÀ

230,0000
230,0000

0,00r
0,001

09: 15 : 58
0q: l5:00 vencedor

Item:010.00 Encer:âdo
Ease: Propostas

F, D. G.

OX]GENIC LTDÀ
r aÇão
OXÍGENIO LTDÂ

OXIGE}.IIO LTDÀ

38,0000

37, 0000

37,0000

0,00s

0,003
0. 00s

09:16r13 selecrcnada

09r16:21
09|16r24 vencêdor

a

na

CLASSIFICAÇÁO

etâpê dê lances, as ofertas foraÍ\ classiflcadas ern oldem
seguinte conformidader

Dêciarada ence r ràda
crescente de va 10r,

I!em:

Ilem:

i!em:

i:en:

ltem:

Item:

EüPRESÀ
001.00
E.D
c02
t.D
0c3
F-D

Ence rrado
OXIGENIO ],TDÀ

Enc€ raàdc
OX]GENIO LTDÀ

OXICENIO LTDA
Encerrãdo

OXIGENIO LTDÀ

CLÀSS I EICÀÇÃC

1'Lugar

1'Lugar

1' Lugâr

i' Lugar

1'Lugar

ias,00

VÀLOR

58. 0000

?8, 0000

105,0000

128,0000

74C,0000

G.
OC

G.
CC

G.

0

F
0
E

0

EN

N
\

D. G.
5. C0
D. G.
6. ô0

ox LTDA

q

e



I tem

I!em

I!em

Itêm

00r.00
F. D. G.
0c8.00
F. D. G.
009.00
F. D. G.
010,00
E. D. G.

OXIGENIO LTDÂ
Encerrado

OXIGENIO LTDÀ
Ence rrádo

OXIGENIO LTDÀ
Encetlado

OXIGENIO LTDÀ
Encêrrâdo

OXIGENIO LTDÀ

890,0000

1.070,0000

1.280,0000

240.0000

. 38,0000

1" Lugâr

l' Luga!

Iô Lugar

1" Lugar

1o Lugàr

NEGOCTÂÇÃO

Negoclada a reduçâo dô pleÇo dê menor oferta, o pr€goeilo consj.delou quê o preÇo
obtido, abaixo êspecificadô, é ACEITÁVEL po! ser compatj-vel com os préços
praticados pêIo nercado, conformê apurado no processo de LicitaÇáo.

MENOR
PREÇO

VALOR
IIEGOCIADOITEM

001.00

S ITUAÇÁO

Vencedôr

EMPRESA

E. D. G. OXIGENIO LTDA 58,0000 55,0000

OO2. CC F..D.G. OXIGEN]O LTDÀ 78,0000 75,0000 l'encedor

OO3.OO F. D. G. OXÍGENIO LTDA i0s,0000 10 0, 0000 Vencedo r

OO4 . CO T..D.G. CXIGENIO LTDA 128,0000 125,0000 Vencedor

OO5.OO T. D. G. OXlGENIO LTDA 740.0000 ?35,0000 Vencedo r

OO6.CC .. D. G. OXIGENIO LTDÀ 890,0000 850,000C Vêncedo r

OO]. OO E. D. G. OXIGENIO LTDÀ 1.070,00ú0 1.020,0000 Vencedor

OO8. OO F..D.G. OXIGENIO LTDÀ. 1.280,0000 1.200, 0000 Vencedor

OO9. OO E. D.G. OXIGENIO LTDA 240,0000 230,000C Vencêdot

OiO.OO E.D.G. OX]GENIO LTDÀ 38,0000 37,0000 Vencedor

HABILITÂÇÃO

Aberto o 2" Envêlope do Licitante que apresentou a mefhor proposta e analisados
documeotos de habilitaÇão, foi verificado o atendimento dos reouisirosestabelecidos no Edi:al. os documenLos de habiritaÇâo examinadós e âs plopostas
credenciados foram rubricados pelo Frêgoeiro e pe_Ios mêmbros da Equipe de Àpoio
colocados à disposição dos Licitantes pâaa exame ê rubrica.

RESULTADO

dêc1a radô:

os

dos
e

À vistâ da

t01.00 E

habil iraÇão, fol
D. C. OX]GENIÔ LTDÀ 55,000C Vencedor

002.00 r.D.G oxr NIO L?DA

w
75,0000 Vencedor

a\

E
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CC3.OO F.D.G. OXIGEN]O LTDA 100,0000 Vencedor

OO4. OO F. D. G. OXIGENlO LTDÀ 125,0000 Vencedo!

OO5. OO F. D. G. OXIGENIO LTDÀ 135,0000 Vencedo!

OO6. OO E.D.G. OXIGENIO LTDA 850,0000 vencedor

OO]. OO F.D.G. OXIGENIO LTDÀ 1.020,0000 Vencedo!:

OO8. OO E.D.G. OXIGENIO LTDA 1.200,0000 Vencedo r

CO9.CO F. D.G. OXlGENIO LTDA 230,0000 Vencedo!

ci0.c0 r.D.G OXIGENlC LTDÀ 3?, 0000 Vêncedor

ADJUDICAÇÁO

Ato contínuo, consultados, os Licitantes declinaram do direito de interpor recurso e o Pregoeiro adjudicou os

itens 0l ao l0 para a empresa F.D.G. OXIGENIO LTDA do objeto deste Pregão.

ENCERRÁMENTO

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a sessão, cuja ata vai assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da

Equipe de Apoio e representantes dos licitantes relacionados.

OCORRÊNCIAS NA SESSÃO PÚBLICA

Não houve

REPRESENTANTE(S) DÁ(S)
PRESA(S)

DOUC B E O PAULI
oxtG TDAIO

ASSINÂM:
PREG EIRO E A UIPE DE APOIO

VAI-DEMI RÂP
Pregoeiro

ANA PAULA COLOMI}O PEREIRA

MÂRI A ROSA DO NASCIMENTO DA STLVA

st.Dt

(-
NÇAI ES ODRICUES DA SILVA

7-,v,1r, :. --> /-' '' ' ; ,--,
--L-. .l', 1, ,tt L
VILMA MEDEIROS FERRL]IRÁ DE MEt-o
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r{. D§
Pregão Presencial N" 061/2017

Processo AdminisÍrativ o no 087 t2017

l-ó

O!.leto: "Contratação de uma empresa do ramo para locação de
cilindros, cargas de oxigênio de l, 3, 7 e lOmr, destinàdos à oficina do
pátio rodoviário, as anbulâncias e Centro de Saúde (pronto Socorro e
Enfermaria), pertencentes à prefeitura Municipal de Alto paraiso,
conforme condições e especificações descritas noEdital e seus Anexos.

A licitação em análise é aquela de que trara o Edital de pregão n"
061/2017 ' tratando da licitaçâo na modalidade Pregão Presencial, iniciada pela prefeitura
Municipal de Alto Paraíso, objetivando a contratação de uma empresa do ramo para locação
de cilindros, cargas de oxigênio de l, 3, 7 e 10m3. destinados à àficina do pátiá rodoviáiio,
as ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto Socorro e Enfermaria). pertencentes à prefeitura
Municipal de Alto Paraíso.

Analisados por esta Consultoria os critérios atinentes à escolha da
modalidade licitatória em questão, seguiu-se parecer Favoravel para a continuidade dos
trabalhos, passando-se agora à análise dafase erterna do presente processo licitatório.

O Aviso de l,içi1sr6t foi publicado no Orgão Oficial do Município -Jomal umuarama Ilustrado, em data de 04 de Maio de 2017, ãalçao n" 10.959, do Jomal
Umuarama Ilustrado, conforme .n"u.t. d.jã.*G*-.

Os materiais serão
Município."

retirados de acordo com a necessidade do

A Sessão Pública para a entrega dos envelopes e abertura do certame
foi designada para o dia 22 de Maio de 20t'7 resDeitado. oortanto. o nrazo mrnrnodeS
oito d s úteis de ue tratâ o àrt. 4o inciso V da Lei 10.520/2002.

Abriu-se então o envelope de proposía constatando que F. D. G.
OXIGENIO LTDA CNPJ 20.943.91 5/0001 -48, apresentou propostas compatíveis com
objeto, prazos e condições de fomecimentos com aqueles definidos no edital. sendo que o

Analisando-se o certame quanto à Fase de crossi/icação e rurgamenÍo
dos Propostas, constatou-se que apenas l (uma) empresa esboçou inieresse em fornecer os
produtos: F. D. G' oxIGENIo LTDA - cNpJ 20.943.915/000l-4g, devidamenre
representada por seu representante legal.

A Comissão de Licitação, presidida pelo pregoeiro designado, passou
então a analisar as propostas apresentadas pela pessoa Íisióa credeniiada.

PARECER JURÍDICO

pregoefo, com a equlpe de apoio, a selecionou para participar da Fase de Lances Íazao
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dos preços propostos, nos termos dos incisos vIII e IX do Artigo 4. da Lei Fed
10.520/2002.

superada a fase de negociação, foi declarada vencedora, em relação ao
objeto, a empresa F. D. G. oxIGENIo LTDA - cNpJ 20.943.915/0001-4á, em razão dos
preços especificados serem aceitáveis, bem como compatíveis com os preços praticados
pelo mercado.

Abrindo-se o envelope de documentoção. cotejados os mesmos, com os
requisitos exigidos no Edital, o pregoeiro designado, ãuxiliada pera Equipe de Apoio,
deliberou pela regularidade dos mesmos.

como ninguém manifestou intenção de interpor recurso, o pregoeiro
designado previamente adjudicou o objeto da licitação F. D. i. oxIGENIo LTDA _

cNPJ 20.943.915/0001-48.

Finalmente, foi declarada encenada a sessão pública, lavrando-se a
respectiva ata.

No que tange à documentação apresentada pela licitante, esta
Procuradoria Jurídica aconselha os srs. Membros da comissão de Liciiação, especialmente
o Pregoeiro designado, que fiscalize documento por documento conferindo suá validade e
autenticidade, se já não o fizeram.

Esta Procuradoría Jurídica ressarta aos Membros da comissão de
Licitação paÍa atentarem ao disposto no Art. 9" da Leí g.666/93, bem como ao Art. 9l da
Lei orgânica do Município de Alto paraíso, que disciptina as proibições de contratar com o
Município, e proibição de participar de Licitação.

Observadas as ponderações acima, o posicionamento adotado por esta
Consultoria Jurídi ca, res itada lnlao c ntrári é pela regularidade da licitação, contudo.

\- ressaltamos que o parecer ora apresentado é meramente técnico, não vinculando a
decisão do administrador.

Pelo exposto, nossa opinião é no sentido de que os critérios e requisitos
da norma foram preenchidos, motivo pelo qual poderá o Prefeito Municipal, caso venha a

otar lclonamento seme lhante omologar e adjudicar em favor da vencedora do
certame, mediante Decreto.

Eo

h

sso

so P 2 de Maio de2017.

,^^
elfim

2
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DECRETO N.o.t561/2017

DATA: 24 de Maio de 2017.
SÚMULA: Homologa resultado do processo
licitatório, Modalidade Pregáo, n.o 06112017.

O PrBfeito Municipal dê Alto ParaÍso, Estado do Paraná, no
uso de suas aÍibuiçÕes legais, e

CONSIOERÁNDO o Íesultado aprêsentsdo pelo Pregooiío,
Sro. Valdemir Ribeiro Sparapan,

BE€RE?A:
Art. 1') Fica Homologado o resultado do processo licitatóno,

modalidade Pregâo, no. 06112017, os itens I e X, em favor da empresa F.D.G OXIGÊN|O LTDA ME,

que tem como objeto: Contrataçâo de uma empresa do ramo para locaçâo e venda de cilindros de

Oxigênio, cargas de oxigênio de l, 3, 6, l0m'e acessórios, destinedo à OÍicina do Pátio Rodoviário,

as Ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto Socorro e Enfermaria), peÍtencentes à PreÍeitura

l\ilunicipal de Alto ParaÍso, conforme condiÇÕes e especificaçôes descritas no Edital e seus Anexos.

Os materiais serão retirados de acordo com a necessidade do Municipio.

Art. ?o) Este dêercto ontraÍâ em vigoÍ na deta de publieaçâo

Edifícro dá PreÍeitura Municipal de Alto Pereiso, eos 24 dias do
mês de Maio de 2017

ú
untct

PUBLICADO NO JORNAL

UIvÍUARAMA ILUSTRADO

óseÃO OFICIALDO

w tâ,...

R

)
ero J RD
Íefe

Ediçáo N.'-.

MUNICÍPIO
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CNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx)
e- ma il - sl&Dsrsi§g@prgf, pry.br

cEP 87528-000
44 3664 1320

Contrato no 0115/2017
Pregáo Presencial no 0ilnú7
Proc.aso Ad mi n i stnüvo no087 120 1 7
Homologado : 2tU05/201 7

| - CONTRAÍANÍES: "PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO' Pessoa

Jurídica de Direito Público lnterno, com sede a Avenida Pedro Amaro dos santos, n o

óõó, lnr"iit" no CGC/MF sob o n.o 95.-640.736/0001-30, doravante denominada

óôúfnnfnf..rfE e a Íirma É-O C OXlcÊNlO LTDA ME, com sede na.Avenida

PresidenteCasteloBranco,nolgl5,zonall-A,CEP:87'503-200'naCidadede
Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 20.943.915/0001-48, e inscriçáo

Estadual sob no 90675822-90, denominada CONTRATADA'

ll - REPRESENTANTES: Representa o CoNTRATANTE o Sr. Prefeito Municipal, sr'

OÉnCiO lÀAOm JUNIOR, biasileiro, Íesidente e domiciliado em nesta cidade de Alto

Éãr.i* _ pR, inscrito no ÉG sob n" 1.649.033-4 SSp/pR ecPF'.474.519.719-53 e a

cónrnnrnon o sr. DSuGLAS BOTELHO pAULlV, brasiteiro, solteiro, empresário,

residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pátria no 1270, Cidade de umuarama,

EstaJo oo paraná, portadora do RG n.o 9.707.708-8 SSp/pR e CPF. n" 070.249.129-28,

lil - DA AUTORIZAçÃO E LICITAÇÃO: O pÍesente contrato é celebrado em

decorrência da autorização do Sr. Preféito Municipal, exarado em despacho constante

do Processo Licitatório na Modalidade Pregáo Presencial n"O6112017, que faz parte

iniegrante e complementar deste Contrato, como se nele estivesse contido.

lv - FUNDAMENTO LEGAL O presente contrato e regido pelas cláusulas e condiçÕes

nele contidos, pela Lei Federal no. 8.666/93 e suas posteriores alteÍaçóes, asslm como

Jà ã"orOo "o, "" 
especiÍicações técnicas constantes no Edital de Pregão no 06112017,

em seus Anexos e em conformidade com o ajustado a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO
constitui objeto deste contrato. contratação de uma empresa do ramo para locação e

venda de 
"ílindro" 

de Oxigênio, cargas de oxigênio de '1 , 3, 6' 10m3 e acessórios'

destinado à Oficina do Páiío Rodoviãrio, as Ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto

socorro e Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto_Paraíso,. conforme

àondiçOes e especificaçôes descritas no Edital e seus Anexos. Os materiais serão

retiraãos de acordo com a necessidade do Municipio'

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
(d

CONTRATO QUE ÉNTRÉ SI CELEBRAM A
PREFEITTJRA MIJNICIPAL DÉ ALTO PARAISO É
A EMPRESA F D G OXIGÊNIO LTDA ME.

ntando a partir
tivo, por iguats e

2.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 12

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado

sucessivos periodos, conforme a lei de licitação 8'666/9
(l

l'1

,fú,

N
Fls

ú

a vés
ese

§
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c USULA TERCEIRA . VALOR CONTRATUAL
11, l"lq execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE
CONTRATADA o varor totar de R$ 93.650,00 (Novenia e três mir seiscentos
reais), descriminados conforme abaixo:

F D OXIGÊNIO LTDA ME

pagará
e cÍnqüenta

3.2. os preços incruem, arém do lucro, todas as despesas e custos como frete,
embalagem, seguro, tributos de quarquer natureza e todas as demais despesas
relacionadas, diretas ou indiretas, relacionadas.
3.3.-É vedado o reaj(!,ste de preços durante o prazo de validade deste contrato, exceto
em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie.
3.3.1. Fica ressalvada a possibilidade de âlteraçâo dos preços, caso ocorra o
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, em iace de aumênto autorizado pelo
Governo Federal.
3.3.2 - caso ocorra a variação nos preços, o contratado deverá solicitar formalmente aPREFEITURA, devidamente acompanhado de documentos que comprovem aprocedêncla do pedido.
3.4. Os pedidos de pagamento deverão ser devidamente instruídos com a Nota Fiscal
Fatura ou Nota Fiscal. As Notas Fiscais/Faturas correspondente serão discrim inativas,
constando o número do Edital e assinatura do responsável da Secretaria competente,
sem os quais não serão atendidos, conforme descrito no item 15.3 do edital.
3.5. Nenhum pagamento será efetuado ao Íornecedor enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira ou previdenciá na, sem que isso gere direito à alteração de
preços ou à compensação financeira por atraso de pagamento
3.6. O pagamento será efetuado 30 dias após a emissão da Nota Fiscal/ Fatura
devidamente atestada, (Cheque Nominal ou depósito, Conta Corrente do fornecedor
ou transferên cia eletrônlca).

7?

ITEM UNIO oro VALOR
UNITARIO

VALOR
TOTAL

MARCA

NIO DE 1M3oxRECARGA PARA CILINORO DE
.OTC5 UND 50 55,00

2.750.00

oxrG UAÇU
GASES INOUS E
MEOICINAIS2 UND 50 75.00
CIASES INOUS E

Nro oE 3 M3RECARGA PARÂ CILINDRO

0M3-RECARGÂ c GÁsLINORO ôxroÊ toN oÉ
IoTc

oTc 20

N 75 100 7
6^tEA r OU§ E
MEOICINÂIS4 ctLt OEí

oTc 50
GA I.JN 200

125,00
25.000 00

UAÇ
GASES INDUS E
MEOICINAIS5 CILINDRO OX NI oE 1M3 oTC 5 I.JND t0 735,00

7.350 00 MAT INCEDIO6 DE 3M3 OTC 20CILINDRO OXIG N UND t0 850.00
8 00 MAT INCÊOIO7 CILINDRO OXIG Nto DE 6M3 oTC 40 UND t0 1.020,00

10.200 00 MAT INCEDIO
8 CILINDRO OXIG NIO DE 1OM3 OTC 50 UND t0 1.200,00

12.000.00 MAT INCEDIO
NIO MEDICINALREGULA DOR DE OXI UND 40 230,00

9.200 00 PROTECí0 UEL DE CILINDROS IGALU E UND 200 37.00
1.400 00fofa fRA cro,00

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO

)5 4
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1 . As despesas deconen tes da presente aquisição correrão por conta da(s)
otação(ôes) Orçamentária(s), devidamente compromissada nas contratações por
e emissão de Notas de Empenho prévio, conforme tabela abaixo

CLÁUsULA SEXTA - DAs GARANTIAS
6.'t . A contratada garantirá seus produtos e/ou serviços, conÍorme a deÍesa do
consumidor a contar da aceitação do material entregue a contratante.
6.2. Durante o pÊzo de vigência da garantia, a contratada deverá executar todas as
intervenções corretivas e necessárias, a fim de manter a qualidade do objeto, sem ônus

vil.

OE'P ELEMÉIITO DESOiOaSAra€ TO fuíiactoirÀr. óiGÀo PRINC

1919 33903()0{O@O G^S € OUTRO6 M^TE8tÂlS ENGqRRÂfADO6 06.01.00.r0.301.0014.2.040 FUNOO MUNICIPAIOT SÁUOE 321

r920 339030040@0 GAs T OUTRCIS MATERIAIS ENGARNÂ' AOOS 06.01.00.10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPÂI OE IqUOT 122

)9)) 3390302 50000 MATERIÀT PABA MANUÍTNCÂO D' SENS MOVI 06.01-00. 10.301.0014.2.040 FUNDO MUNICIPÁIDE SúUDE 321

2921 339010250000 MATERIAT PA8Á MANUÍTNç-,/\ODT BENS MOVI 06 01 00.10.301.0014.2.(X0 ÍurlDo MuNrcrPAI oE sauoE 122

2932 339030250@O MATIiIA! PA8Â UANUTCI{CÂO DÉ AINS 07.03.m.15.452.0O16.2.05{) DrvrsÂo oE stSvlcos PUSLrcos 418
r9:l]r !390:to2 

'{,tEo
M T'iIAL PAI  MAT'LÍII"CIO Ot 07.or.@.15,a52,(loló.U,OaO orvrsao oE Stivrco6 Pt auc6 420

a633 33tO:r9r2dX'O oa 0ó,ot,@.10.:to!@ta.2,oao ã{riloo MUâltctPAf oa !:ta
4634 339039120@O LOCTCAO OE MAQUINA5 T 06.01.00.1o301.@1a.2.(ro tu oo MUt{lctPAt Dt 5auoE :t35

4645 339039120@0 to( cÂo oE II{45 E €OUIPAMENÍOS 07.01.00.15.452.0O16.2.050 Dtvrtqo Dt sEnvrco5 PUBLtcos 121

4647 l3903912oOOO I.OCáCâO OI MAQUII{AS E TQUIPAM€NTOS 07.03.m. 15.452.@16.2.050 orvrsAo oE s€Rvrcos PUEUCoS

CLÁUSULA QUINTA. DO PRAZO, CONDTÇÔES DE ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO

5.1 . A enkeg_a, fiscalização e responsabilidade do controle dos serviços ficarão a
encargo das secretarias solicitantes que assinarão as notas fiscais, sempie mediante a
emissão de requisição e/ou ordem de fornecimento, durante a vigência do contrato.
5.2. os serviços deverão ser efetuados mediante apreséntação de requisição
devidamente assinada e carimbada por representante do município áetentor de podeies
pa-ra lanto e no local previamente indicado pela municipalidade.
!.3. N9 caso dê não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas para o
fornecimento, nos teÍmos das previsÕes deste Edital e dé seus 

'Anexos, e pelas
particularidades de uso do produto, objeto deste contrato, o fornecedor deverá
providenciar a substituiÇáo do serviço imediatamente, sem ônus para a prefeitura do
Município de Alto Paraíso, e independentemente de eventual aplicação das penalidades
cabíveis.
A CONTRATADA obriga-se a entregar à CONTRATANTE os produtos objeto do
presente contrato em no máximo 24 (vinte e quatro ) horas após a emissão da
requisição da secretaria responsável, a partir da assinatura do contrato e durante a
vigência do mesmo.

para o contratante, nos termos da minuta contratual confo e exo

*t



7 1. Assumir a responsabiridade peros encargos Íiscais e comerciais resu
adjudicação do objeto do pregão.
7.2. lnadimplência do fornecedor, com referência aos encargos estabelecidos na
subcláusulas, e não transfere a responsabilidade por seu pagamento á prefeitura do
Município de Alto Paraíso, nem poderá onerar o objeto deste cõntrato, razao fera quar o
fornecedor signatário deste contrato renuncia expressamente a qualquer vínculo de
solidariedade, ativa ou passiva, com a prefeitura do Município de Alto paiaÀo.

cr-ÁusuLa otrAvA - ALTERAçÃo coNTRATuAL
8 1. A quantldade. prêvista para àÍelto de Íornecimento poderá ser altErada nos termosdo artigo 65 da Lel Federal nc 8.666/93, medlante o correspondente têrmo de adltamênto
a este Contrato.
12 

..o_ 
fornecedor signatário deste contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas

condiçÕes pactuadas, os acréscimos de itens registradoJ, até o limite de 2syo do valor
estimado de contratação para o lote.
8.3. será permitida a alteração contratual para restabeleceÍ a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos serviços e a retribuição da Adminisúaçao pública para
a
Justa remuneraçáo do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do conkato, na hipóiese de superveniêÁcia de iatos impiÀvisiveis,
retardadores ou impeditivos da_ execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de fãrfa maior,
caso fortuito ou Íato do príncipe, configuiando área econômica extraord'inária e
extracontratual, devidamente comprovada.
9.Í: 9. dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram
inicialmente deverào ser demonstrados por meio do preenchimento de ilanilha de
Decomposiçáo de Preços.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES
9.1 . O fornecedor está sujeito às seguintes penalidades:
91-'l sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. g.666/93, será
aplicada multa moratória de 0,5% (meio por centoj por dia, sobre o valor da despesa, se
houver atraso injustificado na entrega do produto e por descumprimento de obiigaçoes
fixadas no Edital e em seus Anexos.

Prefeitura Municipal de Alto Pa
cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx)
e-mâil - sltoparaiso@pref.pr.eov.br

c USULA S T|MA - OBRtcAç ES SOCIATS , COMERCIAIS E FISCAIS DO
FORNECEDOR

9.1 .2. Multa de 10olo (dez por cento ) sobre o valor do fornecimento não realizado, caso
haja recusa na entrega do produto licitado, independentemente de multa moratória.
9.1.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da PreÍeitura Municipal
de Alto ParaÍso, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notiÍicaçáo.
9.1 .4. Vencid o o prazo proposto e não sendo cumprido o objeto, ficará o órgão
comprador liberado para se achar conveniente, rescindir o Contrato, aplicar a sanção
cabÍvel e convocar se for o caso, outro Íornecedo r, observada a ordem de classificação,
não cabendo ao licitante inadimplente direito de q ualquer reclamação
9.2.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Preg
9.2.2.1. Notificação;
9.2.2.2. Mulla de t 0olo (dez por cento) sobre o valor td Contrato, no caso de
inexecução total do objeto contratado, recolhida no p s, contado da

raí§o . PR
cEP 87528-000

44 3664't320

comunicação oficial;
od

a:

clnco) d

)
{"



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR
CNPJ 95.640.736/0001-30

Av. PedroAmarodos Santos, 900 - FonelFax (Oxx)
cEP 87528-000

44 3664 1320
e-mail - âltoDaraisoa ref,or.sov.br

92 2.3. Suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar
com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos
9.2.3. lmpedimento de licitar e de contratar com a Administraçáo pública, pelo prazo de
ate 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o fornecedor que:
9.2.4. Deixar de assinar o Contrato;
9.2.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;
9.2.6. Não mantiver a proposta, injustificadamente;
9.2.7. Comportar-se de modo inidôneo;
9.2.8. Fiz6r decleração fal8e;
9.2.9. Comctsr traudâ ílscal;
9.2.1 0. Falhar ou íraudar na Gxacugâo do Contrato.
9.3. Comprovado lmpedlmento ou reconhêclda Íorça malor, devidamente justiÍicado e
aceito pela Administração Pública, o fornecedor Íicará isento das penalidades.
9.4. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
Administraçáo Pública poderá ser aplicado ao fornecedor juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efeluados.
9.5. Compete à procuradoria JurÍdica da CONTRATANTE, quando for o caso, a
aplicação de multa à CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA . DA RESCISÃO CONTRATUAL
10. A rescisão contratual poderá ser:
í0.í Determinadas por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados
nos incisos I, Xll e XVll do art. 78 da Lei no. 8.666/93;

í 0.2. Amigável, por acordo êntre as partes, mediante autorizaçâo escrita e
fundâmentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja convêniência da AdministraÉo.
10.3. A inexecuçáo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão pêla
Administração, com as conseqüências previstas nos artigos 77 e 8O da Lei n' 8.666/93,
sem prejuÍzo da aplicação das penalidades a que alude o art. 87 da mesma Lei.

CLÁUSULA DÉctMA PRIME]RA - Dos oocUMENTos INTEGRANTES Do
CoNTRATO E LEGTSLAçÃO APLTCÁVEL
11.1. Para todos os efeitos de direito e para melhor caracterizaçáo da execuçáo dos
fornecimentos, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das
obrigações ora contraídas, integram este Contrato O Edital de Pregão Presencial no
06112017 e seus respectivos anexo, em especial, as propostas de preços e os
documentos de habilitação do fornecedor.
11.2. A execução do Conhato será disciplinada pelas disposições legais e
regulamentares aplicáveis às obrigaçÕes ora contraídas, especialmente a Lei Federal no
8.666, de 2110O11993, Lei Federal no 10.520, de 1710712002.

CLÁUSULA DÉcIMA sEGUNDA. FoRo
11.1. As questÕes decorrentes da execução deste lnstrumento que não possam ser
dirimidas administrativamonto aeráo proceesadas e julga snoFo da Comarca de
Xambrê, Estado do Paraná, com Exclusão de qualquer ars pfl
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - pR
cNPJ 95.640.736/000.t-s0

Av. Pedro Amaro dos Santos, g00 - Fone/Fax (Oxx)
e-mâil - altopâreiso@pref.pr.sov.br

cEP 87528-000
44 36ô4 1320

que foi pactuado, lavro
para que surtam um
representantes das pa
abaixo.

u-se o presente contra
só efeito, às quais,

to em 03 (três) vias de igual teor e forma,
depois de lidas, são assinadas pelas
e CONTRATADO, e pelas testemunhasrtes, CO NTE

A ete o- de Ma de 2017

Prêfeitura Mu
Dérclo

Valdemir
005

raÍao

Tgstemunhae

pan

Ox ênio Ltda. Mê
ontretedo

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-s86 2
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Prefetura lu{unicipal de Alto Paraíso-PR ")@F

cNpJ95.&O.7ir6/@O1-3O CBp 8752&OOO
Áv. Pebo Ánaro dos funros, 9A0 - FondFu (0§) 44 3664 1320

e-mail altoparaiso@pref.pr.gov.br

ío TERilo ADITIVO AO CONTRATO n. o 0íí5120í7

Que entre si celebram o t uNlcíPlo DE ALTO PARAiSO, ESTADO DO PaRAIÁ, pessoa

jurídica de direito público intemo, inscíta no CGC/MF sob o n.o 95.640.736/0001-30, com sede

à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, nêste ato, Íepresêntada por sue PreÍeito Municipal, Sr.

DÉRCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado em nesta cidade de Alto ParaÍso

- PR, inscrito no RG sob no 1.649.0334 SSP/PR e CPF: 474.519.719-53, doravante

denominado CONTRATANTE, do outro lado a firma F D G OXGÊNiO LTDA tE, com sede na

Avenida Presidênte Castelo Brenco, no 19'15, zona ll - A, CEP: 87.503-200, na Cidade de

Umuarama, Estâdo do Peraná, inscrita no CNPJ: 20.943.915/0001{8, e inscriçáo Esteduel sob

no 90675822-90, neste ato representado pelo o Sr. DOUGLAS BOTELHO PAULIV, bresileiro,

Solteiro, empresário, residente ê domiciliedo na Rua Voluntários da Pátria no 1270, Cidade de

Umuarama, Estado do Paraná, portadora do RG n.o 9.707.708€ SSP/PR e CPF. N'

07 0.249.129-29 doravantê denominedo CONTRATADO.

Considêrando quê, é dê inteÍêsse da Administração Publica unicipal;

Considêrando que, a Empresa ora contEtada, manteÉ o meamo valor do contrato;

rcsolyem alterar o contrato n. o 0í í5/20í 7 como segue:

CLAUSULA PRIiIEIRA:

Fice alterado a clausula segunda de Vigência do Contrato n' 011512017, pronogando o prazo

de vigência do contrato para 29/05/2019

CLAUSULA SEGUNDA

As despesas oriundas do presente contreto conerâo por conta das dotaçôes orÇementárias

abâixo descritas

6

\,/,arcsP- oEslxrBr taEiÍo DEscnEIo FUXCtOt{Âr ox,,taruÁlulr

1275 3390:tO(X00@
GAs E OUTROS MATESIÂIs
ENGÀRRÂFÂOOS @.02.@.10.301.m14.2.040

FUNDO MUNICIPÁL DE

5ÂUDE
/'Y*

1291 339030250mO
MATERIÂI PARÂ MANUIENCAO DÊ

BENS MOVE 04.02.00.10 301.0014.2.040
FUNoo MUxrcrPAL Dt /ztcuot ,/ 177(l

AA,e 33903912oqx,
LOCâCÂO DE MAQUINÁs E

EQUIPAMEÚÍO5 (8.02.m.10.301-m14_2.04()
NtcyÉbE 

/
FUNDO I\íJ
SÂUDE 4331

aÃÀ7 3390ltoo4lxx,o
GAs E OUTROS MATIRIÂIs
EIJGÂRRÂFADOS 09.02.@.15.451.m16.2.049

Dtv. oBRiç PrÂN. UR8.í
sERV. PUBUCOs / 50it2

5051 3390:lO250qX)
MATEiIAL PARA MÂNUTTNCIO DE

EENS MOVE 09.02_00.15.451.@16.2.049
DN. OBnÀs, PrÂN. 9Ú. E

sERV, PUEUCOS ,/ í)42

50E4 33903m40(m
GÀS T OIJTTOS MAÍERIÀIS
€NGA8RÂFADOs 09.02-00.15.451.@16.2.049

DN. o8n s, PL Í uRB. E

5ERV. PUBUCOY 5.)79

5098 339030250CÍX)
MATENhI PARÂ MANUÍENCAO DT

EINS MOVE 09.02-@.15.451.@16.2.O49
Dtv. oBiÂs, P(ÂN. uRB. E

SERV PllBtlCOS 5079

s129 339()39120(x,o
LOCÂCÂO D€ MAQUINA5 E

ÊQUIPAM EI{IO5 09.02 m.15 451m16 2 oaq
OIV. O8RÂ5, PLAN. URB. E

SERV. PUBUCO§ 5t24

51m 339)39120@0
LOCâCâO OE MAQUINÂs E

EqUIPAM ENÍOS 09.02.m.15.451.@15.2_049
DIV. OBRAs, PIAN. UR8. E

stRv. PUEUCOs 5165



Prefeitura Munictpat de Aho Paraísa-PRá--6À\
cup,r9s.&o.zs6toool*,o cnp 8?s2&unE,*JQl_i)
Áv. Pebo Anuro dos Santas, 900 - FoneJFc (0§) 14 3ó641320§é .'f/

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br X-. -. , t:; '

5235 33q):m250(DO
MATERIAT PÂRA MANUIENCAO DE

BÊNS MOVT (xt 02 m 15.452 m16.2.O119

Dlv. O8NÂ5, PLÂN. URB, E

SERV. PUBUCOS 5217

5259 33903912«m
LOCÂCÂO OE MAQU|N SE

TQUIPÂMENTOs 09.02.@.15.452.@16.2.049
OIV, O8RA5, PLÂN- UR8. E

sEBV. PUBUCOs 5251

E521 390:rcO4omo
GÁS E OUTROS MÂfTRIAIS
ENGARRÂFADOS m.02-@.10.301m14.2.0210

FUNOO MUNICIPÂLDE
SÂUDI 4311

4526 33903m40@
GAS E OUTNOs MÂTERIAIS

EXGARRAFADOS 09.02_m.15.rt52.m16.2.049
Dru- O8RAS, PLÂN, UR8. I
5ERV. PUBUCOS 52\7

8,879 3390102ÍXm
MÂTERIA! PARÂ MAXUIENCÂO OE

8tN5 MOVE 08.02.00.10.301.@14.2.040

FUNOO MUNICIPALDE
SÂUDI 4311

CLAUSULA TERCEIRA:

O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia 29|O5DO'18,

peÍmanecendo inalteradas as demeis clausulas e condiçôes do refendo contrato.

E por esterem de co m acordo com as condiçôes ore

dues testemunhas.estabelecidas, firmam o presente contrato, na prese

U CIPAL P SO, DO
PARANÁ, aos 14 dias de

PreÍeitura Mun pal
Dércio ard JU

1

e Alto íso ênio Ltda. Me
o

0" s-

Testemunhas

to dê 2.0
PREF ALT

Valdemir Ribeiro Sparapan
005.876.549-29

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

PUBLICADO NO JORNAL
UMUARAMA ILUSTRADC
ÓRGAa oFICIAI, Do MUNICÍHC

EM ..::1.J/ ./2u3
Ediçâo N. " ......... jL.íL...2-.._t_5_._._
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NàOJü
FUNDO MUNICIPAL DE SÂUDE

ESTADO DO PAR.ANA
Av. Augusto José de Souza - Centro - Afto Paraíso - Paraná

Fone ('14) 36&-1093

DA: SECRErÂRIA DE §AÚDE
PARA: GABINETE IX) PR.EFEITO

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da ki n' 8.666/93 e
lO.52OlO2, Contrataçáo de uma empresa do ramo para locação e venda de
cilindros de Oxigênio, cargas de odgênio de 1,3,6, 10m" e acessórios, destinado
à Oficina do Pátio Rodoviário, as Ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto Socorro
e Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraiso, conforme
condições e especificações descritas no Edital e seus Anexos. Os materiais serão
retirados de acordo com a necessidade do Município.

CoNTRATO No íí5120í7
Pregão Presencial no 061/2017
Processo administrativo no 087 12017
Homologado em 2410512017

Considerando, o vencimento dos contratos acima e epigrafe dar-se em 29 de Maio
de 2019;

Considerando, o processo Administrativ o n" O87 l2OI7, tem os itens ora desejado
pela a secretaria, e enfim;

Considerando, o contido na CLÁU§Ula §EGUI{DA;

É que venho Através da Presente solicitar que seja feito aditivo de prazo do
referido contrato até o dia 29 lOS l2O2O;

Alto Paraíso, Estado do Paraná, 27 de Mato de 2Ol9

RODRIGOWESLEY. so
SECRETARIA DE SAúoe
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - P

Av. Pedro Amaro dos Santos - Centro - Alto Paraíso - Paraná
Fone (44) 3664-1320

GABIIÍETE IX) PREFEITO
PARA
DEPÂRTA,UENI1O DE CONTÁBILIDAI'E

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da ki n' 8.666 193 e
lO.52OlO2, Contratação de uma empresa do ramo para locação e venda de
cilindros de Oxigênio, cargas de oxigênio de 1, 3, 6, 10m" e acessórios, destinado
à OÍicina do Pátio Rodoviário, as Ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto Socorro
e Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipa-l de Alto Paraíso, conforme
condições e especiÍicações descritas no Edital e seus Anexos. Os materiais serão
retirados de acordo com a necessidade do Município.

CoNTRATO No 1í5/20í7
Pregão Prcsencial no 06112017
Processo admi n istraüvo no 08712017
Homof ogado em Z4lOSt 2017

Tendo em mãos solicitaçáo de Aditivo exarado pelo Secrelário da Secretarla de
Saúde, venho através deste solicitar indicação de dotaçáo orçamentária pzrra o
adiüvo acima em epigrafe.

E que venho Através da Presente solicitar que seja feito aditivo de prazo dos
referido contrato até o dia 29105/2O2O.

Sem mais paÍa o momento aguardo providências;

Alto 7d e 2019.

OR

do do

Pre unlcipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO - P
Av. Pedro Amaro dos Santos - Centro - Alto Paraíso - Paraná

Fone (214) 3664-1320

GABIIYETE IX) PREFEII1O
PARÂ
DEPâRTADIEIÍTT' DE LICITAçÕES

O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei f 8.666/93 e
lO.52OlO2, Contrataçáo de uma empresa do ramo para locaçáo e venda de
cilindros de Oigênio, cargas de odgênio de 1,3,6, lOm" e acessórios, destinado
à Oficina do Páüo Rodoviário, as Ambulâncias e Centro de Saúde (Pronto Socorro
e Enfermaria), pertencentes à Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, conforme
condições e especificações descritas no Edital e seus Anexos. Os materiais serão
retirados de acordo com a necessidade do Municipio.

CoNTRATO No í't5/20,t7
Pregão Presencial no 06112017
Processo adminishativo no 087 12017
Homologado em 2ttl0âl2017

Tendo em mâos solicitação de Aditivo exarado pelo Secretário da §ecretarla de
Saúde, venho através deste solicitar e autorizar a elaboração do termo de aditivo
do contrato acima em epigrafe.

Sem mais para o momento aguardo providências;

Alto Paraíso, Es e o de 2O19.do Parano 27a,

JARDÍU
Ito M
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/Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (0xx),14 3664 1320

COMUNICAÇAO INTERNA

DE: Departamento de Contabilidade.
PARA: Secretaria de Administração.

REF',.: CLASSTFTCAÇÃO Oa OOreçÃO ORÇAMENTÁRrA, RESERVA DE SALDO E
coNrrnuaçÃo DE sALDo.

Vimos através desta informar a classificação orçamentiíria e confirmação do saldo do
esso licitatório discriminado a se 1r

CLASSIFICAÇÃO ONCAUTNTÁRIA

Objeto: Aditivo Pregão Presencial 061/2017 .

DESP ELEMENTO DESCzuÇAO FLINCIONAL DEPARTAMENTO PRINC.

2'186 339030040000

GAS E OUTROS
MATERIAIS

ENGARRATADOS 0E.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAI DE

SAUDE 508

278'1 339030040000

GAS E OUTROS
MATERIAIS

ENGARRAFADOS 08.02.00.10.301.00 14.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 509

2788 339030040000

GAS E OLNROS
MATERIAIS

ENCARRAFADOS 08.02.00.10.30 1.0014.2.040
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 510

2789 339030040000

GAS E OUTROS
MATERIAIS

ENGARRAFADOS 0E.02.00.10.301 .00 r 4.2.040
FUNDO MUMCIPAL DE

SAUDE 5

2790 339030040000

GAS E OUTROS
MATERIAI§

ENGARRAFADOS 08.02.00. t0.301.00 14.2.040
FLINDO MT]NICIPAL DE

SÁUDE 5t2

279E 339030040000

GAS E OUTROS
MATERIAIS

ENGARRAFADOS 09.02.00.15.45 1.00 r 6.2.049
DIV. OBRAS, PLAN. URB. E

SERV. PUBLICOS 63'.?

2806 339030040000

GAS E OUTROS
MATERIAIS

ENGARRAFADOS t0.02.00.26.1 82.00 17.2.t00
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 726

4272 339030250000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE 08.02.00.1 0.301.0014.2.040
FUNDO MI.]NICIPAL DE

SAUDE 508

4273 339030250000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE 08.02.00. 10.301.00 r4.2.040
FUNDO MUNICIPAI DE

SAt-,DE 509

4274 339030250000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE 0E.02.00. 10.30 1.00r4.2.040
FUNDO MTJNICIPAL DE

SAUDE 510

W
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - P

cNPJ 95.640.736/0001 -30

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664 1320

Alto Paraíso - PR.,27 de maio de 2019.

C

RENAT. *o*""rffiÇALvES roRGE
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4275 339030250000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE 08.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 5l I

4276 339030250000

MATERIAL PARÁ
MANUTENCAO DE

BENS MOVE 08.02.00.1 0.30 1.00 14.2.040
FUNDO MI.'NICIPAI DE

SAUDE 512

4284 339030250000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE 09.02.00.1 5.45 1.00 16.2.049
DIV. OBRAS, PLAN.I,]RB. E

SERV. PT]BLICOS 631

4292 339030250000

MATERIAL PARA
MANUTENCAO DE

BENS MOVE 10.02.00.26.'7 82.00 17.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 726

6258 339039120000

LOCACAO DE
Iú{QUINAS E

EQUIPAMENTOS 08.02.00. I 0.30 1.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE 523

6259 339039120000

LOCACAO DE
MAQUTNAS E

EQUIPAMENTOS 0E.02.00.10.301.0014.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SATJDE 524

6260 339039120000

LOCACAO DE
MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS 08.02.00. 10.30 1.00r4.2.040
FUNDO MUNICIPAL DE

SÁUDE 525

62',11 339039120000

LOCÂCAO DE
MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS 09.02.00.1 5.45 1.00 16.2.049
DIV. OBRÁS, PLAN. URB. E

SERV. PI.IBLICOS 642

6279 339039120000

LOCACAO DE
MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS 10.02.00.26.7 82.00 17 .2. I 00
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS 731
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Mlo*úPrefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
cNpJ 95.640.736/000I-30 CDP 87524-OOO

Áv. Pedro Amaro dos Santos. 900 - Fone/Fax (0xr) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO n. o 0'11512017

Oue enlre si celebram o MUNIC|PIO DE ALTO PARAíSO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa

jurídica de direito público interno, inscrita no CGC/MF sob o n.'95.640.736/0001-30, com sede

à Av. PedÍo Amaro dos Santos, 900, neste ato, representada por sue Prêfeito Municipal, Sr.

DÉRCIO JARDIM JUNIOR, brasileiro, residente e domiciliado êm nesta cidade de Alto Paraíso

- PR, inscrito no RG sob no 1.649.033-4 SSP/PR e CPF. 474.519.719-53, doravante

denominãdo CONTRATANTE, do outro lado a firma F O G OXlcÊNlO LTDA ME, com sede na

Avenida Presidênte Castelo Branco, no 1915, zona ll - A, CEP: 87.503-200, na Cidade de

Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ: 20.943.915/0001-48, e inscriçáo Estadual sob

n" 90675822-90, neste ato representado pelo o Sr. DOUGLA§ BOTELHO PAULIV, brasileiro,

Solteiro, empresário, residente e domiciliado na Rua Voluntários da Pátria no 1270, Cidade de

Umuarama, Estado do Paraná, portadora do RG n.o 9.707.708-8 SSP/PR e CPF. N"

07 0.249. 129-28 doravante denominado CONTRATADO.

Considerando, solicitação de Aditivo êmitido pela Secretario de Saúdê Sr. Rodrigo

Wesley Sobreira Revesso;

Considerando que, é de interesse da Administração Publica Municipal;

Considerando quê, a Empresa ora contratada, manteÍá o mesmo valoÍ do contrato;

rêsolvem alterar o contrato n.o 0115120'17 como sêgue:

CLAUSULA PRIMEIRA:

Fica alterado a clausula segunda da Vigência do Contrato n' 011512017, prorÍogando o praz

de vigência do contrato para 29105/2020.

CLAUSULA SEGUNDA

As despêsas oriundas do presente contrato correráo por conta das dotações orçamentárias

abaixo dêscÍitas

DESP ELEMENTO DESCRTcÀo FUNCIONÂL PRINC

2786 1190100r0000
CÂS E OUTROS MATERIÀIS

E\OÁRR-{TÀDOS 08 02 00 I0l0t 0014 2 040 FLNDO MUNICIPAI DE SÂUDE 50E

l78l uu90'100r0000
GAS E OUTROS MATERIÀIS

E\G,\RRAFADOS 08 02 00 t 0 l0 t 00 r.r I 0.111 FUNDO MLI}iICIPAI DE SAUDE 509

l'88
GÀS E OLTROS \IÁTERIÁIS

E\G.lRRAFADOS 08 02 00 10 ior 00rJ I 0J0 FU\tX) }ÍLNICIPÁL DE SAI-'DE 510

lt8t
CAS E OLTROS \IATERIAIS

E\GARR.\FADOS 0E 0t 00 l0 t0l 00t.r 2 010 FU\Lx) \ÍU\ICIPAL DE SÂIIDE 5

119010010000
G.lS E OUTROS \ÍATERIAIS

E\CARRAI'lDOS 0E 0: 00 t0 l0r 00 t.r I 0,10 FI]\DO \II-N'CIPAI- DE SÀI]DF íl

1798 1t90100.10000
CAS E OUTROS IIÁTERIAIS

ENG.ARR{TÀDOS 09 02 00 t5 4 00tó 2 0.19

DIV OBR,AS- PLÀ\. URB E
SERV PI;BI ICOS 6ll

2E0ó 3390t00,10000
GÂS E OUTROS NiÁTERIAIS

E\GÁRRÂFADOS l0 02 00 2ó 781 00D 2 r00
DIVISÁO DE SERVICOS

RODO\'IARIOS 726

d\

J



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
0NPJ 95.640.736/0007-30 CDP a752a'OOO
Áv. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fane/Fax Qxx) 14 3664 1320

e-mail - altoparaiso@pref pr.gov.br

119030250000
NíATÊRIAL PARA

MANIJTENCAODE BENS MOVE 08 02 00 10.101.00r4 2.040 FIJNDO M1JNICIPAI DE SAUDE t08

4213 :139030250000
IIATERIAL PÂRA

MA\I]TENCÂO DE BENS IlIOVE 08 02 00 r0 301 0014 2 040 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 509

1214 1390102s0000
|\ÍATERIÁL PARA

\1ÁNI]TENCAO DE BENS |VIOVE 08 02 00 r0l0r 0011 2.040 FUNDO }'ÍUNICIPÂL DE SAUDE 510

3390102i0000
MATERIAL P,ARA

rvlÀNllTE\CAO DE BENS MOVE 03 02 00 l0l0l 0014 2 040 FUNDO I!,IUNICIPÁI DE SAUDE 5ll

4216 119030250000

MÀTERIAI- PARA
MANI]TENCAO DE BENS ]\,íOVE 08 02 00 t0 l0l 001.1 2 040 IUNDO MUNlCIPAI DE SAUDÊ 512

42E4 13S0:10250000
MATERIAL PARA

MANI]TENCÀO DE BENS MOVÊ 09 02 00 l5 45t 0016 2 049
DIV OBRAS, PLAN URB. E

SERV PUBLICOS 631

4292 339010250000
MATERIAI PARA

MANIJTENCAO DE BENS MOVE 10.02.00 26 782.0017.2. 100

DIVISÀO DE SERV]COS
RODOVIARIOS 126

ó258 t19019t20000
LOCACAO DE IIAQUINAS E

EQUIPAVEn"TOS 0R 0, 00 r0 301 001,1 2 040 FUNDO Ml]NICIPAL DE SAUDE 523

Õ259 339039120000
LOCACAO DE MÀQUItr*ÂS E

EQUIP,d\IENTOS 08 02 00.10 30t.00r1.2 0,10 FIINDO \íIINICIPAL DE SAL,DE 514

6)64 119039120000
LOCACAO DE \{AQUINAS E

EOUIPAI\,lENTOS 08 02 00 t0 301 0014.2.0,10 FUNDO MIJNICIPAL DE SÀUDE 525

:139039120000
LOCÂCAO DE MAQUINÁS E

EQUIPÁMENTOS ô9 02 00 t545t00162049
DIV OBRÁS, PLAN. URB E

SERV, PUBLICOS 611

LOCÂCÀO DE MAQUINÂS E

EQUIPÁMENTOS 10.02.00 26 782 0017.2.100
DIVISAO DE SERVICOS

RODOVIARIOS

CLAUSULA TERCEIRA:

O presente termo de Aditivo destê contrato entrará em vigor a partir do dia 2910512019,

permanecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.

E poÍ estarem de comum acordo com as condiçóês oÍa

estabelecidas, flrmam o p resente co , na presença de duas testemunhas

RA IVIUNICIP DE ALTo PARAÍSO, ESTADO DO
PARANA, aos 27 dias

Prefeitu G gênio Ltda. Me
ntratado

Teste

lrr€.;^r-
Valdemi

00
roS

76 9-29
n Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58

PUBLICADO N ú JÚitNrrL

UMUARAI\{A ÚUSTRADo
ÓRGÃO OFICIAL

EM.......

de 2.0
PREFEI

anicipal de
o Jardim Juni

Ediçâo N'o

DO MUNÍCIPIO
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A êXtÂÍlÀ ; corsüRicâ acs clisíttê3 ç Íortêçedores a eitêrâ!âo ds §üa rauào
social da ç § § ÔXl4'rútO !.TDA - fE' para r J §XLGEHIO LTOâ - Iãi a alteração
yam'finafi!*r o pÍ§!Ba8§Õ de tra* ràrsia dê q§§,las, qtte §ê iBiciou .eín ago§lo de 2018,
coâêgti agore§m A7íú712' 19.

cortlxtcADo IrE ÀLTERÀçÃO DE RÂZÃO SOCIAL E QUADRO SOCIETÁR|O

Urnsgrêma, 11 óê illhtt'óê 2019.

Prêã#o§,

§oti{iâreá Auê a Fartir {o rêsêbirngnt" de;ta comunicãção, a? notâ§ 'fiseai§,

mntralo; e'rodido§ 3êl4m emitidos com â nova rãzâo §âêiât'

F J OXIGETTIO LTDA. UE

CIIPJ : 20.94i1.91 51000í -/S8

r.E 90875822-eO

Endereço: Âv PRES, CASTELO BRÂNCO, í915

EAIRRO ZOTIA II.A - UUUARAHA 
' 

PR

ü§f: §7.ô!il.!00
As demais i nfu *nações cadastrai 3 perÍnenecem inâlterâdas.

F,tuâ{rr

Âlgnrl*osâírêste,

A9Í §2*.772"s23'2'!

José



J.

llJ MI}
ÀlrEiâÇÂscouft§úali.o.ol}
fDê Offi$oÍrDÁ'Br§

fÂ*§O ffif§,üOrPÀIlLIY, kasiieino, rolato, cryreráriq mr&t ds Untruârr§-
PÍ.,§Gi&!@ 9?J0111993. rçsihaCI e doaicilia& qoOa çir*do Íhrrmlf&, à 8ra
vo&@ de gkiq 1270 Biql Taools C§P t?r0j.llg, ?qedrÍ its Cá&& de
Idemi&& Civit RG * 9.7ü7.M5 SSÊER arpcdido w A4fiú?llff2 e do CPF ao
0fi02r8.13fi8:

IXXnCtAlt IOTELEO PÀULI!', brssiisiÍo, sottairo, eqre*íriq oánal dc Umuarasa-
?i. arci4o ça !&1{)31i968, lasircre o &raisiliâdo rçsü ddrab dê ljr n@â'ff.. à &la
YqbÉrio de Pâüit, l?7§ ldim ?raoio ÇEl 8?505.110. poitâ&Í drr C{&}h dê
Iôenndade Civil RG t' 9.?0?.70ô4 §§P+R crÇçdlb * PíWr| ç & CPF no
9702A9.1»-28.

CÂ*ruL teT§IrEO PÀt*,IV;beôikiq soteir§, çryçlriq oaürrsl de Uararama-
k qaçid§.le 9rn J79*, rêst@ . &aisiliBdo ltúi c*hde de Umrrama+R- à Rrn
Yohat&io & Sisil" 177§ JaÍdia Trenoio CEP E7$5J10, !q.eÍ dra Cé&b de
Idcatiddc Civil RG d 9.7ü1.7@-2 S§f+n cxfcdirlo a UMIWZ e do CPF no

ç7§2§:14941.

Úsiê6 r&fsÊ @§açâ!cs da cooiG&dê ffi ..r D § Offirc t§rÀ -
lEF,ca rdaçAaAioa evsnlU &.uüre CrrCIb Bauco, 19ti 3úirroZ@ fLÀ

§n§ {lrg.re8üao ü01

t7§o3.& .co U*nrasa.Pr. aorffiE e6e sae*ú &qrmdo s trüEÍ.
krús&f 42lrrqr333 Êú s€§sao de 2§rt&&14 c ilrsir re Cl{E} sob

?&d@i,

Â sododade girtó ie a deaúúior6âo aq'fÍ!§rÍi.I f J
"üf4 tmt!üdo ;qars*b e dornbilie!â Âilroidi?ÍçsidaB Casdo

k, 1915 B*itroZmatr-À 87J03.â0 a Uriruarama?r

fÁmI§C'trfE.§pltIE.rV,lqarkhr da 3J40

12§3Yilâ A?Bu§ {§B *?ruÊilQ, poítadoa ô Céíüds da ffi C.itd R§ tr
'6;ft4.903.6.§§p-P& çaiaiô tal 2ae&10 e 8 a, §21.7D.a29-21.

CEB:IIEICo o REGISTRo zE 0!101120L9 13:33 SoB Nô 20192059392
PRO!OCOrá: 192859382 DE 27/06/2019. óDr@ DE \rrRrFICàçÂO:
1190296{24{. NIaE: {1207931333.
E .I OXIGEI{IO I,Dà

IIirlrDRo taÀRcos F,ÀYSEL BrS(lÀ!À
srcasrÁRro-@arr.qrRrrrBà. ollo7120L9

r . qrrêaefàcil . pr. gov. b!

T

I

À vàl'idÀd. d.6t€ docl'r.ato, s€ iq)r.sso, ficÀ süjêito à êôq,lovÀçáo ds suà aütênticidâd. no! !.qrêctivos Irortài.
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À§crÀçÂogoüIlÂÍü§,r00r
rDG O:(IGâ{IOLII}A.ME
CNPJ 2o9lílgrs/mr-aa naIBD 4r2.87qlreB

rrÁqsu.e, mncm,t o §&b ItouGIÁ§ B(IrELEo pÂt Lrp, pcaitor dc 3.330
(IlàItfr Trmr cTdmrlgota ao p,roço naitfuicdeR§lO,m (D@ IftíB)touliado
a iapo&cia ilo fj§ $3m,00 GÍiaa e Tr& l[l e Trtacoe Reaia! €É rúo íüií!*e da
soci{nb & c ffii«b pútc dc a8 gDâ!, a toülidadc d! 1.660 (Eu f,Íil
§cirçrtc e §ecaa) $otg ao pqo uahfoio dc RSIO,0O (Dçz Rlsis) roedi''!'do R:l
16.600,00 panea MiI o §oirooma nêb» dG 6aoa mrue I úrir ingraserm
fÁ[ÀNE q[ITll{A m PÂUL/\ JO§f. já qtlilific.dâ Da cÉusub aaêrbr.

nssb 1.670 (Ihra f'úl §drome e §O) $m .o pítço
rmitfuio de lt$l0,m {D.r XÊaís} ràlizarô ED 16.?00,00 parecis Mil ç §cboootog
Reaír)ao sócb Dr(túGl"A§ DOTf,LEOPAULW, esc codÊ çú.úqf€ro ç$r tdli&de
&lmonem*ao sódo ingp{.m!ÊJOÂO vnB' DEpaI}rÂn Eú,bnd}ciro, sotbio,
twiifu ea0fiNllãü3. orncrl dc hnrraí-?r- ryu&§ rçsihb G do'utilido #
cid.óÊ dÊ Prm,ral'?8", t Rrn ftçriao him, lzSi Vib Argus GF &7t06,340,
püàdoí ô Cé&b do ld.alidldc CivA RG t' l3.tll.§?-&§§P-?n, Gitiio !ú
0,t/í11ê0t4do C"F d098.43?.519-?0, A§S§TDO, pch súadc FÀEâitE OI§TII'IA
I»E PÂULA.rcSú, tqlit*ra cúda, ró rçgnro d-{Flüap.Ícirl dç bGrs cropçsáda,
trürd d. ksayai-Pt nrsckh ean ATNlllç7&, re*leue c dmbilàdr msre cids& do
krauni-fR-, à &u Gsim Fonie, 1285 lfrtl &güs CEP ETTOú3!$, pstadra rh
Céú& do kidadc Civil ÊG t' 6.474.9O3+8§FPR, ..r'iriúo cm âdr$l!Ol0 o C?F ao
cu.77z.x»7r.

4.02

n t./

r

d
ün

cLÁus[n-À qrÍIt!l"* o s&b cÁ3mEL xlTfx,R' pAtLrv, p@úhr dô 3.330
(f!à iv6l Trea$or c Trino) quocs o preço rnit&io óÉ R31O,(X) (De RaL) re{ianto

4 . a impoldncia dê Ri§ 33.300,00 (Ir&*a o Tds Mil e TruomrÀ ltcab) at e rçira<e da

Bü;Frr,ir&drc coóqô G üdislo . bbli&d. ô srÉ qooats do fola!ü ocmra o sócio
U8!ççom JOIO vil}x, gE 

"AIf,f 
.lOSl q*ecrO nr cüurula uior.

CLr[USUf.e SnffÀ eal ôcoonÊacia & retracia rbqootrs do c+irrl e alua@ do
Ctnfu ,ocicÉtb, o e*pid soçirl ineirasiúF$&€Íboç Íoelido llfrma p*cvBü§,
rro, trs iqoíttucb Oo R$ tm.OOO,m (Co Mil Roab| rtividih em l0.dX) (Dce Irril)
quotrs s prcço uniÉrio óê R3l0,m (D@ R€ab) orde uaa jÁ ircgniaes cm ncda
ooúÍtdc ô bA fcr xsilE disih& ars ç rócim:sÓcros aulrAs cArrrAL
r EAI{ECnISrI!íADD&§,L JO§É 5,000 í}.(n0,00.roÃovrr§.otpÀr,L/rJosÉ s.mo ioxxnoo

TOTliL lo.m rÇ.m,oe

ru-
l-ElIt,.fi^@rEoalI ooàrÁN^ I

qER:IIEICO o REGISTRO zA 0L/01/20L9 13:33 SOB !1" 20192859382pRo:rlcora: 192859382 DR 211O5/2O79. CóDrco DE vzRrr-rcÀçto:
119029512a1. rIRE: a1207931333.
a J oxrcttllo I.tDl

I.EÀIDRO IORCOg IIÀYSEL BISCÀII
saGErÁRro-@BÀr

cIrRrrIBà, oLlo7 /20L9rw. qr!êa.!.êil.p!. go?. br

À Yrlid.d. d,.!t docl@nto, !ê rq't.!to, _flê. süj€ito à coqloeâçâo d. ruâ .ut aticid.<!É Ào. r.spêcliyo. po.trt.



ArrEr çÃo comn^rüÀr ro0&
rDG (»ilGÍNr)LIDA'ME
CmJ.É§#t§l§ü0orrlú !{InÉ {É§t§:}r$

r§wo ü{rl§,xl
ÊIÍIGI T§&rY {llto

.§or 6 rÀüuY, lloucl"l§
GA*m) aairarr-Ec da isied.dâ

oÍâ€&üIafu.
§saa& erb

dc aóeltÁ ú E*i!t âo Elor Úe !o.tçtÉq, tq
eotiiü& p€íâi*galirre do sS{âI soci.l.

yiÍhdç 6a smikraçeo aÍirrinrll sq, gor cc
vdq, aie $ê ffipoÉúiBgt§, o aoeso

.ILG

cflü$lI-Â oEÂvÀ Á3 $oóas §s bdi,§iwb ê É po.hfr ss oorii& oÜ

fus *grápe scro @ e §&9rô6s, l§o §r* cqsads- §m

tg*U.& dc mdiçücr c píêF diÍsih ds precia püi r sla squiiÉo sê po.tas à

wraa.e'raslizare, sG toaliza&! §€ds &, a alorss md pqtbott

,o&é

Oo edro)

F€rãric&Éo, fila on sôsarq sffirs*o, Ê.de, ol itcihi a eomi* p{p1fu, fiúa
à sa*o aáoeao lroimt ea-trt gas de-4&a d*tmonaacà, o6tit ür rlhçô€s
rboi*mo, S púÊliça e apryricdá&.

cERtIFICo o REEISIRo zE OL/O1120L9 13:33 soB ll" 20192859382
pBo4rccoro: 192859382 DS 271O5/2O79- óDr@ DE vErECÀçiO:
1A90296121r - IIRB: a1207931333.
F J OXIGEI'IO ITDÀ

I.EIITDRO IIÀRCOS R,ÀYSIEL BISCiII:I
sE(rE!ÁRro-cmÀ!

coRrrraÀ, 03./01120L9
úír. q)!êaÀfÀcil . p!. gov.br

erlrrli'liíxaÉo dt socit{de clbãú fáSilÀ:tÍ§
eom po&tsça*it{|içõ€s de gt 

"titi"Ux a*gizado o.ugo

Fis. iirr$eí!& as &Éb d&rli viglcüs do
W;wid$rê docolidiaaa çsE ç diqloc{úos do Xrm içmcm.

Fiar dcio orfom ôoârurd4B, pea o e<c*lcio e
çoüqi8ry6cs'rs#de*pçoW,

& fxr**ta.ercrr l&o e c*n@ liiviao, driee] c ctsi@ ô.F!§co§ itr§tffi,
crrat (§ar) úqiel üL ôlrigflilg€e§@pqrsi rts§.Wisç s oryi.b em e&c
*sag'&:t*É.
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À v.Lld.dâ dô.tâ docl@Àto, rê iq,!ê.ro, fiêà rujêito à cêqrlovação d! aua autênticid.dâ troa !âapêctivo! poltâi!
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M \ü\,
F. J OXIGENIO LTDA _ ME

- CONTA DISPONIVEL

BANCO: 133

AG: 1676

c.c 14.838-5

CN PJ : 20.943.9L5l0001-48



Prefeitura Municipal de Alto Pqraíso -
CNPJ 95.640. 736/000 1-3O cEP 87528- \Yt,

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Lxx) 44 3664
e-mail - aitooaraiso@oref.or.eov.br

ç iS \r
Ê

3" TERMO ADITwO AO CONTRÂTO n." tt5l20t7
Pregão Presencial n" O6l l2OlZ

Processo Adminlstrativo n"O87 | 2OÍ-7
Homologado: 24 I OS I 2Ol7

CONTRÂTANTE: o Município de Alto paraíso, Estado do paraná, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede à Av. pedro Amaro dos §antos, 9OO- Centro, inscrito no CGC/MF n."95.64O.236/0OO 1-30, neste ato
devidamente representado pelo neste ato representado pelo prefeito
Municipal Sr. Dércio Jardim Junior, brasileiro, residente e
domiciliado nesta cidade de Alto paraíso, Estado do paraná,
Portador da Cédula de ldentidade n. 1.649.033_4-SSp/ pR e do CpF
n" 474.579.779-53, doravante denominado CONTRATANTE e,

CONTRATADA: A empresa F J oxIGENIo LTDA ME, estabelecida a Avenida pres.
Castelo Branco,19l5, bairro zona II, A _ no Município de
Umuarama, Estado paraná, CEp: g7.503_200, Inscrita no CNpJ sob
o n" 20.943.915/0001-48 e Inscriçáo Estadual n. 9.O67.582_90,
neste ato devidamente representada pela Sra. FÂBIANE CRISTINADE PAULA JOSÉ, brasileira, casada, empresária, residente
domiciliado na cidade de Umuarama _ pR, portador do RG
13.111.527-0 SSp/pR e inscrito no CpF sob n" O98.4SZ.Stg-7O,
conta disponível somente para TED OU DOC, banco 133, agencia
1676 e conta corrente 14.838 - 5, Íirmar o presente termo Adiüvo ao
contrato n" llS/2O12, sujeitando - se as partes ás obrigaçôes nele
constantes, em conformidade com as disposições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO
o presente TEIRMO ADITwO visa formalizar a alteraçáo d.a razão social de ..F D G

o)gGENIo LJDA ME' para "F J oxrGENIo LTDA ME', e o responsável legal pela
assinatura do contrato em virtude de transferência de quotas dà capital social da
sociedade a sra. FABIANE cRrsrINA DE PAULA JosÉ, óonstante do preâmbulo do
contrato n" 175/2077, conforme alterações realizadas pela 03" a.lteraçãã do contrato
socia.l da empresa, devidamente consolidada e registradá na junta comércial do Estado
do Paraná sob n' 20192859382 em ol/07 12019, conforme solicitaçáo e documentos
apresentado em anexos pela empresa.

CLÁUSULA SIGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃo LEGAL
o Presente Termo de Aditivo exarado no Processo n" oaz /20lz, encontra amparo legal
no artigo 65, caput, da Lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA
O presente termo de Aditivo deste contrato entrará em vigor a partir do dia
12/07 /2019, permalecendo inalteradas as demais clausulas e condições do referido
contrato.
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Prefeitura Munícipal de Alto Paraíso *"»1
CNPJ95,640.736/0007-30 cBp 87528-OOO

Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone/Fax (lxx) 11 3661 1320
e-mail - altooaraisoâ oref.pr.sov.br

Alto o - PR, 12 de Julho de 2019.

a,)
J Oxi Ltda. Me

Contratada

Testemunhas:

-l^/Ãi i^r-
Marilda Rosa do Nascimento da Silva

033.220.759-58

Prefeitura Mun
Dércio

Va-ld
oo5.8
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